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O município de Crateús - CE, alraves do Pregoeim e Equipe de Apoio, devidamente nomeados
pela Poruria n' 012.01.0212021 de 0l de feverciro de 2021, toma público, para o coúecimento
àos interessados, que faná realizar ticitação a modalidade de PITEGÃO ELETRÔNICO n'
x»«.xx./xxxx., do tipo Menor PÍEço por lote com fomecimento de forma parcelada, nos termos

do DecÍ€to I 0.024 de 20 de Set€mbro de 20 I 9, da Lei n' I 0.520, de I 7 de julho de 2002, da l-ei
Complement{ n" 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decrero n" 8.538, de 06 de ourubro de

2015, Lei Complementar t47, de 7 de agosto de 2014, aplicando-s€, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 2l de junho de 1993, DccrEto Federat n' 7.892. dc 23 de ianeiro de 2013 alterado p€lo
D€crcto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018, Lei FedeÍal N" 8.078190 (Codigo dê Defesa do
Coosumidor) e do Código Civil Brasileiro (IJi 10.406/2002) e as exigêocias estabelecidas

nesle Edital-

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DOCUMENTAÇÂO
REFERET{TE A HÂBILIrAçÃO Â PARTTR DO DlA tu05r!02r ATÉ 2ln5/r02r À§
0sH00MIN (HORT{RIO DE BRASiLIA) NO SITE BLL.ORG.BR

ÂBERTURA DAS PROPOSTAS 2ll05r202 r ÀS Otn:rOIrnN 6tOnÁruo DE BRÂSiLIA).
rNicro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: Às 09H3oMrN Do DIA 2ll05r2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: HoÊíÍio de Brasília (DF).
LOCAL: PoÍol: Bolsâ de Licitaçõ€s do Br&sil - BLL www.bll.oÍe.bt
Prrr todrs rs rcfeéncirs de tenpo s€rí ohÉêrvrdo o horório lo..l.

Compõem-se o pÍes€nte Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - CoÍdiçôas para competiçâo, julgamenio e adjudica§ão. Em que são esabelecidos
os requisitos e as condiçnes pâra competiÉo, julgamento e formalizaçâo do conEato.

PARTE B _ ÂNEXOS
Ancro I - Termo de RefeÉnciq
Anero ll - Modelo de PÍopostâ de PÍEços;
Á-ndo III - Termo de Adeúo BLL;
Atrero IV - Custo pela utili"Àçâo do sistema

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURÂS E EVENTUAIS ÂQUISIÇÕES
DE GENEROS AIIMENTICIOS DESTINADOS A ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICíPIO DE CRÂTEÚS - CE

Criaério de Julgrmeíto: Metror PrEço por Lole
Modelid.de de

LiciaiÉo:
PREGÀO ELETRONICO.

Secretariâ ioteressada: Secretaria de Municipal da Assistencia Social
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Atrexo V - Modelos de declaraçôes
Atrexo Vl - Minuta de Con!Íato;
Anero VII Minuta da Ata de Registro de Preços

2. DOS RECIJRSOS ORçAMENTARIOS:
2.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsâo orçamenÍária. lsso porque não há

obrigatoriedâde da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recuÍso.
2.2. Com base oo art. 7, § 2" do Decrem Federal n' 7.892 de 23 de jaaeiro de 2013, que

Regulamenta o Si$ema de RegisrÍo de Preços previsto no art. l5 da Lei n' 8.66ó, de 2l de junho
de 1993, preceihra: "No licitaçào poro registro de preços nào é necessário irldicat a dolação
orçomentária, gue sornente setui eÍigido para aformalizaçào do conlrato oü oulro inslrumenlo
httbil'.
2.3. As despesas do exercicio subsequente corÍerão à conta da doÍação consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

3. DO CREDENCIAMENTO
3. t. PodeÍào paíicipar desta Licitrçâo todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credencradas no objeto desta licitação e que

satisfaçaÍn todas as exigências, especiÍicaçôes e norrnas contidas nesle Ediral e seus Anexos.
3.2. Poderào participar deste Pregâo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentaçào por ela exigida para respectivo cadastramento junro à Bôlsa de Licitações e

Leilôes.
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no minimo uma hom antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregào. conforme modelo fomecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno conhecimento. de aceitaçào e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no EditâI, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brastl.
c) Especificações do produto objeto da licitaçào em conformidade com edilaL, constândo pÍeço,
mârcâ e modelo e em caso de itens especiÍicos mediante solicitação do PregoeiÍo no icone ARQ,

VERDE
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1. DO OEIETO
t.t. O objeto da presetrre licitação é a escolha da proposta mais vanEjosa pala a SELEÇÀO DE
MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂS E
E!'ENTUAIS AQUISIÇÔES DE GÊNEROS ÂLIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
CRATEÚS - CE, conforme condiçôes, quntidades e exigências estabelecidas neste EdilÂl com
4s câÍacteristicas descritas âbaixo:
1.1.2- A licitaçào será dividida poÍ lotcs, conformc tabcla constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse-
1.1.3- o critério dejulgamento adotado será o menor preço por loae, observadas as exigências
contidas neste Edilâl e seus Ânexos quanto às especificâçôes do objeto.
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inserção de carílogos do fabricante. 'A empresa panicipanrc do certame não deve
identificada". Decrero 10.024 de 20 de Setembro de 2019, an. 30 § 5'.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, Íicará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de

laxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regülamento operaciotral da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte. além da apr€sentaçào da declaraçâo constante
no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastrarnenro da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, verificaÍ nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conformc o seu regime de tributaçào paru lazeÍ valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certâme será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial. as seguintes atribuiçôes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
b) rcsponder as questões formuladas pelos fomecedores, rclativas ao certâme;
c) abrir as proposras de prcços;
d) analisar a aceitabilidade das propostasi
e) desclassificâ propostas indicando os motivos;
0 conduzir os procedimeDtos relativos aos laoces e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado ern primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaboraÍ a ata dâ sessào;

k) encaminhar o processo à autoridade superior paÍa homologar e autorizar a contrataçào;
l) abrir processo administrativo pala apuraçào de inegularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislaçào.

CREDENCIÀMENTO NO SISTEMÂ LICITÁÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E
LETLÕES:
4.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deveÍâo nomear através do
inslrumen[o de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente cÍedenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil. atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: *Tvw.bll.org.br.
4.3. A paÍicipaçâo do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de paÍicipaçâo direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsâ de Licitaçôes do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previsus no Editat.
4.4. O acesso do operador ao pregâo, parâ efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente sc dará mediante pÍévia defiÍição de
senha privativa.
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4.5. A chave de identificaçâo e a seúa dos operadores poderão ser utilizâdas em qualquer
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçào do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitaçôes do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usúrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçào efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de
Licitaçôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
seDha, aindâ que por lerceiÍos
4.7. O credenciamento do fomecedoÍ e de seu representante legal junto ao sisteÍna eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçào de capacidade técnica para
realização das transaçôes inerentes ao pregào eletrônico.
PARTICIPAÇAOl
4.8. A paÍicipação no Pregào, na Forma EletrôÍrica se dará poÍ mcio da digitação da senha
pessôal e intransferÍvel do representante credenciado (operador da corretora de mercadoÍias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico. observada dara e horário limite estabelecido.
4.9. Caberâ ao fomecedor acompanhar as opemçôes no sistema eletrônico durante a sessào
pública do prcgào, ficândo rcsponsável pelo ônus decorÍentc da pcrda de negócios diante da
inobservância dc quaisqucr mensagens emitidas pelo sistcma ou da desconexào do seu
rcprcscntantc;
4.t0. O lici(ante responsabiliza-se exclusiva e formâlmente pelÀs transações efetuadas em seu
[ome, assume como Íiftnes e verdÂdeiras suas propostâs e seus lances. inclusivc os aros
praticados diretamente ou por seu representame, excluída a responsabilidade do provedor do
sistcma ou do órgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.I l. Poderão participar deste Pregão interessados cujo Émo de atividade seja compatível com
o objeto desta licilaçâo.
4.12. SeÍá concedido tratamento favorecido paÉ as microempresas e empres:rs de pequeno pone,
para as sociedades cooperativas meDcionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pcssoa fisica (quando for o caso) e para o micÍoempreendedor
individual - MEI. nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.
(EÍplicoção: Not terfios do art. j", §j" da Lei n. 8.248/1991, a aquistção de bens e serviços .le
iníorfitilica e automação. considerados como bens e serviços comuns, potlerá ser rcalcada na
modalidade pregào, t'ettt'ita às emprcsas que cumpram o Processo Produtivo Búsico).
4.13. Não podeÍá panicipar empresa declarada inidô[ea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas. por força da Lei na 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;
a) Pessoas juridicas que teúam sido declaradas inidôneas por aro do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administraçâo pública, ou com qualquer de seus
órgàos descentralizados, quais sejam:
LCadasto Nacional de Empresas Inidôneas e SuspeÍr§as - CEIS;
lI. Cadastro Integrado de Condenaçôes por Ilícitos Adminishativos - CADICON;
lll. Sistema de Cadâstramento Unificado de Fomecedores - SICAF;
w. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Aro de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacionalde Justiça CNJ.
b) Sejâm declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Esrcjam sob falência, recuperaçào judicial e extrajudiciâl, dissoluçào ou liquidaçào,
fusão, cisão ou de incorporaçào;
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d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedaçâo à panrcrpações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma
consórcio se justifica nâ medida eln que nas contmtações parâ fomecimento/servlços comuol, é

bastante corriqueiro â paÍicipação de empresas de pequeno e médio poÍe. às quais, e sua

maloria, apresentam o minimo exigido no tocante à qualificaçào técnica e econômico-financeirâ,
condições suficientes para a execução de contÍatos dessa nalurezÃ. o que não tomará restrito o

unrverso de possiveis licitantes individuais. A ausência de consórcio nào trará prejuizos à

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o

objeto a ser licitado envolve questôes de alta complexidade ou de relevante vllto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condiçôes de suprir os requisitos de habilitaçào do edital e

ainda não teriâm âs condiçôes necessárias a cxecução do objeto individualmente. Nestes casos,

a Administraçào, com vistas a aumentar o número de paÍicipantes. admite a fomação de

consórcio.
ll - Tendo em vista que é preÍrogativa do Poder Público, na condiçào de contratanteJ a escolha

da participação. ou não. de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas

Justificativas. conforme se depreende da hteralidade do texto da Lei n' 8.666/93. que em seu Art
33 que atribui à Administraçào a prenogativa de admissão de consórcios cm licitações por ela

promovidas, pelos motivos já expostos, coÍlclui-sc que â vedação de constituição de empÍcsas

em consórcio, pâra o caso concreto, é o que melhor atende o intcrcsse público, por pÍcstigiar os

princípios dâ competitrvidade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisâo com relaçào à vedação à paÍicipação de consórcios. expressa no

item 4.13 alinea "d" deste edital. para o caso concreto em análise, visa exatamente afâstar a

restrição à competiçào, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, Podetiam
fomeceíprest& os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a I'ormação de conluios/caneis para manipular os preços nas licitações.

e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidoÍ ou dirigerte de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitaçâo;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em

consórcio, sejam responsáveis pela elaboraçào do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor

do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 57o (cincoporcento) do capital

com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontÍatados;
g) De empresas cujos sócios ou d[eÍores peÍtençam, simultaneamente, a mais de uma finna
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nào autorizada a funcionar no Pais;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no aúigo 9',
seus mcisos e parágrafos, da Lei Federal n'8.666/93 e suas posteriores ahtalizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçào

I Acótdão n''7 46/201 4-TCU-Plenário).
4.14. Para averiguação do disposto contido no item "4.13 a)" acima, as licitantes apresentarào
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidâda
da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sitio do https://ceÍtidoes-apiapps.tcu.gov.br/, para

comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito
de paÍicipar em llcitações ou de celebrar contratos com a Administraçào Públicâ. Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
4.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação.

VTÍ(DÊ
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4. 16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representanles ou responsável(eis) técnicos(as) da lici
paíicipar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, soment€ umâ delas
poderá participar do ceíame licitatório. Caso nâo seja feito a escolha pelo sócio representante ou
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e,ou entidades da Administração Pública Municipal de

Crâteús - Ce. Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações. instituídas ou mantidas pelo Poder

Público Munrcipal de Crateús Ce, participar como licitante, direta ou indiletamente por si. por

interposta pessoa. dos procedimentos destâ Licitação;
4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclaÍecida ou

atravéide uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da

Bolsa de Licitaçôes do Brasil ou pclo e-mail contato@bll oÍg br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÃO
5.1 Os licitantes encaminhatâo. exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação-exigidos no editâ|, proposta com a descriçào do objeto ofertado e

o preço. até a data e o hoárió esàbelecidos para o fim do recebimento das propostas' quando'

cntào. encerrar-se-á automaticamente a etapa dc envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitaçào cxigidos nestc Edital'

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As üicroempresas e Empresas de Pequeno Pone deverão encaminhar a documenraçào de

habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhisra' nos teÍÍnos do

an 43, § l" da LC n' t23, de 2006 e suas alteraçôes posteriores'

5.4. lncumbirá ao licitante acompaÍrhar as operações no sistema elerônico dulante â sessàÔ

pública do Pregão, licando responsável pelo ônus decorrente da perda.de negócios' diante da

inobservância de quaisqüer mensagens emitidas pelo sistemâ ou de sua desconexào'

5.5. Até a abertua da sessão púbtica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Nâo será estabetecid4 nessa etapa do certame' ordem de classiÍicação mtre as propostÀs

apreseDtadas, o que somente ocorrerá após a rcalizÀçào dos procedimentos de negociaçào e

jul gamento da proposta-

i.l-- Os documintos que compôem a proposta e a habilitaçào do licitante melhor classificado

somente serão disponibitizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público âpós o

encerramento do envio de lances-

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.l. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico' do§

seguintes campos:
6.i .1 Valor unitório e vdlor total do ite , be conto t'alor totol tlo lole:

6.L2. Marca;
6.2 Todas as especificações do objet'o contidas nâ pÍoposta vinculam a CÔntratada'

6.3. Nos valoies propostos eitarào incluso§ todos os custos opeiÍrciooais, encargos

previdenciários, trab;hÀEs, tribuçírios, comerciais e quaisquer outros que incidâm direta ou

indiÍetamente no fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertâdos, tanto na ploposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

,""ponràbiúd"d" do licirante, não ltie assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissâo ou qualqueÍ outro pÍetexto.
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6.5. O prazo de validade ú proposta nâo será inferior a 60 (sesseDta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
6.6. O licitaíte deverá declaÍar, paÍa cada lote, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência

indicados no Termo de Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCÀÇÃO DAS PROPOSTÂS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 . A âbenura da presente licitâção dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônjco.
na datá- horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresenradâs, desclassificando desde logo aquclas quc
não estejam em conformidade com os requisitos estabelccidos neste EditâI, contenham vicios
insaoáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também seni desclÀssificada â proposlâ que identifique o licitante.
7.2.2. A desc lassi Íicação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os pârticipantes.

7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impcde o scu julgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase dc aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticament€ as pÍopostas classificadas, sendo que somente cstas
paÍiciparão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de memagens entre Ao Pregoeiro e os

licitantes.
7.5.lnrciz:da a eÍapa competitiva, os licitantes deverâo encamitrhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletônico, sendo inrediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no regisrro.
7.5.l. O lance deveÍá ser ofenado pelo menor valor por lote.
7.ó. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horiírio fixado para abertura

da sesúo e as regras estabelecidas no Edital-
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou petcentual de desconto
superior ao último por ele ofenado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores enlre os lances, que incidirá tanto em relaçào

aos larces iffermediários quanto em relaçào à Foposta que cobrir a melhor ofena deverá ser de

RS 100,00 (cem Íeais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante Dão poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances nào podená ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automâdcamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado paÍa o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". em
que os licitantes apresentarào lances públicos e sucesslvos, com proÍÍogaçôes.
7.11. A etapa de lances da sessào pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quándo houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do peíodo de duraçào da sessào pública.
7.12- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13. Nào havendo novos lances trâ forma estabelecida nos itens anteriores, a sessào Pública
encelÍíú-se-á âutomaticamente.
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7.14. Encerrada a fase competitivâ sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sisrema,
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o relniclo da
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lânces de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o trânscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licita e.
7. 17. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer dâ etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.I8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspcnsa c rciniciada somentc após dcconidas vinte e quat.o
horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utiJizado para
divulgação.
7 l9 O Critério de julgamenro adotâdo será o menor preço por ,oíe, conforme definido neste
Edital e seus anexos
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concoÍÍerá com o vâlor de sua pÍoposta.
7.21. Nessas condiçôes, as propostas de microcmpresas e empresas dc pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 59lo (cinco por ccnto) acima da melhor proposta ou melhor Iânce
serão consideradas cmpatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterioÍ terá o direito de encamiÍúar uma
última ofeÍta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior âo da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos cofltrolados pelo sistema, cotrtados após a comunicação automática
pam tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pone melhor classificada desisrâ ou nào se

manifeste no pÍazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitaltes micÍoempresa e empresa
de pequeno poíe que se encont em naquele intervalo de 5oÁ (cinco por cento), na ordem de

classificação, para ô exercício do mesmo diÍeito, no pr^zo estabelecido no subitem anterior.
7 24. No câso de equivalência dos valores âpr€sentados pelas microempresas e empresâs de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens ânteriores, será

realizâdo soÍeio entre elas para que se ide ifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
ofeÍta-
7.25. Quando houver propostâs beneficiadas com as miugens de prefeÍência em Íelação ao

produto estrangeiro, o crirério de desempate será aplicado exclusivâmente entÍe as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, conforÍne regulamento.
7.26. A ordem de apresentaçào pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7 27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no aÍ. 3', § 2', da Lei n" 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferência. sucessivamente.
aos bens produzidos:
7.28.1- no pais:
7.28.2- por empresas brasileiras;
7.28.3. por empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvirnento de tecnologia no Pais;
7.28.4- por empresas que comprovem cumprimenlo de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da PÍevidência Social e que atendam àL.s regras de
acessibilidade previstas na legislâção.
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7 29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico den
propostas empatadâs.
7.30. Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, Ao Plegoeiro deveÍá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contrapropost, ao licitante que tenha aplesentado o melhor preço, para
que seja obtida melhorpÍopostá, vedada a negociâção em condiçôes diferentes das previstas neste

Ediral.
7.30.t. Anegociação seni realizada pormeio do sistema, podendo ser âcompanhada pelos demais
licitantes.
?.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se foro ca§o, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos nesre Edital ejá apresentâdos.
7 31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
propostÂ.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. l. EnceÍrada a etapa de ncgociaçào, o Pregociro examinará a proposta classificada cm pÍinreiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidadc do preço em relaçào ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em scus anexos, observado o disposto no parágralb

único do aÍ. 7' e no § 9" do art. 26 do Decreto n." l0.O24l20l9.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o laace vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdâo n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentiu preço

mani festâmente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, iÍIcompatíveis com os preços dos insumos e salií,rios de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o a[o convocatório da licitação nào tenha

estabelecido limires mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, paÍa os quais ele rcnuncie a parcela ou à totalidâde da

remuneração.
8.3. Qualquer interessado podení requerer que se realizem diligêacias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as Provas ou os indicios que fundamentam a

suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensào da sessào pública para a realizaçào de diligências,
com vistas ao saneamento das proposlas, a sessão pública somentepoderá serreiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedêflcia, e a ocorrênciâ

será registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos Íeferentes a proposta, necesúrios à

confirmaçào daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminháJos, em fomato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nào

aceitação da pÍopostâ.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoefuo por solicitaçào escrita e

justifrcaú do licirante. formulada antes de findo o prazo, e formâImente aceita pelo Pregoeiro.

8.6.1. Dentre os documentos pâssíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

conteúâm as características do material ofertado, tais coúo malca, modelo, tipo, fabricante e

procedêtrcia, além de outtÀs informações pertinentes, a exeÍnplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio c prâzo indicados
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9- 1.2. A consulta aos cadasftos será reálizada em nome da empÍesa licitante e também de seu

cs

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, qre Prevê, dentre a§ sanções

impostas ao responsável pela práiica de ato de improbidad€ adminis[ativa, a proibiçào de

"ontrdt 
, "o- 

o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa juridica da qual seja socio

majoritário.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Sihtação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas lndiretas, o gesror diligenciará para verificar se houve ftaude poÍ parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indireus
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada poÍ meio dos vínculos societários' liúas de

fomecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifeslação pr€viâmente à sua desclassificação'

FÁ EA
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9. DA HABILITAÇÃO
9.I . Como coddição prévia ao cxame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o evelnral descumprimento das

ionàiçoes de participação, especialmente quanto à exisrência de sanção que imPeça a

panicipação no certame ou a funra contatação, mediante a consulta aos-seguintes cadastros:
'q.t.t.-Consott 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniâo

Íarando Ials Por Yoca

pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistemâ eletrônico, sob pena de

aceitâção da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as coÍdiçôes
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuats impressos em lingua
portugüesa. necessários ao seu perleito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem

de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatâmente, por meio eletrônico,
o documento cômprobatório ú caracterização do produto manufaturado nacional.

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos !écnicos pertinentes e normas técntcas bÉsileiras aplicáveis. não poderá usufiuir
da aplicaçâo da margcm de prefcrênci4 scm prejuizo das penalidades cabiveis
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso dc inabilitação do licitante, as propostals scÍão

reclassificadas, para fins de nova aplicaçào da margem de preferência.

8.9. Se a pÍoposra ou lance vencedot for desclassificado, o Pregoeiro examinará a propostâ ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessâo, info.mando no "cral" a nova data

c horáLrio para a sua continuidade.
8.1 l. O Pregociro poderá encaminhar, por meio do sistnra eletrônico, contrâproposta ao licitantc

que apresentou o lance mais vantâjoso, com o Íim de negociar a obtençào dc mclhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previsms neste Edital.

8.1 l.l. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nào aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor-

i.l l.2 a negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceilaçào da proposta, o Pregoeiro verificaú a habilitâção do

licitante, observado o disposto neste Edital.
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9 L3. Constatada a existência de sânção, o Pregoeiro reputârá o licitante inabilitado, por fal
condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ôcoÍênciâ do
empate ficto, previsto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitaçào dâ proposta subsequente.
9.2. Hâvendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçào, necessários à confirmaçào
daqueles exigidos [este Edital e.já apresentados, o licitante seú convocado a encaminhá-los, em
formato digitâI, via e-mail, no prazo de 02 (duas) ioras, sob pena de inabilitaçào.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em oomc da matriz, e se o

licitantc for a filial, todos os documentos deverão estar em nomc da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos some[te em nome da
matnz.
9.4.l. Serão aceitos registros de CNPJ de licitânte matriz e Íilial com diferenças de númeÍos de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a ceútralizaçâo do

Íecolhimento dessas contribuições.
9.5. Rcssalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhaÍ, nos termo§ deste Editál,
a documentação relacionada nos itens a segui., para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÁO EM:
g. 6. 1. HÁ B I LI TÁ Ç,4O JT]RÍDICA :
9.6.1.t. Cópia de Cédulâ de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

9.6.1.2. R-EGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registo público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta ônde opera com averbação ÍIo rcgistro da Junta onde tem

sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIÀL
CONSOLIDADO em vigor devidamente rcgisrrado no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial, em se trata:ndo de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleiçào de seus âdministradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentd o registro da Junta onde opera cÔm averbação no

regisro da Junla on-de tem sede a matiiz.
9.6.1.4. INSCHÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

coopeÉtivas - no Cartório de registro das Pessoas Juídicas acompanhada de prova da diretoria

em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentâr o Íegistro

no Cartó.io de registro das Pessoas Juridicas do Estâdo onde opera com aveÍbação no Cartório

onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em §e tratando de empresa ou sociedade esrangeira

cm funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORZAÇÀO PARA
FLNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9,6,I 6. CERTIFICÀDO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual. conforme Lei
Complemenlar no t28/2008, deüdamente disponibilizada integralmente em ambiente virlual, por

meio do sítio \lIy+a4qklqçluI99!!klql4ay.bl;
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referente ao exercício vigente.
OBS: Os documentos acima deverâo estar acompaúados de todas as alterações
consolidaçào respectiva.

relativo ao domicilio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
9.6.2.3 Prova dc rcgularidade para com a Fazenda Fedcral, Estâdual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita afavés da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
dâ União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na fonna da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' l 751. de 2 de outubro de 2014r
b) A comprovação de rcgularidadc para com a Fazcndâ Estâduâl deverá ser feita através de
Ceftidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos ra Dívida Ativa Municlpal.
9.6.2.4. Prova de sinração regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço FGIS,
através de CeÍtificado de Regulaídade de Sinração CRS e;

9 6.2.5. Prova de sinração regular perante a Justiçâ do Trâbalho, aEavés da Certidão Negâtiva de
Débitos Trabâlhistâs - CNDT, cônforme Lei 12.440/20ll.

9.6.3. QUALTFTCAÇÃO rÉCNlC.q.'
9.6.1.1. Comprovaçâo de aptidào para desempebho de atividade pertinenle e compatível em
caractedsticas com o objeto da licitação, atavés de atestâdo fomecido por pessoa jurídica de

direiro público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitante está fomecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste ediÍal, bem como prova de

âtendimento de Íequlsitos previstos em lei especial, quando for o câso. O atestado deverá ser

datadô e assinâdo por pessoa fisica identificadapelo nome e cargo exercido na entidade, estando

às infomaçôes sujeltas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar Os atestados deverâo

estar necessnriamente em noÍDe da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compâtiveis com o Termo de Referência, conforme o caso

9.6.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.1, insftLrmento de termo conftatual ou de nota fiscal
respectiva ao qual o atestâdo fa7 vinculâçào:
9.6.4. QUALTFICAÇÀO ECONOMICO-FINÀNCEIRÀ:
9.6.4.t. Bâlârço pâtrimoniâl e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício Iiscâl,já
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de aberfum e de encerramento do Li\,Ío Diário - estes temos
devidamelte registEdos nâ Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro
Drário e das folhas nos quais se acha transcdto, que comprovem â boa situação financeta da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de âssumfu caso lhe seja adjudicado o objeto
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9.6 1 7. ÀLvÀRÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA comparivel com o objero da licitação,

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadêstro Nacio[al de Pessoas Juridicas (CNPJ);
9.62.2 - PÍova de inscÍição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
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licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta;
9.6.4.1 l. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço PatÍimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais €m gerâl: Balanço pâtrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE)
do último exercicio fiscal rcgiskados ou autenticados nâ Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abefiura e de encerÍamento do Liwo Diário do
qual foi extraído.
b) Sociedades empresáriâs, especificamente no caso de sociedades ânôÍimas regidas pela
Lei n', 6,404176| registrados ou autenticâdos na Juntâ Comerciâl da sede ou domicílio da
licitantc; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Fcderal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou, ainda, em jomal de grarüe
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídâs á menos de um âno: deverào apresentar demonstrativo do Balanço
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licitalte, âcompanhado dos termos de abertura e de eflcerramenÍo do LivÍo Diário - estes termos
devidamente registrados na Juntâ Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profrssional equivalente, devidamente reglstado no Conselho Regional de

Contabilidade.
9-6.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da ,er'' constante no item 9.6.4- I, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro DâJunta Comercial ou órgão competente, termos de abertura
e enceúamento).
9 6.4.3. As cópias deverão ser origiftfias do Liwo Diririo devidamente formalizado e rcgistrado
9.64.4. A empresa optante pelo Sistema Público de EscrituraÇão Digital - SPED podeú
aprcsenta-lo ú4 |Íormo da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a exprcssào "ta Íoma do 1eÍ' constante no item 9.6.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de âberturâ e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração conlíbtl digital (Para e;feito o que delertuina o Art. 2'do
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS.- A autenticaçào de líwos contábeis das pessoas jutídicas nào sujeiÍds to Registro do
Comércio, poderá set'Íeita pelo Sistema Público de EscriluraÇão Digital Sped, instituído pelo
Decrclo i" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por fieio da apresentação de escrituraÇão cofilábil
Lligital, na.lormu estabelecila pela Secreturia da Receita Federal do Bra.sil do Mínistério l.r
Fazenda. (Árl 1'do Decretu N" 9 555, de 6 Lle novembro de 2018).
9.6 4.6. As cópras deverão ser originá as do Liwo Diário constante do SPED.
9.6.4.7. A Esciituração Digital deverá estar de acordo com as Insh!ções Normativas (RFB no

1420/2013 eRFB n" 1594)que tratam do.Súlema Público de EscriÍuraÇão Digital- SPED Pard
matorcs tníorfiações, rertlcat o site v,wv rcceitd gor br, no link SPED. Ficândo â exigência de

âpresentação do Balanço Pâtrimoniâl do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que
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determina o aí. 5'das lnstruções Normativas da RfB, bem como o que
Jurisprudência no Acórdâo TCU n' 2.669/2013 de rêlatoria do Minrstro Valmir Campelo
9.6.4.8. Se necessária a atualizaçâo do balanço, devení ser apresentâdo, juntâmente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
9.6.4.9. Apresentar CERTIDÂO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JIJDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuídica, dentro do prazo de validade;
9.6.4-10. Fica dispensado da apresentação das cxigências previstas nos itens 9.6.4.I a 9.6.4.7
dcste tópico a figura do MicÍoe mpÍeendedor Individuâl (MEI), devendo comprovar e apresentar
as demais exigências.

9.6.5. OUTRAS EXICÉNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
a) Declaraçâo de que, em cumprimenro âo cstabclecido na Lei n'9.tt54, dc 27l10/1999, publicâda

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso xxxIII, do aíigo 70, dâ Constituiçâo Federal, não emprega
menores de l8 (dezoito) ânos em tÉbalho nohrmo. perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a paíir de I 4 ( quâtorze)
anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de conhecimento dc todos os parâmetros e elcmcntos da descritninação dos

produtos a screm ofertados e quc sua proposta atende integÍalmcntc aos requisilos constanles
neste editÁI, confo.me modelo constante dos Anexos deste edital;
c) DeclâÍação expressa de integÍal concordância com os teínos deste editâl e seus ânexos,

conforme modelo constante dos Ânexos deste edinl;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habiliEção, licando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (an.32, §2', da Lei n.'8.ó66193);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidâo, será consideradâ apenas a que tiveÍ
sido emitida no máximo até 30 (rrintâ) dias antes dâ dâta de início da drsputa.

9-6.5.1. Se o licitante for a MÂTRZ, mdos os documentos deverão estar em nome da mâtrü, se

for â FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natueza, comprovâdâmente, forem emitidos somente em nome da matriz;
9.6-5-2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nào o participante desta

licitação, execute o fufuro coauato, deverá apreseltar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVÀÇÕES - Oa PARTTCIPAÇÃO DE MTCROEMPRX,SAS (ME) E
EMPR-ESAS DE PEQUENO PORTE (f,PP) e os microempreerdedores itrdividuais (MEI);
9.6.6.1. Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementarn" 123106, as MEI, ME e EPP, deverão

apresentar toda a documentação exigida no Edital. mesmo que esla apresente algüma restrição

com relação à regularidade fiscal e trabathista:
a) Havendo alguma restrição com relâçào à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis parâ â sua regularização, proúogável por igual
período mediante justiflcativa tempestiva e aceita pelo P.egoeiro, nos termos do § 1", aÍ 43, do

mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que â licitante for declarada vencedora do ceítame, para a regularização da

documentÂção. pâgamento ou parcelamento do débito, e emissào de evenruais certidôes negativas

ou positivas com eleito de cenidào negativa.
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b) A não regularização dâ documentaçâo no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 8l da Lei 8.666/93. sendo
facultado à Administraçâo convocaÍ os licitantes remanescetrles, nâ ordem de classificaçâo, para
contrakçào. ou revogar a licitaçào.

IO. DO ENCAMINIIÂMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
l0 A proposta final do licitante de.larado vencedor devení ser encaminhada no pÍa.zo de 24
(vint€ e quâÍo) hoÍas, a contar da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema elelrônico e deverá:
l0.l.l. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada. em uma via, sem emenús,
rasuras. entÍelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicaçào do banco, númcro dâ conla e agência do licitantc vcncedor, para fins
de pagamento.
10.2. A pÍoposta final deveni ser documentada nos autos e se.á levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
l0 2.1 Todas as especificações do objeto contidas Íra proposa, tais como marca, modelo. tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratadâ.
I0.3. Os preços deverâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniúrio em
algarismos e o valor global em algarismos e por extcnso (art. 5' da Lei n' 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços uniúrios c o preço global. prevalecerào os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valoÍes expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
10.4. A ofeía deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alrcmativas de preço ou de qualquer outra condiçào que induza o julgamento a mais de
um Íesultado. sob peÍa de desclassificaçào.
10.5. A proposta deveÍá obed€cer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não coÍespondâ às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vinculô à proposta
de outro licitante.
t0.6. As propostas que conteúam a descriçâo do objeto, o valor e os documeDtos
complementáÍes estarão disponiveis na intemet, após a homologação.

lt. Dos REcuRsos
I L l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou ernpresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contÍa qual (is) decisão (ôes) pÍete e recorrer e poÍ quais
motivos, eÍn campo próprio do sistema
I1.2. HaveÍdo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a exisrência
de motivação da intenção de recorrer, paú decidir se admite ou nào o recurso,
fuhdamentadamente.
I1.2.1. Nesse momento o Pregoeto nâo adentrará no mérito Íecursal, mas apenas verificará as
condiçôes de âdmissibilidade do recr-Úso.
I 1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à tntençào de recorÍer impodaÍá a

decadência desse direito
I 1.2.3. Umâ vez admitido o recurso, o recorente terá, a partir de entâo, o prazo de três dias para
âpresentar as Íazões, pelo sistema eletÍônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
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para, querendo, apÍe§entarem contrarrazões também pelo sistema eletlônico, em outros tlê
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista im
dos elementos indispensáveis à defesâ de seus interesses.
I t.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento-
I 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

n.s. DA FORMALIZAÇ^O DO RECURSO ADMTNISTRATTVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
ll.5.l. Somente serão aceitas as objeções mediante petiçào confeccionada em máqurna

datilográfica ou impressora eletrônica, cm tintâ nào lavável, que-preencham os scguintes
requisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficiat da Prefeirura de Crateús - Ce;

b) A identificação precisâ e completa do autor e seu tepresentante legal (acompanhado dos

documentos comprobaórios) se for o caso, cont€ndo o nome, pÍenome, estado ciü1, Profissão,
domicilio, númeÍo do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prâzo

ediralicio;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

razoados;
d) O pedido, com suas especificaçôes.
| 1.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serào conhecidos.
I I.7. A falta de interposiçào de recurso imponará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro

adjudicará o obj eto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridâde competente

a homologaçào do procedimento licitatório.
Il-8. Na hipótese de inteÍposiçào de recurso, o Pregoeiro quando mantlver sua decisào,

encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (AÍ. 13, tV do

Decreto Federal no. l0.O24l20l9\.
I1.9. O Íecurso contÍa decisâo do Pregoeiro teú efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará

na invalidação apelas dos atos insuscetiveis de aprovertamento.
t 1.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventuâlmente inteÍpostos e, constâtada a

regularidade dos atos praticâdos, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licihrório.
I Ll1. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será as§eguado aos licitantes.
ll.l2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos mer,unente protelatórios ou
quândo nàojustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponeDte.

It.t3. Os memoriais dev€rão estaÍ devidamente assinados por Íeplesentante legalmente

habititado. Nào serão admitidos ÍecuÍsos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos poÍ
Íepresentante nâo habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela

Licitante.
I 1.14. A decisào em gÍau de recurso será definitiva, e dela daÍ'se-á conhecimento âs licitantes'
no endereço eletrônico @ - PoÍat de Licirações dos

Municipios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do municipio, e ainda no campo

próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando

informado pelo ÍecoÍrente na peça recursal.
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I2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
l2 L A sessão pública poderá ser reaberta:
l2.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anreriores à realizaçào
da sessão pública precedente ou em que seja aÍulada a própria sessào pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceiraçào do preço melhor classificado ou quando o licilante
declarado vencedor nâo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularizaçâo fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, §l' daLC n' 12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatament€ posteriores ao encelÍamento
da etapa de la.ces.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a scssão
Íeaberta.
12.2.1. A convocaçâo se dará poÍ meio do sisrema eletrônico ("chat"), e-mail. ou, ainda, fac-
símile. de acordo com a fÀse do procedimento licitatório-

I3. DA ADJI,-DICAÇAO E HOMOLOGAÇAO
13.1. O objeto da Iicitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso. ou pela autoridade compctcnte. após a regular decisào dos
recuÍsos apresentado§.
13.2. Após a fase recursal, coDstaradâ a regularidade dos alos praticados, a autoÍidâde competente
homologará o procedimento licitrtório.

I4. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.l- As obrigações decorrentes da presente licitaçâo serão lbmlalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscita pelo Município, através da Secretaria
Gestora, representada pela Secre!ária Ordenadora de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es),

que observará os termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n.' 10.520/02, desle edital e demais normas
peÍlnentes.
[4.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada
14.1.2- Os liciranres além das obrigações resultantes da observância da Legislaçào aplicável
deverâo obedecer às disposições elencadas nâ Ata de Registro de PÍeços anexa a este edital.
t4.2- Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compronlisso para

futura conkatação en!Íe ÍIs partes! pelo prâzo previsto, nos termos do modelo quc integÍa este

Edital.
14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a paÍirda convocaçâo,
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado umâ vez, por igual
peíodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu trânscunio e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Municipio de Crateús.
14.2.2- A Íecusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedoÍa de nào formalizar a
Atade Registro de Preços, no prazo estâbelecido, sujeitaní a Licitante à aplicaçâo das penalidades
previstas neste Edital.
t4.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecrdo é
lacultado à adminisrração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificaçào hnal das Caías PÍopostas, para negociiú com os mesmos, com vistas à obtençào de
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melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para
confatação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
14.2.4- Os contÍatos decorentes da Ata de RegistÍo de Preços serào formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Conhato e ainda com o recebimento da ordem de
compÍa dos produtos e da nota de empreúo pela detentoÍa.
14.2.4.1- A Nota de Empeúo será encamiúada ao lo classiírcado para cada item da Ata de

Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
14.2-4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e
Termo de Contrato.
14.3- Incumbirá à administraçào providenciar a publicaçào do extrato da Atâ de Registro de
Prcços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal. O mcsmo procedimento se adotaÍá com rclação aos possiveis termos aditivos.
14.4- A Ata de Registo de Preços só poderá ser alterada em conformidâde com o disposto nos
anigos, 57. 58 e 65 da Lei n ' 8.666/93.
14.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus juídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatuÍa e vigerá PELO PRAZO DE l2 (DOZE) MESES.
14.6- A Ata de Rcgistro dc Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, ncm
ao menos nas quântidades estimadas, podendo ocoÍrer licitações específicas para os produtos do
(s) objems (s), obedecida a legislaçâo petinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência do tbmecimento dos itens, em igualdade de condições.
14.7- O direito de preferência de que trata o subitem anrerior poderá ser exercido pelo
beneÍiciário do registro, quando o Municipio optar pela contratação do objeto cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que nâo a Ata de Registro de Preços, e o preço
cotado neste, lbr igual ou superior ao rcgishado.
14.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão dilulgados no quâdro de avisos da

Comissão de Licitaçào da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição duante â vigência da Ata
de Registro de Preços.
14 9- O Municipio monitorâú, pelo menos trimesfalme[te, os preços dos produtos, avaliará o
mercado corNtantemente e poderá rever os preços registados a qualquer tempo, em decoÍênciâ
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registradôs.
14.10- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registÍado e adequá-lo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.
14.l 1- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrâdâ â ncgociaçào, o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso âssumido, caso comprove mediante
requerimento fundâmento e apresentação de comprcvantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao pre4o de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato
superueniente.
14 l2- ÉÍr, qualquer hipótese os preços decoÍentes da revisão não poderão ultrâpassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percenhral apurada entre o valor o ginalmente
constante da CaÍâ Proposta do fomecedor e aquele ügente no mercado à época do registro -
equaçào econômico-flnânceira.
14.13- Para efeito de definição do preço de mercado serào considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município pâra determinado item.
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14.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município podenl
convocaros demais fomecedores classifrcados para formalizarem o Registro de seus PreÇos, nâs
mesmas condiçôes do [" colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS:
15.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e conÍatual, câberá a
Secretaria da Assistencia Social a ser designada quando da assinatura da ata de registro de preços.
competindo-lhe:
â) efetuar contÍole dos fomecedores. dos preços, dos quântitativos e das especificações dos
pÍodulos registÍadosl
b) notificar o lomecedor registrado via e-mail ou telefone, paÍa retirada da notâ de empenho;
c) observar, duranre a vigênciâ da presente atâ que sejam mantidâs as condições de habilitaçào e
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
inclusive, solicitar novas ceíidões ou documenros vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos adminisrrativos de renegociação de preços registrados. para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultar o fomecedor rcgistÍâdo quanto ao interesse em fomecer os produlos a oufro órgão
da Âdministraçào Pública que exleme a intcnção de urilizar a presentc Àtal
[) cooÍdenar as formalidades e fiscalizar o cumprimcnro das condições ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possiveis
alterações ocorridas.

16. DO TERMO DE CONTRÁTO OU IN§TRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após a homologação da licitaçào, em sendo realizada a contrataçào, será firmado Termo
de Contrato ou emitido insfumento equivalenre.
16.2 O adjudicaririo rerá o prazo de 05 (dias) dias úters, contados a partir da data de sua
convocâção, para assinar o Temro de ConÍato ou aceitar instrumento equivalenfe, corforme o
caso (Notâ de Empenho/Carta Contrâto/Autorização), sob pena de decairdo direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2.1. Altemativamente à convocação paÍa comparecff perante o órgào ou enridade para â
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumetrto equivalente, a Administraçào poderá
encamiúáJo para assinatuÍa ou aceite da Adjudicatária, mediante coÍespondência postal coú
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da dâta de seu recebimenÍo.
16.2.2. O prazo previsto no subitem amerior podeá set prorrogado, por igual periodo, pot
solicitaçào justificâda do adjudicatririo e aceita pela Administração
16.3 O Aceite da Norâ de Empenho ou do instrumento equivâletrte. emitrda à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
t6.3.1 referida Nota está subsÍiruindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
eskbelecidâ as disposiçôes da Lei n" 8.666, de lgg3;
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposE e às previsões contidas no ediral e scus ancxos;
16 4. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos itÍigos 77 e
78 da Lei n' 8.666/93 e reconhece os diÍeitos da Adminisrração previstos nos artigos ?9 e 80 da
mesma Lei.
16.5- O prazo de vigência da contralação será até 3 I de Dezembro de 2021 .
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16.6. Na assinatura do contÍato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão seÍ mantidas pelo licitaÍte duraÍte a vigência do contrê(o ou
da ata de regisEo de preços.
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação nào comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinaÍ o contrâto ou a ata de registro de preços, a

Âdministração, sem prejuízo da aplicação das sançôes das demais cominações legais cabiveis a

esse licitante, poderá convocâr outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovaçào dos requisitos para habilitação, analisada a pÍoposta e eventuâis documentos
complementares e, feita a negociâção, assinar o contmto ou a ata de registro de preços.

I7. DAS AMOSTRAS
17. L Após declarado o vcncedor, será solicitada a apresentaçào de amostras pâra a análise récnica
dos produtos a serem adquiridos, paÉ qüe sejâm preüamente submetidos ao controle de
qualidade, observando-se a legislaçâo pertinente, será concedido o prazo de até 24 (vinte e
quaÍo) horas, a contar de a data da solicitaçâo paÍa o licitante apr€sentâr 0l (UMA) amostra de
cadaproduto solicitado, os quais deverão ser entregues no local e hoúrio indicado pela secretaria
da Assistência Social.
17.2. As amostras serào avaliadas pelo nutricionista designado pela SecretaÍia Municipal da
Assistência Social, que deverâo âprcsentar laudos sobrc as ânálises dos produtos.
17.3. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase dc disputa de lânces deverâo
apresentaÍ juntamenre com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s) corretamenre etiquetâdos
com a identificação da licitante, do item e do número desre pregão, devidamente condicionadas
em embalagem de acordo com as especificações deste ediÉI. Necessitândo estar acompanhado
da resp€ctiva ficha técnica com infomraçôes sobre a composição nutricionâl do produto assinado
por profissional habrlitâdo, juntamente com os laudos Microbiológico e Fisico-Quimico, corn
data não inferior ao ano de 2020, conforme regulamentos de inspeção industrial e saniúria dos
produtos, em nome do Iicitânte participante ou fabricante do produto. lsto como forma de garantir
a qualidade dos alimentos ofenados junto aos progrzmas de alimentação atendidos pelo
Município.
17.4. A Adminisúaçâo teá até 02 (DOIS) dias úteis para emitir o resulrado da análise récnica,
controle de qualidade, dos p.odutos proposros. Caso o liciránte tenha a amosta do pÍoduto
REPROVADA pela análise técnica, será desclassificado do certame para o item e será convocado
imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificação, até que se conclua a fase.
I 7.5 Os itens paru os quais serâo exigidas as amos[as e suas quanridades, os quais deverào ser
fomecidos gratuitamente pelos licitantes
17.6. Só será adjudicado / homologado o vencedor da licitaçào, depois da análise feira pelo
profissional. considerando os itens aprovados depois dos testes.
17.7. Será desclassificado o licitante que não apresentar amosttÍts ou river sua amostra
reje itada,/reprovada.
17.8. Após a convocaçâo do último classificado e este sendo desclassificada, a administraçâo
declarará o fracasso do lote ou do presente cename.

It. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
I8.1. As Íegras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contÍatual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZÁÇÁO
19.1. Os criterios de recebimenlo e aceitaçào do objeto e de fiscalização esrão previ$os no Termo
de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRÁTADA
20.l. As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

2T. DO PAGAMENTO
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidÂs no Termo de RefeÉncia, anexo a este
Edilal.
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRÀTIVAS.
22.1. O licitante que ensejar o retardamento da execuçào do certame, não mantivet a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Connato, comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaráçào lalsa
ou cometer fraude l'iscal, gârantido o direito prévio da citaçào e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administação, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanro perduÍarem
os motivos determinantes da punição ou até quc seja promovida a reabilitaçào perante a própriâ
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no editâl e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
22.2. À Cont atada ficará. aindá. sujeia às seguintes penalidades, em caso de inexecução rotal
ou parcial do contraro, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou nào veracidade das informaçôes prestadas. garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sançào de que rrah o inciso I do aÍ. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada
nos segutntes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçâo;
b) outras ocoÍrências que possam acarretar üanstomos ao desenvolvimento das obrigaçôes da
ContraEnte. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderàô ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadarlora
de Receitas FedeÍais, por meio de Documento de Anecadaçào Municipal DAM, a ser
preenchido de acordo com instÍuçôes fomecidas pela Conüaranre);
a) de l% (um por cento) sobre o valot contratual rotal, por dia de atrÀso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitadá a l07o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exeicício, por infraçâo a qualquer
cláusula ou condição do contraro, nào especificada nas demais alineas desre inciso, apliiada em
dobro na reincidência;
c) de 57o (cinco por cento) do valorcontratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneção nào se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunrcação formal da rejeiçâo;
III - susp€nsâo temporária de participaçào em licitaçào e impedimento de contrataÍ com o
Municipio de Crareús prazo nào supedor a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração pública, enquanto
perdumrem os motivos detemrinantes da puniçâo ou aré que seja promovida a reabiliração
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimenro à Administraçào pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no inciso
anrcnor.
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22.3. No processo de aplicaçào de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e
III do item 22.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção previsra no inciso IV do mesmo
rtem,
22.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contaÍ da norificação ou decisão do recurco. Se o valor da multa nâo for pago, ou
depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexisrência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
adminisúativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
22.5. As sançôes previstas nos incisos III e IV do item 22.2 supra. podcrào seÍ aplicadas às
empresas que, em mzão do contrato objeto desla licitâção:
I - Praticarem atos ilicitos, visando fiustrar os objetivos da licitação;
lI - Demonsfarem não possuir idoneidade pata contratar com â Adminishação pública. em
virtude de atos iliciros praticados;
III - sofreÍem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimcnto de quaisquer tributos.
22.6. As sançôcs previstas nos incisos l, Ill e IV do item 22.2 supÍa poderào scr aplicadas
juntamente com a do inciso lI do mesmo item, fâcultadá a defesa prévia do interessado no
respeclivo processo! no prazo de 5 (cinco) dias úteis-
22.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notiflcação que Ihe seni encaminhada, esurá úeita à
multa de 57o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabiveis, por caracte.izar descunprimento toral da obrigação assumida.
22.8 As sanções previstas no item 22.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
nâo vencedoms, venham a ser convocadas pam celebrmem o Termo de ContÍaio, de acordo com
esüe edital, e no prazo de 48 (quarenta e oilo) horas comunicarem seu desinteresse.

23. DA MPUGNAÇÂO AO EDITÁI, E DO PEDIDO DE ESCLÁ,RECIMENTO
23-l Até 03 (três) dias úreis affes da dâta designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2 A impugnaçào podeú ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-mail
da comissào de licitação pmcticit@gmail.com.
23.3. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de alé dois dias úteis contâdos da
data de recebimento da impugnação.
23.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
23 5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo liciratório deverâo ser enviados o
Pregoeiro, até 0l (rês) diâs úteis anteriores à dara designada para abenura da sessào pública,
exclusivamente por m€io eletrônico via intemet, no endereço indicado no Editâ1.
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úreis, contado
d: data d-e r:ceb.im:nto do pedido, e podenl requisitar subsidioi formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
23-7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no
certame.
23.7.1. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos auÍos do processo de liciraçào.
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24. DAs DrspostÇôns cnners:
24.1. Da sessão pública do Pregào divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2. Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào
do ceíame na dara marcadq a sessâo será automalicamente rmnsferida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesmo horário ant€riormente estâbelecido. desde que nào haja comunicaçào em
cont "ário, pelo Pregoeiro.
24.J. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duante a sessão pública observarão o
honirio de Brasilia - DF.
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar eÍos ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos docurnentos e sua valiúde jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado cm ata e acessive I a todos, atribuindo-lhes validade s eÍicácia
para fins de habiliraçâo e classificação.
24.5. A homologação do resulrado destâ licitaçào não implicará direi!o à contrâtaçào.
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serào sempre inrcrprelâdas cm favor da ampliaçào
da disputa entrc os interessados, desde que nâo comprometam o intcrcsse da Administràçâo. o
principio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçào de suas propostas e a
Administração não setá, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da
cotrduçào ou do resulrado do processo Iicitatório.
24.8. Na contagem dos pÍazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do veDcimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedienle
na Administraçâo.
24.9. O desatendimento de exigênciâs formais nào essenciais não importará o afashrnenlo do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
24.10. Em caso de divergência entre disposiçô€s deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.11. O Edital esÉ disponibilizado, na inregra, no endereço elehônico WWW.BLL.ORG.BR,
nos dias úteis, mesmo endereço e periodo no qual os autos do processo adminisuativo
permanecerào com vista frarqueada aos interessados.
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23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão di\,,ulgadas pelo sistema e vincularão os
participaDtes e a administrÀção.

CRÁTEUS CE, 07 de maio de 2021

Gomes Oliveira

PRTGÂ

do Municipio de
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÉNCIA
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I OBJETO
I.I - SELEÇÀO DE MELHOR PROPOSTA \'ISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARÂ
FUTTJRAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALMENTÍCIOS
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS CE

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Assisrência Social;

3 _ MODÀLIDADE DA L]CITAÇÃO
3.l.PregãoEletrônico

4 - FUNDAMENTO LEGÁL:
4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposro na Lei Federal N.8.666/93 - Lei das
Licitâçôes Públicas, c/c os remos da Lei FedeÍal n" 10.520, de 17 /O'l t2OO2. Lei
complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complemenrar 147 de 7 de Agosto
de 2014, Decreto Federal n" 10.024 de 20 de Serembro de 2019.

5 _ JUSTIFICATIVA
5.I. DÁ AQUISIÇÀO
5.1.1. Considerando que a Secretaria de Desenvolvimento Sôcial, Trabalho e
Empreendedorismo deste município, tem denrre suas prerrogativas. a execuçào eficiehte e
eí'icaz dos serviços públicos, visando sempre a melhoria do atendimento à população,
dentro dos principios que regem a administraçào pública.

A aquisiçào em questão advém da necessidade de atender os programas
sociais - Centro de Referência da Assisrência Social I, ll e lll; Cadasrro único, Cozinha
comunitária, Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos, Acolhimento para a s
crianças e âdolescentes até 2l anos, Acolhimento lnstirucional para jovens e adultos com
deficiência vinculados ao FuÍdo Municipal da Assisrência Social FMAS, com o intuiro
de prover refeiçôes aos municipes que se beneficiam dos progrâmas anterioÍnent€ citados,
objetivaldo gamntir o düeito à alimentaçào reconhecendo - o como aspecto relevante a
dignidade da pessoa humâna.

Tem - se ainda como justificativa arender as necessidades bem como
assegurar o perfeiO funcionamento da secretaria e dos progmmas sociais e dar supone as
tarefas e ações administrativas realizadas pelo órgâo.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto à adoção do Pregào, rem-se que é a modalidâde de licitação aquisiçào de
bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles..cujos pâdrões de desempenho e

ÂNEXO l À AUTORTZAÇÃO
TERI\{O DE REFERÊNCÍA DO OBJETO



qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especi
usuais do mercado". conforme preceilua o art. l'. parágrafo ún ico da Lei n' I 0.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitação, erquâdram-se na categoria de bens comuns. de que
trata a Lei n" 10.520/2002, por possuirem padrões de desempenho e características geÍais e

específlcas usualmente enconlradas no mercado.
5.2.3. Isto posto, é cabivel entào a utilizaçâo dâ licitaçào na modalidade Pregâo. por seÍ a
modalidade com maror celeridade entre as lases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lânces caracteristica da modalidáde, culminando
invariavelmcnte para obtençào de propostâ mais vanLajosâ e a contratação com valores
conforme a rcalidade dc mercado-

5.3. DA DIVISAO POR LOTE
5.3.1. O nào parcelamento do objeto enr itens. nos termos do art 23. §1", da Lei n.
8.666/1993. neste czlso, se demonstÍa lécnica e economicamente vtável e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tào somente. assegurar a
gerência scgura da contÍatação. e principalmentc, assegu.ar, nào só a mais ampla
competição necessária em um processo licitatório. mas também, aringir a suâ finaliúdc e
efetrvidade. que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.
5.1.2. A liciraçào. para a aquisiçào de que trâta o objero deste Termo de Referéncia e seus
Anexos, será divida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade
qualitativa do objeto, vez que vários fomecedores poderào implicar desconrinuidade da
padronização, benr assim em diliculdades gerenciais e, até mesmo. âumento dos custos,
pois a contrataçào tem a finalidade de Íormar um todo unitário. Some-se a isso a
possibilidade de esmbelecimento de um padrào de qualidade e eficiência que pode ser
aconrpanhado ao longo do fomecimento do produto, o que í'ica sobremaneirâ diflcultado
quando se trata de diversos lomecedores.
5.3.3. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e Julgamento por
LOTE, devido os itens om licitados tercm uma homogeneidade entre si, cujo mesmos
possuem a mesma natureza e característtcas, fato esse que nào lêre os princípios básicos
das licitações e contratos quais sejam, o principio da conrpetirividade e igualdade, podendo
os ltens disposros nesse temo de referência serem ofertados por qualquer empresa do rârno
de venda de produtos.

5.4. DA ESTIMATTVA DOS ITf,,NS
5.4.1. As estimativas das demandas para os produtos em pauta, foram elaboradas através
de um estudo realizado por esta unidade gesrora que levou em conta os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos antenores;
b) lnexisrêÍrcia de collftato válido para compra dos objetos desra liciraçào.

s.s. DÀ ADOÇÃO AO RECTSTRO DE PREÇOS
5-5.l.A adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previslas nos incisos I. II. e IV do artigo
3o do Decreto n" 7.892 de 21de janeiro de 2013 alrerado pelo Decrelo n" 9.488, de 30 de
agosto de 2018, pois os bens serâo adquiridos ao longo do ano, de forma paÍcelada e de
acordo com a demandá necessária- a quâl por se tralar de produtos diversos podem sofrer
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modificações quantitativas ao longo do ano, de maneira que nào é possivel deflniÍ
previaúente o quantitativo exato a ser adquirido.
5 5.2. As quantidades previstas no presente terrno de referência são estimativas máximas,
para um periodo da assinatura da ata, e esta administração municipal se Íeserva o direito de
adquirir em cada item. o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integÍal ou
abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso. com a utilizâçào do SRP será
racionalizado o espaço para a aÍTnazenagem dos produtos

5.6. DA \ÃO EXCLUSN'IDADE PARTIC]PÇÀO DE VE E EPP

Justifica-se a nào realização de exclusividade e dc cotas reservadâs no presentc
cename, qual seja, para MicroempÍesa ou Empresâ de Pequeno Pone pelo faro de que, a
exclusividade apesar dos itens que forem estimados. abaixo de R$ 80.000.00 (oitenta ruil
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais).
serem separados por cotas. poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do
objeto a seÍ contÍatâdo de acordo com os seguútes motlvos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não tem se mostÍado vantajoso para a administração pública municipal,
principalmente em municipios e órgàos de pequeno e médio poÍe. Posto que é conrum em
licitações para bens divisiveis que em havendo cotas. que se verifique a cotaçào com
preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferenres.

Há casos em que os preços sào divergent€s cohdos por empresas diferentes, de
categorias t.ibutárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de ripos
societiírios diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para
mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando paÍicipa dos dois lotes ou irens em coras
diferentes.

Saliente-se que tâis situações podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo
do objeto â ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços.
assim como o transtomo de ter que se lidar com dois valores distintos paÍa o mesmo item
ou lote, muitas vezes Êustrando-se licitaçôes ou contratações, por atrasos em enfiegas de
rtens ou mesmo rescisôes contmfuais, além da Administraçào nâo ter suas necessidades
atendidas a contento-

VE

A redaçào do novel an. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de
prioridade. ou seja, nos cenames públicos deflagrados há de se dar preferência à

contrataçào de microempresas e empresas de pequeno pone sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislação especiÍica editada pelo enÍe
licitante.

Quanto a esses pontos a Lei Complementd no 123/06, alterada pela Lei
Complementar no 147/2014. elencou no ÂÍt- 49. algumas hipóteses que, se presenres ío
caso concÍeto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os
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beneficios maleriâis previstos nos aÍts. 47 e 48 Assim, vale a máxima: 'paÍâ toda rcgla

existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art 49, inciso III nào se aplica

os beneficios dos arts.47 e 48 quando:

III - o Íatamento diferenciado e simplificâdo pâra âs

microemprcsas e empresas de pequeno poÍte não for
vartajoso para a administração pÍrblica ou

representar preljuizo ao conjunto ou complexo do

objeto a scr confatado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participâçào em certames

licitatórios, adjudicação e contÍatações de microempresas e empresas de pequeno porte nas

licitâÇôes do Município de Crateús, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as

microempresas e empresas de pequeno porte acesso integÍal e irrestrito as licitações e

contratações do Municípro de Crateús.

Outro fator impoÍante é a garantia nos editais de licitáçào do Municipio de Crateús,

do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 123/2006 e suas

alteraçôes, especificamente no que pertine a garantia da apÍesentação da regularidade fiscal

apenâs paÍa a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto no§ Art's 44 e

45 da refe da norma legal.

Nâo se descoúece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social Ío âmbito local e rcgional, a ampliação da eÍiciência das politicas

públicas e o incertivo à inovaçào tecnológica (adigo 47 da LC no 121106). Contudo, esta

disposição deve ser interpretâda à luz da Constituiçâo Federal, da Lei no 8.6ó6193 (que

estabelece normas gerais sobre licitações). A Consdnrição Federal prevê expressamente

que no processo licitatório deve ser assegüada igualdade de condições a 1odos os

concoTrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoçào do desenvolvimento naclonal sustentiível.

O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa amPliar a partjcipaçào

das ME/EPP nas licitaçôes, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do

interesse público Dessa forma, é impoÍtante sopesàr p ncípios pertinentes ao presente

ceÍame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a

"pÍoposta mais vantajosa para a adminishação" confonne é vislumbrado no artigo 3" da

Lei n 8 666/93.

6. DO JULGAMENTO DA LICITAÇAO
6.1. MENOR PREÇO POR LOTE

7. DA ESPECIFICAÇÀO DOS ITENS E DOS VALOR-ES MÉDIOS

VERDF
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6E3I7-BANÂNÁ PRÂTÀ++ (EM PENCAS, DE
PRTMEIR,A. QUAI-IDADE, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORME. COM POLPA FIRME E
INTACTA. DEVENDO SER BEM DESENVOL\4DA.
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORITJNDOS
DO MANUSEIO E TRANSPORTE.
ACONIDICIONADA EM PENCAS INTEGRA,

QUILO 17 t0 RS3.00 R55.3r0.00

68]I8-MAÇÀ !'ERMELHA. NACIONAL *
DE TAMANHO MÉDÍO, NO GRAU MÁXIMO DE
EVOLUÇAO NO TAMANHO. AROMA E SABOR DA
ESPÉCIE. SEM FERIMENTOS. FIRMES. IENRAS E
COM BRILHO )

(FRUTOS

QUrr.o t1'70 R$8.76 RSr5 50s.t0

ó8319-PÊRÁ *' (DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORAÇÀO TJNÍIORMES DEVENDO SER BEM
DESE}WOLVIDÀ E MADIJRA, COM POLPA FTRME
E INTACTA. SEV DANOS FÍSICOS E MECÂMCOS
ORII'NDO DO MÀNUSEIO E
TRANSPORTE,ESTRANCEIRA, COM À CASCA
L]NIFORME, SEMI MATURÂDÂ.)

QUILO 1590 RSt 4.47 RS21.007.30

.l

6832O-LARANJA PÊRÂ *+ (MADURA, FRUTOS DE
TAMANHO MÉDIO. NO GRAU MÁXIMO DE
EVOLUÇÀO NO TÁMÂNHO, AROMÂ E SABOR DA
ESPÉCIE. I]NIFORMES, SEM FERIMENTOS OU
DEFEITOS. FIRMES E COM BRILHO )

QUILO 1590 RS2.74 RS4 356.60

6E321-ABÂcAxrr+ 1cúúoo oe
euÁLIDADE. sucEstÃo: varueDe,oe r,Énote;

PRIMEILA
QUILO r590 RS2-.16 RS3 9 .40

ó{t322-MAMÀo*. lcneú»o
QUALIDADE)

DE PRIMÊIRA
QUILO I590 RS2.2r RS3.58.906

613307-8ATATA ÍNGLESA'+ (BATATA ÍNGLESA-
LÀVADAS OU ESCOVÂDAS, CLASSE MÀIOR QUE
42 ÁTE ?OMM, SEM DEFEITOS GRÀVES
IPODRIDÀO ÚMIDA. SECA, CORÂÇÀO OCO OU
NEGRO), APRXSENTAÇÀO FIRME, INTEIRA,
DESPROVIDÁ DE ODOR OU SABOR ESTRÁNHO,
SEM MATER]AL TERROSO OU SUJÍDADE. LIVRES
DE SUBSTÀNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS
EMBALADAS EM SACOS REFORÇADOS,
ATóxIco, coNTENDo 5oKc, A EMBÂLÀGEM
DEVERÁ CoNSTAR RÔTULo INDICANDo DADos
DO PRODUTO)

QUILO 1,150 RS4- 14 RS5 589.00

4--

LOTE I - FRUTAS. LEGLMES E VERDURAS

ITEI}I ESPECtFIcAÇÁo Do ITEM UNIDADE QUANT
VALOR

UNIT,4.RI O
VALOR
,TOTAL



683] O-CEBOLA
MECÂNICOS. TAMANHO MÉDIO, UNIFORME.
SF,M FERIMENTOS OU DEFEITOS. TENRA E COM
BRILHO. TI]RGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E

BEM DESENVOLVIDOS SACO DE 2OKC

FTSIOL ICOS OU

lt

t3

RS6 47s.00QUILO t850 RS3.50

6830E-BATATA DOCE IN NATURA*"
ROXÁ/LAVADÀ, APLICAÇÀO CULINÁRIA EM
GERAL, CARACTERÍSTICAS: DE PRIMEIRA

QUALIDADE, SEM RAMA, TAMANHO E

COLORAÇÀO NIFORMES, FRESCA, COMPACTA E

FIRME, SEM LESÔES DE ORIGEM SEM
RACHADURAS I. CORTES. SFV DANOS I.iSICOS E

MECÂNICOS ORILNDOS DE MANUSEIO Ê

TRANSPORTE, DE\,'ENDÔ SER BEM
DESENVOLVIDAS, FORNECIMENTO POR KG., E
ACONDICTONADA EM SACOS DE ruTA)

(ESPÉCIE

1650 RS3,8s RS6.352.50QUILO

68309-BETERRÂBA** (SEM FOLHAS, DE
PRII\íIIRA, BULBOS DI TAMANHOS VEDIOS.
LTNIFORMES. SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E

SEM TERRA ADERIDA À SLIPERFÍCTE)

RS3.05 RS4.300,50QUILO r 4l0

RS3.05 RS5 642.50QUILO 1850

6E3 I 1-CENOI]RÂ+* (SEM FOLHAS, DE PRIMEIRÁ.
TAMANHO MÉDIO. I]NIFORME. SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS. ESCOVADA,
COLORAÇÀO UNIFORME: ISENTAS DE
SUJIDÀDES,SEM CORPOS ESTRANHOS ADERIDA
À SUPERIÍCIE EXTERN TENR-A.S

1140 RS3,6I] RS4.563.20QUILO

68312.CHUCHU*+ (DE PRIMEIRA, TAMANHO E

COLÔRAÇÔES UNIFORMES, LNRES DE
I\4ÁTtRIAIS TERROSOS, SFV DANOS FiSICOS F

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E

TRANSPORTE

ll

t'7 t0 RS2.73 RS4 668,30QUILO

683I3.MÀCAXEIRA*+ (TIPO BR"{NCA/AMARELA,
PRIMEIRA. RAÍZES GRANDES, NO GRÁU
NÔRMAL DE EVOLUÇÀO NO TAMANHO, SABER
E COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, UNIFORMES,
FRESCAS. COM CASCA, INTEIRAS, SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÀO FIBROSA.
LIVRES DA MAIOR PARTE POSSIVEL DE TERRA
t CORPOS FS TRANHOS ADI. RL\TL À
SUPERfÍCTE EXTERNA E ISENTAS DE UMIDADE
ÂNORMAL)

RS2.871,20QUILO 9',70 RS2-96

683I4-PIMENTÃO VERDE ** (DE PRIMEIR-A..
TAMANHO E COLORAÇÃÔ UNI}ORMES, SEM
LtsÔES D[ OPJCFM FiSICA, OU MICÀNICA.
PERfURAÇÔES E CORTES )

l4

1250 RS3,20 RS4 000,00I5

683I5-REPOLHO VERDE+* íTAMANHO
PRIMEIRA QUALIDADE, CAAEÇAS FECHÀDAS,
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM
MANCHAS E COM COLORAÇÀO UNIFORME.

MEDIO.

i-

l0

QUIt,O
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LIVRES DE TERRÂ NÂS FOLTLA.S EXTERNAS.)

l6

6E3I6-TOMATE. T'T (PRJMEIF-{ QUÂLIDADE,
TAMANIIO, MEDIO. COM APROXIMADAMENTE
80% DE MATUR'.ÇÀO, SEM FERIMENTOS OU
DEFEITOS. TENROS. SEM MÂNCHÀS. COM
COLORAÇÂO UNIFORME E BRILHO.)

QUILO r500 R53.48 RS5.220.00

t1

6E304-ABóBORA*+ (lN NATURÀ. r aUALtDADE,
MORANGA. DEVE APRESENTAR-SE MADURA.
SECA, DE PRTMEIRA (BOA
QUALIDADE),TAMÀNHO E COLORAÇÀO
UNIFORMES, ISENTA DEENFERMIDADES.
MATERIAI TERROSO E TMIDADE EXTERNÂ
ANORMAL, SF\4 DANOS FíSICOS E MECÂNICOS
ORIIJNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.
ACONDICIONADA EM SACO DE
POLIPROPTLENO,)

QUILO IEIO RS4.90 RS8 E69.00

l8

óE]05-ALFACE*4 (FRESCÀ, TAMANHO E
COLORAçÀO UNIFORME, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE
MATERIAL TERROSO, LIVRE DE RCSiDUOS DE
FERTILIZÁNTES SUJIDADES. PARÂSITAS E
LARVAS. SEM DANOS FÍSICOS E MECÀMCOS
ORII]NDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE)

L]NIDADE r7l0 RS3.s9 RSó.I]8.90

VALOR MÉDIO TOTAL DO LOTE RSl20 294.50

61I204-APREST]NTÀDO FATLADO ',I (PRODTIIO DE
BOA QUÂIIDADE FATIADO EM EMBALACEM
BANDEJA DE ISOPOR COM PLÁSTICO.
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM MARCA DO
PRODUTO. PESO E DATA DE VALIDADE E
REGISTRO NO SIF OU IMA .)

QUILO 650 RS29,ll RSt8 914.50

l

68205-ÂPRESUNTADO EM PEDÁÇO ,l. (PRODUTO
DE BOA QUALIDADE PEÇÁ/PEDAÇO. EM
EMBALAGEM BANDEJÁ DE ISOPOR COM
PLÁSTICO. DEVIDAMENTE IDENTIFTCADO COM
MARCA DO PRODUIO, PESO E DATA DE
VALIDÂDE E REGISTRO NO SIF OU IMÁ . EMB. C/
tKG.)

QUILO 660 RS29,E8 RS r9 720.E0

óE222{ÂRNE / ÂCEM BOVINO EM CUBOS *+

(ACÉM BOVINO MAGRO. LIMPO. CONGELADO
OU RESFRIADO + EM CUBOS DE 3 CM'. COM
COR, SABOR E ODOR CÂRÁCTERíSTICOS DO
PRODUTO DE BOA QUALIDADE, AUSÊNCIA DF
SEBOS, APRESENTADO EM EMBALAGENS
TRANSPARENTE À VÁCUO OU BEM LACRADA.
COM DENOMINAÇÀO DO NOME DO PRODUTO.

QUILO r{J30 RSll.93 RS58.523.40

lrràndo rrir Por Voet
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ESPECIF]CAÇÃO DO ITEMIIE\í VALÔR
TOTAL
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\
FABRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO NO
MINISTERIO DÀ AGRICULTURA (SÍF, IMA OU
SIM), DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE
EMBALADOS VARIANDO DE 5OOG A 05 KG,)

W

QUILO t390 RS30,9r R542.964,90

QtnLO r830 RS3 r.lE RS57.425.40

O MOLE ++ (BOVÍNA BIFE
DE I' QUALIDADE (COXÂO MOLE) - FÁ.TIADO
EM BIFES DE IOOG. CONGELADA. EMBÁLAGEM
PRIMÁRIA PLÁSTICA À VÁCUo TRANSPARENTE
TERMO FORMADÀ EM FILME PET+PE DE ALTA
BARREIRA EM.PACOTES DE I KC, INVIOLADOS.
INTEGROS NAO DEVE CONTER CRISTÂIS DE
GELO NO INTERIOR DA EMBALACEM- PRODUTO
SEM OSSO COM COLORAÇÀO VERMELHA
ESCURA, EM PERFETTO ESTADO DE
CONSERVAÇÀO. SEM ODOR IMPRÓPFJO OU
QUAISQUER CARÂCTERÍSTICA QLIE
INVIÁBILIZEM O CÔNSUMO HUMANO,
ROIULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÀO
VIGENTE. VAIID/q.DE MÍNT\,íÁ DE 06 MESES DA

68225-CARNE i FRANGO (COXA E SOBRECOXA *'
(COXA E SOBRECOXA DE FRÂNGO, CONGELADO
OU RESFRIADO*, DE BOA QUAIIDADE, COM
ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS DE UM
PRODUTO DE BOA QUALIDADE APRESENTADO
EM EMBALAGENS TRANSPARENTES
R€SISTENTES COV FECTIAMENTO À VÀCUO OU
BEM LÀCRÁDAS, COM DENOMINAÇÃO DO
NOME DO PRODUTO, FABRICANTE, ENDEREÇO,
REGISTRO NO MINISTÉNO DA AGR]CULTURA
(SIF, IMA OU SIM), DÂTA DE FABRICAÇÀO E
VALIDADE, EMBALADOS DE SOOG A 2 KG

68224-CARNE / CO

DATA DE RECEBIMENTO

QUILO t5l0 RS9.8l RS t4.828.10

)1

68223-CARNE / MOIDA BOVINA .+ (BOVINA DE l.
CoNGFLADA (COXÀO MOLE). DESCRTÇÀO
COMPLEMENTAR: EMBALACEM DE IKG A
vÁcuo. NÀo DEVE coNTER cRtsrAls DE cELo
NO INTERIOR DA EMBALAGEM, ISENTOS DE
TECIDOS INFERIORES COMO OSSOS E
CARTILAGENS. ASPECTO NÀO PEGAJOSO. COR
VERMELHA SEM MÂNCHAS ESVERDEÁDAS,
COM ODOR CARACTERÍSTICO, ROTULAGEM DE
ACORDO COM A LEGÍSLAÇÃO VIGENTE,
PERCENTUAL DE C,ORDURA E ÁGUA
COMORME LEGISLAÇÀO VIGENTE
EMBAI AGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA A VÀCUO
TRANSPARENTE TERMO FORMADA EM FILME
PET+PE DE ALTA BARREIRÁ EM PACOTES DE I
KG)
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68226{ÁRNE ] FRANGO íFILE DE PEITO) *I (FI
DE PEITO DE FRANGO RESFRIA-DO, COM COR.
ODOR E SABOR CARACTERISTICOS DO
PRODUTO, DE BOA QUÁLIDADE, EM
EMBALAGEM TR-A.NSPAR.ENTE À VÁCUO. COM
DENOMINAÇÀO DO NOME DO PRODUTO,
FÀBRICANTE. ENDEREÇO, RECISTRO NO
MINISTÉRIO DA ACRICULTURÁ (STF, IMA OU
SIM), DATA DE FABRÍCAÇÀO, VÀLIDADE E

LOTE, EMBALADOS DE sOOG A 2 KG

t0

(F-m§9/

RS2t.502.50t4 t0 RSt5.25QUTLO

RS9.92 RS26 3r{7.20Qrnr_o 2660

68227-CARNE i FRANGO INTEIRO CONCELADO
** (FR,{NGO INTEIRO, CONGELADO, DE I'
QUALIDADE. PESANDO INDIVIDUALMENTE NO
MÁXIMÔ 2KG. EM EMBALAGEM
TRANSpARENTE. À vÁcuo ou srv LACRADAS,
coM DENoMTNAÇÀo Do NoME Do PRoDUTo,
FABRICANTE. ENDEREÇO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF. IMA OU
sIM). DATA DE FABRICAÇÀO EVALIDADE-)

RSr 61r.80LNIDADE t02t) RS r.59

68228{ARNE i HÀMBÚRGUER ** (CARNE
BOVINÂ CONCELADÀ, PRODUTO DE BOA

QUALIDADE EMBALADA INDI!'IDUALMENTE.
CoM seeon. oDoR E coR cARÁcrERisrlcos
Ír) PRC'DUTO. REGISTRO NO tMA OU SIF . COM
DÀTÂ DE VALIDADE E LOTE.)

I

RS30 -r59.60l-110 RS2l.38QUILO

68229{ARNE i LINCUIÇA (TIPO TOSCANO COM
cARt{E suÍNA. coNcELADA. coM coR. sABoR
E oDoR cARÂcrERisrtcos Do PRoDUTo DE
BOA QUALIDADE. EMBÂLACEM
rrucxspeneNlre À vÁcuo ou PoRCIoNADA EM
sÂcos PlÁsrtcos TRANSPARENTES,
RESISTENTES E BEM LÂCRA.DOS, COM
DENoMTNAÇÃo Do NoME Do PRoDUTo,
FABRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO NO
vtNrstÉnto DA AGRICULTURÁ (sIF, tlúÁr ou
slM), DATA DE FABRtcAÇÀo E VALIDADE
EMBALADOS DE 5OOG A 05 KG

RS30 400.00RS20.00QUILO r 520

6823O.CARNE i LINGÜIÇA DE FRÁNGO ** (CARNE
DE FRANGO. CONGELADA. COM COR, SABOR E

oDoR c,{RACTERisTlcos Do PRoDUTo DE BoA
QUALIDADE. EMBALAGEM TRANSPAR-LNTE À

úÁcuo ou poRCIoNADÂ EM sAcos PlÁsrtcos
TRANSPARENTES, RESISTENTES E BEM
LACRADoS. coM DENoMINÀÇÀo Do NoME Do
PRODUTO. FABRICANTE. ENDEREÇO, RECTSTRO
No MrNrsrÉRro DA ACRICULTURA (sIF. IMA ou
srM), DATA DE FABRICAÇÂo E VALIDADE.
EMBALADOS DE 500G A 05 KC.)

II

+--



tl

t3

t5

6823I-CARNE i MÚSCULO '.' (BOVINA MAGfuA.
(MÚSCULO) - EM CUBOS DE
APROXIMÁDAMENTE ]OG CONGELADO, LIMPO,
SEM OSSO, ASPECTO PRÓPPJO DA ESPÉCIE, NÀO
ÁMOLECIDÁ NEM PECAJOSA, COR PÚRPURA.
SEM MÁNCHÁS ESVERDEADÀS OU
PARDACENTAS. ODOR PRóPRIO. EMBALADO A
VÁCUo EM PACoTES DE I KG, RoTULAGEM DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÀO VIOENTE.
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES DA DATA DE
RECEBIMENTO.)

QUILO r850 RS28,56 RSi2.836.00

68232-CARNE / NUGCETS DE FRANGO I'*
(PEDAÇOS PEQUENOS DE CARNE DE FRANGO
PRENSADA DO TIPO NUGGETS. PRODUTO COM
SABOR. ODOR f COR CARÂCTERÍSTICOS DO
PRODI-ITO DEBOA QUALIDADE. CONCELADO.
EMBALÂGEM TRÁNSPARENTE. RESISTENTE.
FECHADA À VÁCUO OU COM FECHAMENTO
BEM LACRADO, COM DENOMINAÇÀO DO NOMÊ
DO PRODUTO, FABRICANTE, ENDEREÇO,
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
(SIF. IMA), DATÀ DE FABRICÂÇÀO E VALIDADE
EMBALADOS DE 5OOG AO5KG)

QUILO 9llo RSt7.75 RStT 195.00

l4

6823]-CARNE / PATINHO ** (CARNE BOVINA DE
PRÍMEIRA, LIMPA. RESFRIADA, CONTENDO EM
TORNO DE 4 A 5% NO MÁXMO DE GORDURÁ.
TIPO DO CORTE BIFES DE IOO A 120C. NO
RóTULo DEVE coNTER DADos Do
FABRICANTE, PRAZO DE VÀLIDADE, SERVIÇO
DE INSPEÇÀO MUNICIPAI (SIM), ESTADUAL
(SIP) E/OU FEDERAL (SIF). DEVE SER ENTRECUE
EM SACOS PLASIICOS RESISTENTES,
LACRÂDOS COM NO MÁXIMO 20 BIFES CADA,)

QUILO 2050 RS3l.37 RS68.408.50

68234{,ÀRNE PEITO DE FRANGO +* (PEITO DE
FRANGO RESFRIADO, COM COR, ODOR E SABOR
CARACIERÍSTICOS DO PRODUTO, DE BOA
QUALIDADE. EM EMBALAGEM TRANSPARENTE
À vÁcuo. coM DENoMINAÇÀo Do NoME Do'
PRODUTO, FABRICÀNTE. ENDEREÇO. REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF, IMA OU
SIM), DATA DE FABRICAÇÀO E VÀLIDADE
EMBALADOS DE I EM I KG.)

QUILO 2200 RSt0.29 RSt:638.00

+--
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6II235-C,A.RNE CARR §ll BISTECADO 1'*

(COM SABOR, ODOR E COR CARÁCTERISTICOS
DO PRODUTO DE BOA QUALIDADE.
CONGELADO OU R.ESFRIÂDO', APRESENTADO
EM EMBÀLAGENS TRÁNSPARENTES
RESISTENTES FECHADAS À VÁCUO OU OUTRO
FECHAMENTO BEM LACRADO. COM
DENOMINÀÇÀO DO NOME DO PRODUTO.
FABRICANTE. ENDEREÇO. REGISTRO NO
MIMSTÉRIO DA AGRICULTURÀ (SIF. I[,íA OU
SlM). DATA DE FÂBRICAÇÃO E VALIDADE,
EMBALADOS DE 5OOG A 2 KG

QUILO 2450 RS2l t2 RS56.644.00

RS9.-16 RSll.960.l0QUILO t370

6E236{ARNE , SÁLSICHA +' (PRODUTO COM
SABOR. ODOR E COR CARACTER|STICOS DO
PRODLTTO DEBOA QUALIDÁDE, CONGELADO OU
RESFRIÂDO+. EM EMBÁLAGEM TRÂNSPARENTE
RESISTENTE. COM FECHÂMENTO À VÀCUO OU
OUTRO FECHÀMENTO BEM LACRADO. COM
DENOMINAÇÂO DO NOME DO PRODUTO.
FABRICANTE, ENDEREÇO, RECISTRO NO
MINISTÉRIO DA ÀGRICULT1JRA (StF. TMÀ), DÀTÀ
DE FÁBRICAÇÀO EVALIDADE. EMBALADOS DE
500c A 03Kc.)

QT'IILO I t90 RS35.38 RS42 t02 20t8

68274-MUÇARELÂ FATIADA *T (QUEIJO TIPO
MUçARELA, BOA QUÀLIDADE, FATI^DA, EM
EMBALACEMDO TTPO BANDEJA DE ISOPOR
COM FILME PLÁSTICO DEVIDAMENTE
IDENTIFICADO COM A MARCA DO PRODUTO.
PESO E DAIA DE VALIDADE DO PRODUTO NA
EMBALAGEM DEVERÁ HAVER TRANSCRIÇÀO
DOREGISTRO NO SIM. SIF OUIMA.)

PEÇA 1290 RS33.50 RS4t 215.00

68337-QUEIJO, TIPO MUSSARELA, DE I'
QUALIDÂDE*+ (, COM INGREDIENTES LEITE,
coNsERvAÇÀo 0 Ato'c. PRoDUro PRÓPRIO
PARÁ O CONSUMO HUMANO E EM
CONFORMIDADE COM A LECISLAÇÀO
SANITÁRTÀ EM VIGOR. APRESENTAÇÃO EM
BARRÁ, PEÇA COM 3.5 KILOS ACONDICIONADA
EM EMBALAGEM PLASTICA APROPRIADA.
TRANSPARTNTE, LIMPA, RESISTENTE E

INIIOLÁVEL, A EMBALAGEM ORIGINAL
DEVERÁ SER A VÁCUO E CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÔES
NLITRICIONATS. NÚMERO DO LOTE, DATA DE
VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO.
N{IMERo Do RECISTRo NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA /SIF/DIPOA. CARÍMBO DE
INSPEÇÀO DO SIF E ATENDER AS

l9
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\q@uESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA . ANVISA E
INMETRO PRAZO DE VAIIDADE MINIMA DE 90
DIAS A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA,CONSÉRVAÇÃO)

RS249,25 RSl0 t59.15CAIXA t21

6I327Í3-PESCADO / SARDINHA ** (LATA EM
fOI HA DI' FLA\DRES. E VERNIZ SA\ITÁRIO.
SARDINHA EM CONSERVA ELABORADO COM
PESCADO ÍNTEGRO, FRESCO, LIMPO E
VISCERADO, SEM ESCAMAS, SEM ESPINHAS,.
CONSERVADA EM óLEO COMESTÍlGL COM SAL
RóTT,Lo CoM VALOR NUTRICIONAL. DATA DE
VALIDADE E LOTE, CAIXA CONTENDO 50

UNIDADES COM 84G COM CHAVE DE ABRIR
CADA.)

t320 RS29.25 R538.610.00

20

\<l 68279-PESCADOÀ4ERLUZA *+ (FILE) QlnLO
RS707.636.4sVALOR MÉDIO DO LOTE

tc
EVER

QUILO t2l0 RS6.86 RS8 300,60I

68277-P^O DE BATATA** eÀO DE 50G. BEM
ACONDICIONADOS. ASSADOS AO, PONTO, SEM
AMASSO, EM EMBÀLAGEM PLASTICA, COM
IDENTIFICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.
APRESFNTARFICHATÉCNICA.
ASSINADAPELORESPONSÁ\'ELTÉCNICÔ)

t250 RS?,77 RSg.7r2,50PACOTE

68339-PÀO DE FORMA INTEGRAL +* ( INTECRAL.
BEM ACONDICTONADO, ASSÀDO AO PONTO NO
SEU RóTULO DE\Gú CONTER TNFORMAÇÁO
NUIRICIONAI POR PORÇÀO, SOBRE GLÚTI\.
NCREDIINTTS, DATA DE IABRICAÇÀO.
VALIDADE E LOTE. PRODUTOS DE FÁBRICAÇÀO
PRóPRIA DEVERÀO APRESENTAR FICHA
TÉC\ICA. ASSTNADA PILO RESPO\SÁVtL
TÉCNICo E DEVERÀO ESTAR DE ACORDO COM
O PIQ ESTABELECIDO PARA O PRODUTO,
PACOTE COM 45OG)

r 250 RS,l-ó9 RS5.862.50PACOTE

68340-PÃO DE FORMA TRADICIONAL*+ ( BEM
ACONDICIONADO. ASSADO AO PONTO. NO SEU
RÓTULo DEVERÁ CoNTER INFORMAÇÃO
NUTRICIONAT POR PORÇÀO. SOBRÉ CLÚTE\.
INGRTDIENTES, DATA DE FABRICAÇÀO,
VALIDADT I LOTE, PRODUTOS DI- I.ABR]CAÇÀO
PRÓPRIA DEVERÀO APRESENTAR FICHA
T|CNICA, ASSTNADA PLLO RTSPONSÁVEI
TÉCNICo E DE\,,ERÀO ESTAR DE ACORDO COM
O PIQ ESTABELECIDO PARA O PRODUTO.
PACOTE COM 500G)

LOTE I:I - P,

ITE]\,{ ESPECI}-ICAÇÃO DO ITEM UNIDADF. QUA}I'T
VÂLOR

tiNrIARIO
VALOR
TOTAL

ã,



PACOTE r250 RS8. t3

-\r,ríDr'

RS 10.162.50j

68346.PÀO DE HAMBURGUER''I (BEM
ACONDICIONADOS. ASSADOS AO PONTO, SEM
AMÂSSO. EM EMBÂLAGEM PLÁSTICA. COM
IDENTIFICÂÇÀO, DATÁ DE VALIDÁDE
EMBALAGEM COM 5OOG CONTENDO IO

UNIDADES. )
RS34.038, r0VAI,OR MEDIO DO LOTE

RSr 4.20 RS24.992.00BANDEJA I760lí

62r83-OVOS--- (OVOS -OVO DE GALINHA
TAMANHO MÉDIO DE VARIAÇÀO DE PESO
ENTRE 50 E 55 G DE COR BRANCA. CLASSE A
SEM DEFEMOS. CADA DÚZIA DFVFRÁ ESTAR
ACONDICIONADA SEPARÂDA. COM REGISTRO
DO MINISTÉRIO DA ACRICULTURA, BANDEJA
COM 24 UNIDADES)

VALOR MÉDIO DO LOTE RS24.992.00

RS3.055,80CAI)(A 660 RS4.6-l
6n23r{-CHÁ DE CAMOMILA *} (CAD(Â
CONTENDO IOSACHÊS COM IOG, VALIDADE
MÍ\'IMA DE 6 MESES )

CATXA 600 RS4.66 RS2 796.00
eszís-Hfoe HoRTELÀ .+ (cAIxÂ coNTENDo
IO SACHÊS COM IOG. VALTDADE MÍNIMA DE 6

MESES.)

RS4.64 RS3.7 D.00CAIXA it00
6824O-CHA MÀTE *+ (CAI)'A CONTENDO IO

SACHÊS COM I6G. VALIDADE MÍNIMA DE 6

MESES,)
VALOR MÉDIO DO LOTE RS9.563.80

PACOTE 580 RSl9.70 RSI1.426.00I

6E203-AMACIANTE DE CARNES COM TEMPERO
INCREDIE\TES** (SAL. AMTDO DE. AÇÚCAR
C,ORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SÁISÀ
DESTDRATÂDA, PIMENTA, PAPAÍNA.
REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO DE
MONOSSÓDIO E INOSTNATO DE SÓDIO.
AROMATIZANTES. ANTIUMECTANTE FOSFATO
TRICÁLCICo. CoRÂNTE NATURAL CÚRCI,MA E

ACIDULANTE ÁCIDo CÍTRICo PACOTE DE
I,OIKG.)

LOTE IV - OVOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM LNIDADE QUANT
VALOR

T]NIT,{R IO
VALOR
TOTAL

LOTE V -

T'NIDADE 
i QUANT

VALOR
I]NMARIO

VALOR
TOTALESPECIFICAÇÃO DO MEMITEM

L]NIDADE QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VAIOR
TOTALITEM

LOTE VI.

ESPECTFtC^ÇÃO DO tTEM

f,-



RS7.489.60CAIXA 620 RSt2.08

6t2It-CALDO DE CARNE '+ (EMBÁI-AGEM DE
456CR (24XI9G), VALIDADE IViNIMÁ DE 6 MESES
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA EMBALAGEM
c/ lx 456G..)

r260 RS2-01 RS2.532.60

6824]{OLORÁU''I' (CORÁNTE NÁTURÁI- DE
URUCUM. PACOTE DE 2OOG, DE BOA

QUALIDADE VALIDADE MíNIMA DE 06 MESES A
CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO )

UNIDADE
-1

LINIDADE lt20 RSt2.59 RS 10.323.806827r-MOLHO SHOYO',t*

PACOTE 320 RS l].72 RS I I.250.40

68272-MOLHO BRANCO EM PÓ 5OOG ** (MISTIJRA
PARA PREPARO DE MOLHO BRANCO.
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FOI-ICO.
MÂI-TÔDEXTRINA. AMIDO DE MÍLHO.
CÔRDURA EM Pó. SAL. GORDURA VEGETAL.
AÇÚCAR. CONDMENTOS. REALÇADOR DE
SABOR GLUTAMATO DE MONOSSóDIO E

AROMATIZANTE, EMBALACEM DE 5OOC

Í.t20 RSl9.69 RS24 345.Íi0PACOTÊ

68273.MOLHO ESCURO EM PÓ 5OOG *'(MISTURA
PARA PREPARO DE MOLHO BRANCO.
INCREDIENTESj FAXINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FOLICÔ,
MALTODEXTRÍNÀ. AMIDO DE MILHO.
GORDT'RÁ EM Pó, SÀT. CORDI]RA \EGETAL,
AÇÚCAR, CONDIMENTOS. REAIÇADOR DE
SABOR CLUTAMATO DE MONOSSÓDIO E

AROMATIZANTE E CORANTE CARÂMELO
EMBALAGEM DE sOOG.)

CAD(A I r60 RSrs-58 RS21.551.80

68347-VINAGRE DE VINHO BRANCO*' (

PRODUTO NATURAL, FERMENTADO ACÉTICO
SIMPLES. ISENTO DE CORÀNTES ÂRTIFICIAIS.
ÁctDos oRGÂNIcos E MTNERÁIS ESTRANHoS.
LI\RES DE SUJIDADE, MATERIAL TERROSO E

DETRITOS DE ANIMAIS OU VECETÂIS.
ACONDIC1ONADO EM CAIXA COM 12 FRÂSCO
PLÁSTICO DE 5OO ML)

RS4.,{7 R52.279.70UNIDADE 510

68]96.TEMPERO COMPLETO+++ (PRODUTO DE
BOA QUAIIDÂDE, COMPLETO, APR-ESENTÂNDO
EM SUA COMPOSIÇÃO ÂLHO E CONDIMENTOS
PROPRIOS EMB. Ci 100C. )

QUILO 280 RS27.38 RS7.666.40

683b6ãLHo+* (cRAúDo ? c/ cAscA c/ ToDAs
AS PARTES APROVEITÁVEIS. DE PRIMETRA

QUALIDÁDE. COM COR E ODOR
CÂRÀCTERÍSTICO,)

680 RS7.37 RSs 0 t t -60UNIDADE

683OI.TEMPERO ALHO E SAL ** (TEMPERO
LIQUIDO TIPO ALHO L SAL t SAI. COM MINIVO
DE IO% DE ALHO. RÓTULO COM FABRICAÇÀO,
I',\LIDADE E LOTE, EMB.5OOML)

PACOTE 670 RSl.67 RS2 458.90]l 683O2.TEMPERO EM PÓ *'(TIPO "SAZON' OU

t0



SIMILÀR SABORES VARIADOS (FEIJÀO, SALADA,
LEGUMES. AR.ROZ. MASSÀS, PEIXES, CARNE E
FRANGO) BEM C/12 SACHES DE 5GCADA)

RS 106.337.60VALOR MEDIO TOTAIDO LOTE

FARDO 610 RS33,50 RS20 43s,00

ó8r9t-AÇúcAR*" (AÇúcAR - cRIsrAL, BRANCo.
CONTENDO NO MiNÍMO 98.3% DE SACAROSE:
LIVRE DE FERMFNTAÇÀO ISFNTA DE MATERIA
TERROSA, DE PARASITO E DE DETRITOS
ANIMAIS E VEGETAISI APARÊNCIA. COR E
CHEIRO PRÓPRIOS DO TIPO DE AÇÚCARI SABOR
DOCE: VAI-IDADE MiNtMA DE I2 MESES;
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO
ATÓXICO. PACOTE COM IOKC.)

LÀTÀ l[) RS30.4lr RS9r 4.40

682M-ALIMENTO EM PÓ A BASE DE SOJA 3OOC'*
(ALIMENTO EM PÓ A BASE DE SOJA SOOG

MISTURA A BASE DE PROTEINA ISOLADA DA
SOJA (PROTEiNA ISOLADO DA SOJA. óLEO DE
PALMA. XAROPE DE MILHO, AÇÚCAR, FOSFATO
DE CALCIO. CITRATO DE POTASSIO. FOSFATO
DE POTÁSSIO DIBÁSICO, SAL, FOSFÀTO DE
MAcNÉsIo, ACIDo ÀscóRBICo, oxtDo DE
ZINCO, PIROFOSFATO FÉRruCO, PANTOTENATO
DE cÁrclo, RIBoFLÂVINA, V'ITAMINA A.
NIÂCINAMIDA. VITAMINA BI2, EMULSIFICANTE
LECITI\A E MONO E DIGLICERIDEOS E ÁCIDOS
CRA.XOS. AROMATIZÀNTE E CORÁNTE
\ ATLÍRÁI BETACAROTENO) AÇÚCAR.
MALTODEXTRINA E AROMA IDÊNTICO ÂO
NATURAL DE BAI'NILHA. SENDO FONTE DE
cÁLCIo, FERRo, COBRE E IODo, RICO EM
FOSFORO, ZINCO. \'ITAMINA A, VITÂMINÀ 82,
VITAMINA BI2, VITAMINÀ D )
6E206-.A.RROZ AGULHINHA, TIPO I*' (FARDO
COM 30 KG. BENEFICTADO. POLIDO, COM NO
MÍNIMo 90% DE GRÀos INTEIRoS, MEDINDo
APROXIMADAME\TE 6 MM APóS O
POLIMENTO: VALIDADE MÍNIMA DE I2 MESESi
EMBALÀGEM PNTUÁruE SACO POLIETILENO
ATÔXICO, RESTSTENTE, TERMOSOLDADO DATA
DE FÀBRICAÇÀO E VALIDADE VISÍVEIS.)

FARDO I060 RSl7l.93 RS r84.36s.80

I

68207-ARROZ PARBOILIZADO.* (FÁRDO COM 30
KG. ARROZ SUBGRUPO PARBOILZADO. CLASSE'
LONGO FNO, TIPO I. NÀO SENDO NECESSÁRJO
L^VAR PARA SUA PREPARAÇÀO, VALIDADE
MINTMÂ DE I2 MESES: EMBALAGEM PRIMARIÀ

FARDO 1200 RS167,25 RSl00 700-00

4-'

UNIDÀDE QUANT
\iALOR

UN_'ITARIO
VALOR
TOTALITEM ESPECTFICAÇÃO DO ITÊM
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SACO POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE,
TERMO SOLDADO, DATA DE FABRICAÇÀO,
VALIDADE E LOTE VISÍ\'EIS.)

@z
682I7-CAIÉ *i (TORRADO E MOIDO C/ SELO DE
PUREZA 

^BIC, 
TMBALADO A VÀCUO;

APARÊNCIA: PÓ HOMOGÊNEO, FINO; COR:
VARIANDO DO CASTANHO CLARO AO
CASTANHO ESCURO: SABOR E CHEIROS
PRÓPRÍOS: VÀLIDADE MiNIMA DE 6 MESESi
EMBALAGEM: PRÍMÁRIA. PRÓPRIA. FECHADA.
CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUIO,
INCLUSIVE CLASSIFICAÇÀO, FARDO COM 20
PACOTES DE 250 G )

FARDO I r60 RSl43 000 00

68250-FARINHA DE MANDIOCA** (I KG
TORRADA. SECA. FÍNÂ, TIPO I. EM EMBALÂGEM
POLIETILENO ATÓXICO. RESISTENTE.
TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM DE
POLIÉSTER METALIZADO COM POLIEIILENO,)

QUILO t330 RS5.2 r RS6.929.30

6825I.FARNHA DE MILHO FLOCADA FD COM
:OU\D DE sOOG+* (SEV SAL. SEM GLÚM.\,
FLOCOS DE MILHO, PRE-COZIDO. DE I'
QUALIDÀDE. DE COR AMÀRELAi COM ASPECTO
COR. C}IEIRO E SÂBOR PRóPRIOSI COM
AUSÊNCIA T'F UMIDADE. FERMENTAÇÀO.
RANÇO; ISENTO DE SUJ]DADES. PARASITAS E
LARVAS ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PRIMARIA EM POLIETIT t\O ATóXICO
(EMBALAGEM DE 5OO G), COM RESPECTIVA
INTORMAÇÀO NUTRICIONAL. COM DATÂ DE
FABRICÁÇÃO, LOTE E PRÂZO DE VALIDADE DE
NO MÍN]MO 06 MESES. FARDO COM 2OruND DE
500G)

FARI)O 700 RS3ri.45 RSt6 9t5 00

68251-FARINHA DE ROSCÀ *' (TIPO I EM
EMBALAGEM POLIETILENO ATóXICO,
RESISTENIE, TERMOSSOLDÁ.DO OU EM FILEM
DE POLIÉSTER METAIIZADO COM
POLIETILENO, EMBALAGEM COM 5OO G)

PACOTE 910 RS7.06 RS6.636.40

6E256-FEIJÀO IJO TIPO CARTOQUINHA*' (NOVO,
TIPO I. CONSTITUÍDO DE GRÀOS DA MESMÂ
coloRÁÇÃo. ADMITINDO-SE NO MÁXN.ÍO 59"
DE MISTURA DE OUTRÁS CLASSES L ATÉ IOO.

DE MISTURA DE VARIEDADES DA CLÀSSE
CORÊS. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA.
PÀRASITAS, PED,IÇOS DE GRÂOS ÁRDTDOS,
BROTÀDOS, IMÁTUROS E MOFADOS. EMB. C/ I
KG)

QUILO 2110 RS9,7n RS20.92e.20

t0
68257-FE[JÂO PRETO.* (NOVO, TIPO I

CONSTITUÍDO DE GRÃOS DA MESMA
COLORACÀO, ADMITINDO.SE NO MÁXIMO 5ÔO

QUILO t-{60 RS9.77 RS r4.264.:0

,7

R5r I2.50

*-
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À@DF MISTI]RA DE OUTRAS CLASSES E A
DE MISTURA DE VÀRIEDADES DA CLASSÊ
CORES, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA.
PARÂSITÀS. PEDÂÇOS DE GRÀOS ARDIDOS.
BROTADOS, CHOCOS. IMATUROS, MOFADOS

t09ô

ÊMB. C/ I KG

t,|]l0 RSl2.65 RS18.089 50POTE

68260@IABADA*+ (PRODUTO DE BOA

QUALIDADE, DOCES DE 2OG. EMBAI-ADOS
INDIVIDUALMENTE. VALIDADE MINMA DE 12

MESES A CONTAR DA DATA DA ENTRÉGA DO
PRODUTO, EMB- Ci I X 60 UNIDÀDES POTE COM
s00G

RS tt8.75 RS230.275.00CAIXA r220
68275óLEO DE SOIÀ I+ (REFINADO, DE BOA

QUALIDADE. EM EMBALAGEM PET. CÂIXA COM
20 LNIDADES DE 900 ML.)

RS r .0.í RS t.3 t0.40PACOTE I160

RS4 ll7 t0PACOTE 9q0

68299-SAL IODADO +* (SAL FINO SECO, ÍODADO
PARÁ COZINHA, NO SEU ROTIJLO CONTER
PRAZO DE VALIDADL/LOTE. VALIDADE MiNIMA
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTRECA.
EMB. C/ I KG )

DE MANDÍOCA+* (EM
EMBALAGENS DE I KC, QUE DE\'ERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTTFICAÇÃO. PROCEDÊNCtA. INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS. NÚMERO DE LOTE.

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO
DEVERÁ ESTAR ISENTO DE SUJIDADES E/OU
PÀR-ASITAS PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6
MESES A PARTIR DAIA DF FNTRECA

683i5-F

RS90.60 RS49 830.00CAIxA

68341-MARCARINÀ VEOETÀL 500C++ (
MÀRGARINA CREMOSA COM SAL,
TEORLIPiDICO DE 7O%. NÀO DEVE CONTER EM
SUA COMPOSIÇÀO GORDURADO TIPO TRANS, ,

CAIXA COM 12 POTES DE 5OOG, EMBALÂDA EM
POTE PLÀSTICO RESISTENTE, COM PROTEÇÀO
INTERNA PÓS TÂMPA (LACRE). NO SEU RóTULO
DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADEiLOTE E
INF'ORMA Ào NUTPJCTONAL.

RS51 262.0055{) RS96,lr4CAIXA

683,T4-MÂRGARINA VEGETAL 250G" (

MÂRGARJNA CREMOSA COM SAL,
TEORLIPiDICO DE 70% NÀO DEVE CONTER EM
SUA COMPOS]ÇÀO GORDURÁ DO IIPO TRANS.
CAIXA COM 24 POTES DE 250G, EMBALAGEM
PLÁSTICO RESISTENTE. COM PROTEÇÀO
INTERNA PóS TAMPA (LACRE). NO SEU RÓTULO
DEVE CONTER PRAZO DE VAIIDADE./LOTE E

INFORMA Ào NUTRTCtoNAL

RS3.r8 RS5 755.1r0LATA ll]t06t345-MILHO VERDE ITOG ++ ( MILHO VERDE EM
CONSERVA. EM GRÀOS. EM LATA EM FOI-I I^ I)T.]t7

RS.r.lÍi

550

4--
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6ri282-SOP OEM

FR-ANCO E LEGUME

+* (MISTURA PARA
PREPARO DE SOPA. COM VITAMINAS. FERRO E
ZINCO, INCRIDIENTES: MACARRÂO. CREME DE
MII HO. AMIDO DI VILHO, SAL, PROTEi\A
TEXTURIZADA DE SOJA. GORDURA DE
CALINHA. CENOURA DESIDRATADA. BATATA
DESIDRATADA, EXTRATO DE LEVEDURA.
MISTURA DE VITAMINAS (A. BI. 86 E C) E SAIS
MINERAIS, COLORÍFICO. SALSA DESIDRATADA.
CÚR,CUMA, PIMENTA, REALÇADoRTS DE
SABOR: GLUTÀMATO MONOSSóDICO E
INOSINATO DE SÓDIO. AROM^TZANTES E
ANTruMECTANTE FOSFÂTO TRICLÀSSICO.
PACOTE COM IKG. NOS SABORESj MÂCARRÀO

FLANDRES COM VERNIZ SANITÁRIO, RÓTULO
COM VALOR NUTRICIONAL, INFORMAÇÃO
SOBRE CLÚTEN. DATA DE FABRICAÇÀO.
VALIDADE E LOTE. PESO DRENÁDO I7OC.)

.W
ÔIJ2g5-PROTEINÀ TEXTURIZADA DE SOJA
ESCURA** (PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA.
DE BOA QUALIDADE, VALIDADE MÍNIMA DI- 6
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, EMB,
c/ 500 G.)

PAC'OTE RSl2.46 RS l8 067.00

PACOTE 2300 RS32.r2 RS73 87ó.00

t0

62179-M[LHO DE PTPOCA ---(MILHO DE ptpOCA
PREMITJM, CLASSE AMARELO. GRI]PO DURO.
TIPO I. RÓTULO COM INFORMAÇÀO
NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E
LOTE.INFORMAÇÀOSOBRECLÚTEN,5OOG)

PACOTE l6 r0 RS4.l5 RSó E42.50

6t Ig6-ACHOCOLÀTADO EM Pó}-
{ACHOCOLATADO EM PÓ.TNSTANTÀNEO. EM Pó
HOMOGÊNEO. COR CASTÀNHO CLARO A
ESCTJRO- ENRIQUECIDO COM OITO VITÂMINAS
E DOIS
MINERAIS(D3.8 I,85,82,86,89,8 I 2,BIOTINA,ZINCO
E FERRO), EMBALACEM PRIMÁRIA, PRÓPruA,
FECHADA A VÁCUO. CONSTANDO
IDENTIFICAÇÂO DO PRODUTO. INCLUSIVE
CLASSIFICAÇÃO E Á MARCA. NOME E
ENDEREÇO DO FABRICANTE. MODO DE
PREPARO, DATA DE FABRICAÇÀO. VALIDADE E
LOTE VISÍVEIS. EMB. C/ 4OO G,)

PACOTE I tr0 RS5.95 RS6.604.50

6Ergg-ADOÇANTE LiQUTDO** (ÀDOÇANTE
LIQUIDO- 2OO ML CONTENDO OS SEGUINTES
INGREDIENTES: ÁGUA, SORBITOL.
EDULCORÁNTES ARTIFICIÁIS: CICLAMATO DE
SÓDIo. E SACARINA SóDICÁ, CoNSERVANTES:
ACIDO BENZOICO. METILPARBENO. NÃO
CONTENDO OUANTIDADE SIGNIFICÁTIVA DE

UNIDADE 210 RS8.00 RS1.840.00

r450

+'
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CARBOIDRATOS. PROTEiNAS.
TOTAIS. GORDURÂS SATUfu{DAS.
TRÁNS, FIBRA ALIMENTAR E SóDIO)

GORDURÁS
GORDI]RA W.

t3

68280-PIPOCA+' (PIPOCÁ PACOTE 30G,
EMBALÂGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE,
VALIDÀDE MiNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA
DATÀ DA ENTREGA. FÀRDO COM IOO UNIDADES
.)

FÀRDO 500 RS54. r3 RS27 0ó-5.00

l4

68297-RAPADT]RA +* (DE CALDO DE CANA
CONCENTRADO. UNIDADES DE 4OOC.

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. DE BOA
QUAIIDÀDE. RÔTULO COM FABRICAÇÀO.
VALIDADE E LOTE.)

LINIDADE r460 RS3.00 RS4.380.00

682I9{ALDO DE LEGUMES I.OI KG++
(ÍNGREDIENTES: SAL. AMIDO DE MILHO. CREME
DE MILHO. EXTRATO DE LEVEDURA. CORDURA
VEGETAL HIDROGENADÁ. CONDIMENTOS.
CONDIMENTO DE GALINHA (SAL, FARINHA DE
ARROZ. CEBOLA EM PÓ. AMIDO MODIFICADO.
REALÇADORES DE SABOR: GLUTAMATO
MONOSSÓDICO. GUANILAIO DISSóDICO E
ÍNOSINATO DISSóDICO, ACIDIFÍCANTE ÁCIDO
CÍTPJCo, CoRÁNTE CARAMELoI5OC.
ANTIUMECIÀNTES: DIóXIDO DE SILiCIO E
HIDRóXIDO DE CARXONÁTO DE I\4ACNESIO).
REALÇADORTS DE SASOR: CLUTAMATO
MONOSSODICO F INOSINÁTO DISSÓDICO.
AROMATIZÂNTES, ÁNTIUMECTANTE FOSFATO
TRICÁLCICo E CoRANTE CARAMELo I5O D.
PACOTE COM I,O IKC

PACOTI 80{) RS24.72 RS r9.776.00

VALOR MEDIO DÔ LOTE R$l 246.300.20

I

6E209-B.q.TATA PALHA IO5G*+(EMBALAGEM DE
IO5 G COM SÂBOR. ODOR E TEXTURÂ
CARACTERíSTICOS DO PRODUTO. DE BOA
QUALIDADE, EMBALADO EM SACO PLASTICO.
FECH{)A A VÁCUO. CONSTANDO
IDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO, INCI-USIVE
CLASSIF]CAÇÀO E A MÀRCA. NOME E
ENDERTÇO DO FÂBRICANTE E Â DATA DA
FABRICAÇÀO E VÁLIDÀDE,)

PACOTE 180 RS6.{8 RS t.8 r4.40

)

6824ó.ERVILHA EM CONSERVÂ ITOG PESO
LIQUIDO++ (COM RóTULO COM IMPRESSÀO
CLARA DE IDENTIFICAÇÀO, CLASSIFICAÇÀO
MARCA, DATA DE FABRICAÇÀO, PRAZO DE
VAI,IDADE. SIF VALIDADE MÍNIMA DE I2

L^TA t22o R$2.95 RS3.599.00

#--

LOTE VIII-

l ESPECIFICAÇÀO DO ITEMITE]\,Í LNIDADE QUANT
VALOR

I]NITARIO
VALOR
TOTÂL
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MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA- )
TJNIDADE 20E0 RS I3. t3 RS27 l r0.40l 68268-MINI.PIZZÀ+*

RS_S.ll.l
68296QUEIJO RAIADO 'i'' (QUEIJO RÁLADO TIPO
PARMESÀO. VAI-IDADE DE 6 MESES A CONTÀR
DA DATÂ DE ENIREGA. EMBAIAGEM COM 50 G)

PACOTE I 100 RS5.632.00

UNIDADE I t,'r0 RS3.22 RS3 638.60

6t247-MOLHO DE TOMATE 260 G I+ (PREPARADO
COM FRUTOS MADUROS. ESCOLHIDOS SÂO.
SEM PELE E SEMENTES. ISENTOS DE
FERMENTAÇÀO, VALÍDADE MÍNTMA DE IO

MESES. EMBALADO EM CATXA TETRA PACK .)

RS5.5S RS4 0t7.60

68267.MAIONESE+* (CREMOSA. TP COMPOSTA
DE ÁCUA. ÓLEO VEGETAL. AMIDO
MODIFI('ADO, OVOS PASTFUR I,/ADOS, AÇÚCAR.
VINAGRE. SAI, SUCO DE LIMÀO.
CONSERVADOR SORBATO DÉ POTÁSSIO,
ESTABÍLIZANTES: COMA GUÀR E @MA
\A\T{NA. ACTDIJLANTES: ÁCTDO LÁTICO E

ÁctDo ciTRICo. ANT|oX|DANTES: EDTA. EMB
c/ 500G)

PACOTE '720

VALOR MEDIO DO LOTE RS46 0 t2.00

BANDEJA t660 RS4_-t0 RS7. t38.00I

6826I.IOGURT 54OC++ (BEBIDA LACTEA
FERMENTADÀ COM PREPARO MORANGO BOÂ
QUALIDADE: CONTENDO 6 UMDADES COM 90G
DE 82 KCAL. DE SABOR MORAN@ NO RóTI'LO
DEVE CONTER DADOS DO FABRICANTE. PRÁZO
DE VALIDADE, SERVIÇO DE INSPEÇAO
MI]NICIPAL (SIM), OU ESTADUAL (SIP) E/OU
FEDER"{L (SIF). VALOR NUTRÍCIONAL
COMPLETE.)

LATA -10 RS54,tl RSt 165.10

68262-FORMULA INFANTIL PÁRÂ LACTENTES
COM PREBIOTICOS SOOC" «O A 6 MESES) SORO
DE LEITE DESMINERALIZADO, LEITE
DESNATADO, MALTODEXTRINA, OLEINA DE
PAIMÀ. GÀLÂCTOOLIGOSSACARIDEOS, OLEO
DE PALMISTE. OLEO DE CANOLA COM BAÍXO
TEOR ERUCICO.OLEO DE MILHO, MINERAIS.
(CITRATE DE CAICIO, CLOR-ETO DE MAGNÉSIO.
CLORETO DF SODIO, FOSFA fO DE SóDIO
DBÁSICO. CLORETO DE POTÁSSIO. SULFATO
FERROSO, SULFÂTO DE ZINCO, SULFATO DE
COBRE. CITRATO DE POTASSIO, SULFATO DE
MANGANÊS, IODETO DE POTASSIO, SELENATO
DE SODIO), FRUTO-OLIGOSSACARIDEOS,
VITAM]NAS , TAURINA, L.CARNITINA.
EMULSIFICANTE LECITTNA DE SOJA E

CÊRIÁIS MISTTJRÁS P,A.RA

rrFrM 
]

ESPECIFICAÇÀO DO ITEM I INIDADF, QUA}iT
VALOR

I INTTARIÔ

4---
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68263-FORMULA INFÂNTIL DE SEGUIMENTO
PAR-A. LACTENTES COM PREBIOTICOS SOOG +t ((6
Á 12 MESES) SORO DE LEITE
DI.]SMINERALIZADO. LEITE DESNATADO.
MALTÔDEXTRINA. OLEINA DE PALMA.
GALACTO-OLIGOSSACARIDEOS. OLEO DE
PAI,MTSTF, OI-EO DE CANOLA COM BAIXO TEOR
ERUCICO, MINERATS. (CITRATE DE CALCIO. ,

CLORETO DE MAGNESIO. CLORETO DE SODIO.
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, CLORETO DE
POTÁSSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE
ZINCO. SULFATO DE COBRE. CITRATO DE
POTASSIO. SULFAIO DF VANCANÉS. IODETO
DE POTASSIO. SELENATO DE SODTO). FRUTO-
OLIGOSSACARIDEOS. VITAMINAS . TAURINA, L.
CARNITINA. EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA
E REGULADORES DE ACIDEZ HIDROXIDO DE
PóTASsro E ACÍDo ciTRIco

I

Lt&

N#iREGULADORES DE ACIDEZ HIDROXIDO DE
PóTAssro E ACÍDo cÍTRIco .)

RS57.89 RSt.157.80LÂTA 20

1950 RS5.90 RSI r s05.00LTTRO

68264-LEITE UHT/INTEGRAL ** (LEITE
ESTERILIZADO INTEGRAL UHT- LEITE LONGA
VIDA INTEGRÀL TETRA.PAK. CAIXAS DE IOOOML,

FO\TI NA]URAI DE PROTTNAS E CÁLCIO.
MANTER TODAS AS CARACTERiS'I ICAS
NAN]RAIS DO LEITE IN-NATURA. INCLUSI\E
TEOR DE GORDURA. DEVERÁ CONSTAR NA
EMBALACEM DO PRODUTO, TABELA DE
INFORMAÇÕES NUTNCIONAIS, DATA DE
FABRICAÇÀO E PRAZÔ DE VAIIDADE E

REGISTRO NO MÍNISTERIO DA AGRICULTURA.,
VAL1DADE MÍNIMA DE I2O DIAS PODENDO
FICAR ÂRMAZENÀDO)

R$5.30 RS4.876,00LATA5

6E265-LEITE CONDENSADO** (PRODUZIDO COM
LEITE INTEGRÁL, AÇÚCAR E LACTOSE,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 395 G.

QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS
DAIJOS IJE IDE\TIFICAÇÀO, PROCEDÉNCIA.
INfORV qÇÔLS NUTR]CIONAIS. \UMERO DO
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE
PRODU'] O T ATL\DLR AS LSPÉCIFICAÇÔtS
TÉCNICAS DA ÀNVISA E INMETRO,PRAZO DE
VAL]DADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR
DÀ EN-TREGA DO PRODUTO. PRODUTO )

FARDO RS128,06 RS705 329.00

68266-LEITE EM Pó INTEGR-AL** (INSTANTÂNEO.
DE ORIGEM ANIMAL, ENRIQUECIDO COM NO
MINIMO 8 VTTAMINAS E MINERÁTS. ISENTO DE
GORDURAS TRANS- EMBALADO EM
F,MRAI,AGÊM ALUMINIZADA. FARDO COM 25

920

2150

4-/
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6II]03-BEBIDA CTEA BÂLNILHA 2OO ML **
(CONTENDÔ LEITE SÊMIDESNATADO, SORO DE
LEIIT F OU SORO DE LEITE EV Pó
RECONSTITUÍDO, AÇÚCÀR CONTENDO 5%,
MINERAIS BISGLICINATO DE FERRO.
BISGLICÍNÁTO DE ZINCO. FOSFÂTO
TRIC,{LCICO, VITAMTNAS A, C, D, E, BI E BI2,
AMIDO MODIFICADO, AROMATIZANTES E
ESTABILIZANTES GOIú{ GELANA. FOSFATO
TRISSÓDICO. FOSFATO DISSÓDICO E CITRATO
DE SóDIo,ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E
DIRIVADOS

C EÚS
I f*'3>r*F

I

'7

6Wiacores oe 40oc No sEU RóTULo DEVERÁ
TER INFoRMAÇÀo SoBRE GLÚTEN. TÂBELA
NUTRICIoNÂL coM tDENTIFIcÁÇÀo DA
PoRÇÀo, MoDo DE PREPARo, RENDTMENTO,
pRÂzo DE VALIDADE E NúMERo DE LorE.)

RS95.78 RSt3 409.10CAIXA Il0

6T245-CREME DE LEITE*+ (CAIXA COM 27

UNIDADES DE CREME DE LEITE ELABORADO
coM LErrE DESNATADo ou I EtrF EM Pô
DESNATAD0 RECoNSTITÚDO. CREME DE LEITE
PADRONIZADO. ESPERSSANTE E

ESTABILIZANTES CONTENDO I7O/O DE
GORDURA. VALIDADE MÍNIMÁ DE 3 MESES E
EMBALAGEM TETRA PACK (CAIXINHA) COM
PEso LÍeurDo DA UNIDADE 2ooc. )

R36.I1PACOTE $t0

68298-REer,,EIJÀo 200c ** (LEITE DESNATADo,
CREME DE LÉITE. ESTABILIZANTE
(poLIFosFATo DE sóDto.). pnoteh{n rÁcrEn.
cLoRETo DE sóDIo (sAL), cLoRETo DE
cÁLCIo. coNSERvÀNTE soRBATo DE
porÁssto, coAGULANTE coALHo E FERMENTo
LÁcrEo cREMoso. TRADICIoNAT.
CoNSTANDO IDENTÍFICAÇÂo DO PRODUTO,
INCLUSTVE CLASSIFICAÇÀo E A MARCA. NoME
E EN'DEREçO DO FÂBNCANTE E A DATÀ DE
FABRICAÇAO, VALTDADE MINIMA DE 6 MESES A
CONTÂR DA DATA DE ENTREGÂ EMBAIAGEM
coM 25oG)

RSI 106.10CAIXA i 2t) RS3.77

RS32 2:12.00CAIXA '790 RS40.80

68 r 97-ACHOCOLATADO LIQUIDO
(ACHOCOLATADO LIQUIDO SABOR CTIOCOLATE
2OO ML ACONDICION,{DO EM EMBÀLÀGEM
TETRA PACK, CONTENDO OS SEGUTNTES
INGRIDIENTES: SORO DE LEITE E OU/SORO DE
LEITE EM PÓ RECoNSTITUÍDO, LEITE INTEGRAL
I ou LLIrL EM pó r\TFGRÁL RrcoNsrtruiDo,
AÇúCAR. ('ACAU. cLoREro DE sóDIo.
ESTABILIZANTE GOMA GUAR.CELULOSE
MICROCRISI-At-INO. CARBOXIMETILCELULOSE

l0

RS4 957.10

+-



62225-CEREAL INTANTIL SABOR MULTICEREAIS

-- {CEREAL TNFANTIL COV PROBIÓTICO.
CONTENDO COMO INGREDTENTES: FARÍNHA
PRÉ COZTDA DE TRIGO, MILHO ENRIQUECIDÀ E
ÁRROZ. CONTENDO CARBONATO DE CALCIO.
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO. PREMIX
VITAMÍNICO (\'ITAMINA C. NIACINA. VÍTAMÍNA
E. ÁCIDo PANTOTÊNICO. VITAMINA A. BI. 86.
ÁcrDo FóLICo E vtrAMtNA D,FUMARATo
FERROSO E SL]LFATO DE ZINCO. LATA DE 4OOG

tl

tl

t5

W§óõrorcq, c"qnRec, eN,c,, Fôsne.ro, ot ssootco,
FosFATo vo\ossoDlco E ctrRATo oe só»to
E AROMATIZANTES, EMBALAGEM DEVE
coNTER As SEGUINTES TNFoRMAÇÕES: PEso,
DATA. FABR]CAÇÀO, VAIIDÀDE, LOTE,
TNGREDIENTES, CARIMBO DE INSPEÇÃO DE
PRocEDÊNCh, NoME, E MARCA cAlxA
CoNTENDO 27 UND )

RSr 1.03 R54.4 l].0ôLATA {00

RS8 496.60CATXA I t90

68202-AMIDO DE MILHO ** IEMIDO DE MILHO -
EMB 5OOG PRODUTO DE BOA QUÂLIDADE. EM
EMBALAGEM DE CAIXA DE PAPELÂO F[NO.
ACONDICIONADO INTERNAMENTE EM SACO DE
PAPEL MPERMEÁVEL OU SACO DE
PoLIETILENo ÀTóxtco. RESISTENTE.
TERMOSSOLDADO.)

R$.1.06 RSI 867.60L]NTDADE .16{)

6ri208-A!'EIÂ EM FLOCOS** (EMB. C/ 165

G.CEREAL DE AwlA EM FLOCOS CONTENDO
BETA-QLUCANA. ENRIQUECÍDA DE VITAMINAS
E sAIS MINERAIS. EM CAD<I, RóTULO
CONTENDO INFORMAÇÀO NUTRICIONAL. DATA
FABRTCAÇÀo, VALIDÀDE E LOTE. VAIIDÀDE
MÍNIMÂ DE 6 MESES A PÀRTIR DA DÀTA DA
F]NTREGÂ DO PRODUTO

RS3,97 RS5 001.:0PACOTE1.1

óE220-CANJICA+' (PRODUTO DE BOA

QUÂLIDÁDE, BRÂNCA EM EMBALÀGEM
pnlvÁnra, sAco pollETILENo ATÓxlco
RÊSISTENTE. TERMOSSOLDADO DE sOOC,

RóTULo coM tNFoRMAÇÀo NUTRtcloNAL,
DÀTA DE VALIDADE E LOTE EMB. C/ 5OO C

RS5.616.00I++0 RSl.q0PACOTE

6822I-CANJIQUINHA DE MILHO"+ (AMÀRELA,
TIPO I. EMBÀLADA EM PACOTE PLASTICO
TRANSPARENTE RESISTENTE DE 5OOG. RóTULO
COM PRAZO DE VÂLIDADE'LOTE BEM VISiVEL E

Ào NUTRICIONAL EMB, C/ 5OO GINI.-ORMA

RSl0,52 RS2 840,40LATA 270

68237-CEREAL INFANTIL SÂBOR MILIIO '*
{CEREAL PARA ALIMENTAÇÀO INFANTIL COM
VITAMINAS. EM LATA DE FOLHA DE FLANDRES
E vERNrz SANITÁRIo. Do rIPo MUCILoN ou
tN{tLen ngrenÊNcte: MUCILoNMILHo - LATA

rl

RS7.l4

l2«)

+-=-
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68248-FARINHA DE ARROZ" (CEREAL PARA
ALIMENTAÇÃO INFANTIL COM I3 VITAMINAS E
MINERAIS(VITAMINA C. NIACINA. VITAMINA E,
ÁctDo pANTorÉNIco, vtrAMtNA A, vlrÀMtNÁ
BI. VITAMINA 86, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA D,
CARBONATO DE CÁLCIO. FOSFATO DE SóDIO
DIBÁSICO. SULFATO DE ZINCO, FUMARATO
FERROSO), EMBALADO EM EMBALAGEM
PRIMARIÁ FECHADA A VÁCUO, CONSTANDO
IDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO. TNCLUSIVE
CLASSIFICAÇÀO E A N4ARCA, NOME E

ENDEREÇO DO FABRICANTE, MODO DE
PREPARO. DATA DE FABRICAÇÀO, VALIDADE E

LOTE IISÍVETS. EMB. C/ 4OO C

Éc/ 400G)

UNIDADE RSt t.l7

W

RS6 085.80

,120 RS5.76 RS2 4 t9.20L]NTDADE

ó8249-FARINHA DE ARROZ E AVEIA*" (CEREAL
PAKA ALIMENTAÇÀO INFANTIL COM I3
VITAMINÀS E MINERAIS(VITAMINA C, NIACINA.
VITAMINA E. ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA
A, VITAMINA BI. VITAMINA 86. ÁCIDO FÓLICO.
\,]TAM[NA D. CAXBONATO DE CÁLCIO,
FOSFATO DE SóDIO DIBÁSICO, SULFATO DE
ZINCÔ. FUMARATO FERROSO). EMBALADO EM
EMBALACEM PRIMÂRIA FECHADA A VÁCUO.
CONSTANDO IDENTÍFÍCAÇÀO DO PRODUTO,
INCLUSIVE CLASSIFICAÇÀO E A MARCA. NOME
E ENDEREÇO DO FABRICANTE. MODO DE
PREPARO, DATA DE FABRICAÇÀO, VALIDADE E

LOTE VISÍVEIS EMB C/230C )

RSIt llt0.lioPACOTE r-t.t0 RS5.r.|2

6825s-FARINHA LACTEA** (FARINHA DE TRICO
TNRIQUECIDA COM FERRO.E ÀCIDO FÔLICO.
LEITE EM PÔ INTECR-{1, AÇUCAR, LECI'I INA DE
SOJA. EXTRÂTO DE MALTE. AROMÁTIZANTE.
SAL. VITÂMINAS E MINERAIS (VITAMINA A,
VTTAMINA D. VITAMINA C, VITAMINA E,

VITAMINA BI. VITÂMINA 82, VITAMINA 86,
VITAMINA B I2, ÁCIDO FÓLICO,.NIACINA, ÁCIDO
PANTOTENICO. FERRO. SACHE DE 23OC COM
VALIDADE DE 12 MESES. Â PARTIR DA DÁTA DE
FABRICACÀO)

t0 RS22.90 RS687,00PACOTE

68J4I-PO PARA PREPÀRO DE BEBIDAS INFANTIL
2OOC*+ (? Pó PARA PREPARO DE BEBIDAS 2OOG ,
AI,TF,RNATIVA AO LEITE ZERO LÀCTOSE SABOR
BAUNILHA RICO EM VITAMINAS, FIBRÀS E

MINERAIS(VITAMINAS
A.C.D2.E.B I.82.83,85,86,89,8 I 2. CÁLCIO. COBRE.
CROVO. FERRO. FOSFORO. IODO, MAGNESIO.
i!ÍÁNGANÊS. MOLIBDÉNIO. SELÊNIO. ZINCO)
EMB,AT-,ADO EM I-ATA , PACOTE COM 2OOC ) +-

5,+0

t0
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RSl3.07 RSI I .,+ 16.50QUILO 9502l

68269-MISTURA EM PO DE PREPARO DE
BEBIDAS*+ (INGREDIENTES: AÇÚCAR. LEITE
INThCRAL EM PO. SORO DE LETTE EM PO,

MALTODEXTRINÂ. A]úIDO MODIFICADO.
FARINHA MICRONIZADA. DL SOJA, SAL,
M]STURA DE VITAMINAS E MINERAIS (A. BI. 86,
C. NIACINÀ, FERRO QUELATO (FERRO DE ALTA
ABSORÇÃO) E ZINCO), ESPESSANTE C,OMA
XANTANA. AROMA SINTÉTICO IDÉ\TICO AO
NATURAL DE SALADA DE FRUTAS.
EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E

GLICERINA E CORÂNTES ÂRTIFICIAIS DE
ACORDO COM O SABOR SABORES. CHOCOLATE
(BRIGADEIROY SALADA DE FRUTAS I
EMBALAGEM DE IKC,)

RS3l.20 RS t7 t60.00UNIDADE 550

68244.COMPLEMENTO ALIMENTAR KIDS
CHOCOLATE 38OG'I'8 (COMPLEMENTO
ALIMENTAR FV PÔ DE ALTO VALOR PROTEICO
E ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS
(CÁLCIO. FERRO. FOSFORO. IODO. VACNESIO.
ZINCO. COBRE. MANGANÉS. SELÉNIO.
MOLIBDÊNIO. CROMO, POTÁSSIO. CLORETO. VIT
Â. VITD. VIT E. VITC. ACIDO FÓLICO. VIT BI, VIT
82. NIACNA. VIT 86. VIT BI2. VIT K. BIOTINA.
ACIDO PANTOTENICO. EM LÁTA DE SEOC DE
FOLHA DE FLANDRES E VERN]Z SA]$TÁRIO.
ESPECIAL PARA CRIANÇAS- SÂBOR CHOCOLATE
. VÂLIDADE MÍNIMA DE 6 MESES À PARTIR DA
DÂTA DE ENTREGA

R5{r7lr 359.90VALOR MÉDIÔ DO LOTE

RS5.02 RS7.881.40PACOTE Ii?0

,TBACAXI** (TIPO NATURAL. C

ADICIONAIS: CONCENTRÁDO, PASTEURIZADA,
CONGELADA, SEM AÇÚCAR, COM ASPECTO
COR. CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE
SUBSTÁNCIAS ESTRÂNHAS A SUA
COMPOSIçÀO. ACO\DICIO\ADO EV PI ÁSTICO
TRANSPAR€NTE.ATÔXICO, PÀCOTE CONTENDO
5OO G CADA REGISTRÀDO NO ÓRCÃO
CÔMPETENTE. VALIDADE DE 12 MESES,
TEMPERÂTURA DE RECEBIMENTO A -I8'C.

ÁRACTERiSTICÂS
6828].SUCO APRESENT POLPÂ, SABOR

R§5,02 RS7 881,40PACOTE r570l
SENTAÇÀO POLPA, SABOR

CAJÁ++ (TIPO NATURAL, CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS: CONCENTRADO. PASTEURIZADA.
CONGELADA. SEM AÇÚCAR. COM ASPECTO

68284.SUCO AIRE

d---

QUA}JT
VÀLOR

TJN]TARIO
vÁ,loR
TOTAITJNIDA DÊ

E BEBIDAS

ESPECIFICÂçÃO DO IIEMI TEM
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68286.SUCO APRESENTAÇ Ào PoLPA. sABoR
ACEROLA++ (TIPO NATURAL.
CARACTERÍSTICAS ADTCIONAIS:
CONCENTRÂDO. PÂSTEURIZADÁ. CONGELADA.
SEM AÇÚCAR. COM ASPECTO COR. CHEIRO E

SABOR PROPRIO. AUSENTE DF SUBSTÀNCIAS
COMPOSIÇÀO.

PLÁSTICO
ESTRANHAS A
ACONDICIONADO

SUÀ
EM

TRANSPARENTE. ATÓXICO. PACOTE CONTENDO
5OO G CADA, RECISTRÂDO NO ÓRGÀO
COMPETENTE, VALIDÂDE DE I2 MESES.

TEMPERÂTURA DE RECEBIMENTO A .I8"C

ó

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA
COMPOSIçÀO. ACONDICIONÂDO EM PLÁSTICO
TRÁNSPARENTE, ÀTÓXICO, PÀCOTE CONTENDO
5OO C CADA, REGISTRADO NO óRCÀO
COMPETENTE. VÀLIDADE DE I2 MESES

COR. CHEIRO E SABOR PR

TEMPERATURA DE RECEBIMENTO A -I8'C,)

ópnro. aussNrs ns

RS7.88r.40t570 RSs O]PACOTE

TEMPERATURA DE RECEBIMENTO A.

6E2E5-suco APRESENTAÇÃo PoLPA, sABoR
MANGA++' (TIPO NATURAL. CARACTERiSTICAS
ÀDICIONAIS: CONCENTRADO. PASTELRIZADA.
CoNCELADA, seur eÇúcen. coM ASPECTo
coR. cHEIRo E sÀBoR PRóPRlo, AUSENTE DE
susstÂNctes ESTRANHAS A suA
covposrÇÀo. ACoNDtcloNADo FV PLASTIco
TRA NSPARENTE, ATÔXICO. PACOTE CO\TENDO
5OO C CADA, REGISTRADO NO ÓRCÀO
COMPETENIE. VALIDADE DE I2 MESES,

r8'c

RS7 881.40RS5.0lPACOTE

RS7 Í ,,{0t 57r) RS5.0lP^COTE

6II2E7-SUCO ÀPRTSENTAÇ

TURA DE RECEBIMENTO Â -I8'C

GoLÀBÂ+* (TIpo NATURÀL. cAR{cTERÍsTlCÂs
ADICIONÀIS: CONCENTRÁDO, CONGELADÀ,
sEM AÇúCAR, coM ASPECTo coR, clIEIRo E

SABoR PRóPRIO, AUSENTE DE SUBSTÀNCIAS
FSTRANHAS A suA covPoslÇÀo.
ACONDICIONÂDO EM PI-ASTICO
TRANspARENTE. ATóxtco. PÁcorE coNTENDo
JOO G CADA, REGISTRADO NO óRCÃO
CÔMPETENTE. VALIDADE DE I2 MESES.

POLPA. SÂBOR

TEN'IPERA

RS9 781.10RS6,231570PACOTE

6E2EE-SUCO APRESENTAÇ
GRAVIOLA+* (TIPO NATURAL,
cAxAcrERisrtcAs ADICIoNAIS:
co\cENTRADo, coNcELADA. sEM AÇÚCAR.
coM AspECTo coR. cHEIRo E sABoR PRÓPRIo,

Ão PoLPA, sÂBoR

S UsESÂNCrAs IIATRANED I'BSTS-AUSENTE
S I

.l-
COVtiNACO II) IONC DOPo\Í SICO o.CA

IN Nl. LloT XIó C orC COo.RAI s\ ARE ENT

\O/

r 570

4--
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ó8289-SUCO INDUSTRIALIZADO (SABOR UVA)'I'
(APRESENTÁÇÀO PRONTO PRÂ BEBER.
INCREDIENTE: ÁGUA, SUCO CONCENTRADO DE
UVA. SUCO CONCFNTRADO DE UVA. AÇÚCAR.
ACIDIT'I ANTE ÁCIDO CÍTRICO. AROMA
NATI]RAL DE UVA E VITAMTNA C SÀBOR TJVA,

COMPOSTO DE SUCO E POLPA DE FRI]TA
CONCENTRADOS. EMBALAGEM TETRA PACK DE
2OO ML. REEMBÂLADAS EM CÁIXA DE PAPEL
VIDADAS,PRAZO DE VALIDADE M|NIMO DI ó

MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO CATXA COM 27 TJNIDADES
68290-SUCO INDUSTRIALIZADO (SABOR
LÂRANJA)** (SUCO INDUSTRIALIZADO.
APRESENTAÇÀO PRONTO PRA BEBER.
INCREDIENTE: ÁGUA, POLPA DE LARANJA,
AÇÚCAR. ÀCIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. AROMA
NAIURAL E ANTIOXTDANTE ÁCIDO
ASCóRBICO. SABOR LARÂNJA. COMPOSTO DE
SUCO E POLPA DE FRUTA CONCENTRÁDOS,
EMBÂLÂGEM IETRA PACK DE 2OO ML.
REEMBALADAS EM CÂIXA DE PAPEL VEDADAS
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A
PARTIR DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
CAIXA COM 27 UNTDADES

g

68292-SUCO INDUSTRIALIZADO (SÂBOR

GOIABA)+* (APRESENTAÇÀO PRONTO PRÂ

BEBER, INGREDIENTE: ÁGUA, POLPA DE
corABA. AÇúcAR. AcTDULANTE Áctoo
ciTRrco. ARovA NÁTURAj- E ANTIoXIDANTE
ÁclDo AscóRBlco, sABoR GolABA. coMPosro
DE SUCO E POLPA DE FRUTA CONCENTRÁDOS.
EMBALAGEM TETRA PACK DE 2OO Mt-.
REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL VEDADAS

c5OO C CADÂ, REGISTRADO NO ÔRGÀO
COMPETENTE. VALIDADE DE 12 MESES,
TEMPERATURA DE RICEBIMENTO A -I8'C. )

RS49.48 RS77 683.60CAIXA r570

RS?7 61t3.60r570 R549.48CAIXA

RS,{9.07 RS77.019.90CAIXA 1570

6829I-SUCO INDUSTRIALIZADO (SÁBOR
MARACUJÁF* (APRESENTAÇÀO PRONTO PRÂ
BEBER. INGREDIENTES: ACUA, POLPA DE
MÁRACUJÁ, NÇÚCEN, ACTPULANTE ÁCIDO
ciTRtco, ARoMA NATUR{ E ANTIoXIDANTE
ÁctDo AscóRBtco, sABoR MARACUJÁ.
COMPOSTO DE SUCO E POLPA DE FRUTA
CONCENTRADOS. EMBALAGEM TETRA PACK DE
2OO ML. REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL
VEDADAS pRAzo DL VALIDADE MÍNlMo Dt 6

MESES À PARTTR DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO, CAIXA COM 27 UNIDADES)

RS?7 681.60LS?0 RS49.4ECAIXAl0

#-
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\aW,PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A
PARTIR DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
CAIXA COM 27 TJNIDADES)

RS77.683.60CAIXA r570 R549.48lt

68293-SUCO INDUSTRIALIZADO (SABOR
MANGA)** (ÀPRESENTAÇÀO PRONTO PRA
BEBE& INGREDIENTE: AGUA, POLPA DE
MANCA, AÇÚCAR. ACIDULANTE ÁCIDO
C|TRICO, AROMA NATURAL E ANTIOXIDANTE
Áctoo e,scónstco. sABoR MANGA, coMPosro
DE SUCO E POLPA DE FRI]TA CONCENTRADOS,
EMBALAGEM TETRA PACK DE 2OO ML.
REEMBAIADAS EM CAIXA DE PAPEL VEDADAS.
pRAZo DE VALTDADE vÍNlvo oe 6 MESES A
PARTIR DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
CAIXA COM 27 L]NIDADES)

RS9.05 RSr4 208 50PACOTE t570

ARTIFICIAL COLORIDO ARTIFICIALMENTE
INCREDIENTES: AÇÚCAR. ACIDULANTE ÁCIDO
ciTRrco. ARovA srNTÉTIco IDÊNTICo Ao
NATURAL DE MARACUJA, ANTIUMECTANTE
DIóxIDo DE stl-icto. REGULÀDoR DE AcIDEz
CITRATO DE SóDIO. ESTABILIZANTE
CARBoXIMETILCELULOSE SÓDICÁ. CORÁNTE
rNoRcÁNlco DIóxrDo DE TtrÀ\lo L

COLANTES ÀRTIFICIAIS: AMARILO
TARTRÀZINA E ÁMARELO CREPÚSCULO FCF
SABORES: MARÁCUJÁ EMBALAGEM DE IKG

PARA BEBIDA61J294-SUCO EM

RS44. tl RS t6 769.40F'ARDO t80
6It]I] I-REFRIGERÂNTE 2-5*" í
EM EMBALAGENS PET DE 2,5. FARDO COM 6

BASE DE COLA.

UNIDADES

ll

l3

RS r7. r53.10FARDO 380 RS45. t.r
6T3]2-REFRIGERÁNTE 2L GUÀ&dNA** (

DE GUÂRANÁ, EM EMBAIAGENS DE PET DE 2
BASE

LTIROS

-180 RS441i.1 RSr7.019,20FARDO1i
6E3]3-REFRIGERANTE 2L LARANJA*'i ( BÂSE

DE2DE L,ARÁNJÀ, EM EMBAL.\GENS PET
FARDO COM 6 UNIDADESt.l

RS44.tt4 RS l] 0i9.2t]FARDO lit016

6E]34-REI'RICERÁI.ITE 2L UVA
EM EMBALAGENS PET DE 2 LITROS, FARDO

BASE DE UVÁ.

COM 6 LNIDADES
RS5 t9.171.90VALOR MÉDIO DO LOTE

RSt3.50 RS27 000.002000

682I4-BOLINHO DE CHOCOLÀTE*+ (BOLINHO
COM RECHEIO DE CHOCOLATE. ENRIQUECIDO
COM MINERÁL E VITAMINAS(CÁLCIO E

VITAMINAS: Bl, 82, NIACINA, 86 Ê A)
ALADOS INDIVIDUALMENTE. VALIDADEFI\í B

*--

VALOR
TÔTAI-

xt - Bol-os PÂRA

UNIDADE QUANT
VALOR

ITEM I]SPECIFICÀÇÀO DO ITEM

PACOTI



C EÚS

PREFEIIUiA I,T

lrt!rúo I.lr Por Vo!l

ia

1

6

68241-CHOCOL (CONFEITO GRÀNI]LÂDO
CROC,{NTE DE CHOCOLATE, EMBALACEM
PLÁSTICÀ IsOC. PRODUTO DE BOA QUALIDADE
COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A
CONTAR DA DATA DÀ ENTREGA )ATE
GRANULADO I5OG++

\@P,'MfNtua or 9 MEsEs A coNTAR DÁ DATA DA
ENTRECA. RÓTULO COM I\FORMAÇÀO
NUTRICTONAL, VALIDADE E LOTE. PESO 4OC

Ú.1D. CAIXA COM I4UNIDADES)

RS .73 RSt9.589.r0UNIDADEl

6t2I5-BOLO SABOR CHOCOLÁTE REDONDO"
(ASSADO AO PONTO E EMBALADOS COM FILME
plÁsrtco. pESo 500G RóruI-o coM DATA DE
FABRICAÇÀO. VALIDADE INFORMAÇÀO
NUTRICIÔNAL. APRESENTAR TCHA TÉCMCA.
AsstNADA pELo RESpoNSÁvEL TÉcNICo.)

1670 RS I t.60 RS 19.372.00UNIDADE

682I6-BOLO SABOR LARÂNJA REDONDO*+
{ASSADO AO PONTO E EMBALÂDOS COM FILME
plÀsrtco. pESo 5ooc. RóTULo coM DATA DE
FABRICAÇÀO. VALIDADE E TNFORMAÇÀO
NUTRIC|oNAL. APRESENTAR rtcg,q tÉcNtce.
AsstNADA pELo RESpoNsÁ!€L TÉcNtco

1 160 . RS5.05 RS5 858.00PACOTE

6E253.FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 'í
(ESPECIAL COM FERMENTO. TIPO I. PACOTE DE
, Kc. EM EMBALAGEM poLtFTtLENo ATóxtco.
RESISTENTE- TERMOSSOLDADO BOU EM FILEM
DE POLÉSTER METALIZADO COM
POLIETILENO. COM PRAZO DE VALIDADE.
IDENTIFICAÇÀO. DATÁ DE FABRICAÇÀO
VÀLIDADE MÍNIMA DE M MESES A PARTIR DA
ENTREGA. EMB Cr I KG.

RS.l.9l RS5 695.60PACOTE

6I]254.FARINHÀ DE TRICO SEM FERMENTO *I'
(ESPECIAL SEM FERMENTO, TIPO 1, EM
EMBALAGIM POLIÉTILENO ATóXICO.
RESISTENTE. TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM
DE POLIÉSTER METÂLIZADO COM
POLIETILENO, EMB Ci T KG

RS2.003.40-t20 RS4.77PACOTE

RS3.97 RS2 898.r0PACOTE 7307

68242{OCO RALÀDO '* (

ÊMBALAGEM DE IOOG. PRODUTO DE BOA

OUALIDADE, COM SABOR. ODOR E TEXTURA
CARACTÉRíSTICOS DO PRODUTO VAI IDÀDE
MiNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATÂ DA

IDO ADOÇÁDO.

ENTREG,\ DO PRODUTO

RS3 895.00950 RS4,IOPACOTLll

682?O-MISTURA P/ BOLO +* (SABORTS
VARIADOS. EMBALAGEM PLÁSTICA
REFORÇADA DE 450G. NO SEU RÓTULO DEVERÁ
CONTER INFORMAÇÀO NUTRICIONAL, SOBRE
GLÚTEN. PRAZO DE VALIDADE VISiVEL/LOTE,
EMB. C/ 450 G.)

l6?0

I 160



RS,r. t2

EIENY'

RS,+ 655.60PÁCO I Il I t.l0

68328-MÂSSA PRONTA PARA BOLO, SABOR
BAUNILHA+* (APRESENTAÇÀO EM
EMBALAGENS DE 450G, QUE DEVEM CONTER A
PARTE EXTERNA OS DADOS DE
IDENTIFICÀÇÃO, PROCEDÊNClA, INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS. NÚMERO DE LOTE.

QUANTIDADE DO PRODUTO, A EMBALAGEM
DEVE ESTÀR iNTEGRA É LIVRE DE QUALQUER
SUJIDADE. VALÍDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A
PÀRTIR DA DATA DE ENTREGA,)

RS4. t2 RS4.655.60I t30

6E329.MASSA PRONTÂ PARA BOLO. SABOR
LARANJA** (APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS
DE 450G, QUE DEVEM CONTER A PARTE
XTER}IA OS DADOS DE IDENTIFICAÇÀO.
PROCEDÊNCIA. INFORMAÇÔES NUTRICIONÀIS.
NÚMERO DE LOTE. QUANTIDADE DO PRODT-ITO

A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTEGRA E LIVRE
DE QUALQIJER SUJIDÀDE. VALIDADE MÍNIMA
DE 90 DIAS A PARTIR DA DATÀ DE ENTREGA. )

RS4. r2 R54.655.60PACOTE I130

68]]O-MASSA PRONTÂ PARA BOLO. SABOR
CHOCOLATE*,,, (APRESENTÂÇÀo EM
EMBALAGENS DE 450G, QUE DEVEM CONTER A
PARTE EXTERNA OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO. PROCEDÉNCIÀ. INFORMAÇÔES
NIJ'TRICIONAIS. \ÚMERO DE LOTE,

QUANTIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM
DEVE ESTAR NTEGRÂ E LIVRI DE QUALQUER
SUJIDADE. VALIDADE MTNIMA DE 90 DIAS A
PARTIR DADATA DE ENTREGA )

RS r.902.705t0 RS3.59POTLll 6825ÍI.FERMENTO EM PÓ** (FERMENTO
CO EM PO POTE COM IOOG.)QUiMI

RS102.t80.70VALOR IO DO LOTE

RSl T 212-80660 RS26,08QUILOI
6E259-GELATINA I KC *+ (SABORES VARIADOS.
EMB, C/ I KG SÂBORES MORANGO E UVÀ

RSr4.462.501250 RSll,57PACOTEl

6E323.PIRI]LITO PSICODELICO''I
SICODELICOS SABOR TUTTI FRUT'TI COLORIDO
C/ 50 TIND . INGREDIENIES: AÇÚCAR, XÂROPE
DE GLICOSE, ÂCTDULANTE ACTDO E COfuA.NTE

ARTIFICIAL VERMELHO, AMARELO
TARTRÁZINÁ. AMARELO CREUSCULO, ÁZUL
BRILHÂNTE. DIÓXIDO DE TITÂNIO CONTEM
TÀRTRÁZINA. NÀO CONTEM GLÚTEN, )

(PIRULITO

PACOTE

ll

VÀLOR VAIOR
TOTALUNIDADD QUÂn-rESPECIFTCAÇÀO DO ITEMI1'ÊM

*---
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RS27.l3 RS33.912_50PACOTE 12503

6E324-BALÀ'* (TIPO GOMA - JUJUBA -
EMBAIAGEM 'ICAIXA COM 30 PACOTE 50

CRAMAS CONTENDO A IDENTIFICAÇÀO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FAt}RICA PR-CZO DE VALIDADE

RS8.150.00RS6.52PACOI E r250

611325.8ALAS MACIAS T+ (PRODUTO PREPARADO
A BASE DE AÇÚCÂRES FTJNDIDOS E

ADICIONADO DE SUBSTANCIAS QUE
CARACTERIZAM O PRODUTO, COMO SUCO DE

FRUTAS. óLEOS ESSENCIAIS E ADICÍONADOS
DE OUTRAS SI]BSTÀNCIAS PERMITTDÀS; A

PRINCIPÀL CARACTERÍSTICA DO PRODUTO É O
DE APRESENTAR-SE MACIO. SUBMETIDO A
AMASSAMENTO MECÂNTCO ATÉ OBTENÇÀO DA
CONSISTÊNCIA DÉSEJADA, ACONDICTONADO
EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM tOO

INIDADES. DMRSOS SABORES: TUTTI-FRUTTI,
UV ABACAXI BANANA.I\,'ORA

RS35,25 RS44.062.50t250PACOTE

ot::o-soMsov DE cHocoLATE ** (PRODUTO

DE PRTMEIRA QUÀLIDADE CONSTITUÍDO POR

MASSA DE CHOCOT,q.TE OU POR UM NÚCLEO
FORMADO DE RECHEIOS DIVERSOS.

ELABORADOS COM FRUTAS. PEDAÇOS DE

FRT-ITAS. SEMENTÉS OLEAGINOSAS, AÇUCAR,
LEITE. MANTEIGA, CACAU, LICORES, E OUTRAS

SUBSTÀNCIAS ÀLIMENTÍCIAS, RECOBERTOS
POR L]Ml. CAMÂDA DE CHOCOLATE OU

AÇÚCAR ÀCONDICIONADO EM EMBAIÂCEM
PLÁSTICA DE I KG CONTENDO

RS r6 514.r0RS27.99590POTtI

6|276-PAÇOQUTNHA+' (DOCE DE
TORRÂDO E MOÍDO. COM SÂL E

FORMATO QUADRADO, DE 20 A 22G CADA'
PRODT]TO DE BOA QUALIDÂDE. EMBAIADOS
INDIVIDUALMENTE. RóTULO COM LOTE E

VALIDADE. EMB- C/ 50 TINI

AMENDOIM
AÇÚCAR. NO

R54.678.40320 RSI4,62PACOTE

6E20r-.A.MENDOIM '+ (AMENDOIM ?

ES A CONTAR DÀ DATA DA ENTREGA.

.PRODUTO DE BOA QU
CÀSCA, INTEIRO, EM
SACO POLIETILENO
TERMOSSOLDÀDO VÀIIDADE MINIMA DE 6

500 G

MhS

7

RS 138.992IO DO LOTEVÀLOR

RS52 046.00510 RS98.20CAIXAI

682I0-BISCOII'O CREAM CRACKER 4OO G'* (TIPO

CREÀM CRÁCKER, BISCOITO CROCANTE.
BÁSICOSI FARINTIA DEINGREDIF]NTESINTEIRO. +-

\!y

PREPARO
VALOR
TOTAL

v.AloR
TJNITARJOQUÀ].TTJNIDÀDE

I
ESPECTFICÀÇÃo Do rrElvlITEM
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6t2l l-BtscotTo DocE TtPo MARIÀ 400 cr+
(DOCE TIPO MARIA ELABORADO COM FARINHA
DE I'RIGO FNRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO
FOLICO(VÍTAMINA Bg).OORDURA VEGETAL,
AÇÚCAR ÍN\ERTIDO. AMIDO DE MILHO, SAL E
AÇÚCAR O BISCOITO DEVE APRESENTAR BOA

QUÂLIDADE, INTEIROS, E ÀCONDICIONADO EM
EMBALAGEM PRÍMARIA POLIETILENO
TRANSPARENTEíEMBALAGEM 4OOG 3XI )

,CONSTANDO IDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO.
INCLUSIVE CLASSIFICAÇÀO E A MARCA, NOME
E ENDEREÇO DO FABRICANTE E A DATA DA
FABRICÂÇÀO VALIDADE MÍNIMÁ DE 6 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTRECA CÂIXA COM 20
PCTS

l

\-olWIRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO
FóLICo. GORDURA VEGETÂ1. ÁÇÚCAR
R.EFINADO, SAI E ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA. CONTEM AROMÂTIZANTE SINTÉTICO
IDÊNTICO AO NATURAL SABOR MANTEGA,
ACONDICIONADO EM EMBÁLAGEM PRIMARIA
E\,I POLIETILENO ATÓX]CO TRANSPARENTE
(EMBALAGEM DE 4OOG 3XI). EMBÂLAGEM
SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELÀO VALIDADE
MINIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATÀ DE
ENTREGA. CAIXA COM 20 PCTS. )

5i0 RSr24.l5 RS65.852.50CAIXA

1500 RS7,23 RS r0 845.00PACOTE

682I2.BISCO[TO AMANTEGADO SABOR LEITE
33OG*. ( BTCOITO DOCE TIPO ÀMÂNTEGÀDO
SABOR LEÍTE, O BISCOMO DEVE APRESENTAR
BOÂ QUAIIDADE. INTEIROS, E

ACONDICIONÂDO EM EMBALÂCEM PRIMARIA
POLIETILENO (EMBALAGEM 33OG 3XI). NO SEU

RóTULo DE\GRÁ CONTER INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL POR PORÇÀO, SOBRE GLÚTEN,
INGREDIENTES. DÀTA DE FAAruCÂÇÀO,
VAIIDADE. )

RS5l.60 R555 212.00CAIXA r070

682r3-BISCOITO RECHEÀDO 40C r* (BISCOITO
RECHEADO DE BOA QUALIDADE, SABOR
CHOCOLATE. COM FARINHA DE TRICO
ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO.
ÂÇÚCAR, GORDURA !'ECETAL, AMIDO.
CACAUEM Pó, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL,
EMULSIF]CANTE LECITINA DE SOJÂ, CORANTE
CARÂMELO IV. FERMENTO QUiMICO:
PIROFÔSFATO ACIDO DE SóDIO. BICARBONATO
Dt SÔDIO E BICARBONÂTO DE AMÔNIO E

AROMÁTIZANTE OS BISCOITO DEVEM SE
APRESENTAR INTEIROS. CONSTANDO
IDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO. INFORMÀÇ!)E!

trr.rdo Irir Por Yo!l

+-



68327.BISCOITO SALGADO, IIPO CLUB SOCIAL
C/ RECHEIO. SABOR QUEIJO E TOMATE
,A4ANJERICÀO'+ (COMPOSIÇÀO BÁSICA
FARNHA DE IRIC,O ENRIQL,ÉCIDA COV ÁCIDO
FóLICo E FERRO, ACONDICIONADO EM
EI\4BALAGENS (PACOTE,' IOÔG ÍMPERMEÁVEIS
COM 04 LTNIDADES DE 26,5 G, FEC}IADAS E
REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL VEDADA.
AS EMBALÀGENS DEVEM CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO. PROCEDÊNCIA, INFORMÀÇÔES
NUTRICIONÁIS. NÚMERO DE LOTE. DATÀ DE
VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO,
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA-

62I75,MACARR PARAIJUSO -. (MACAR
PARAFUSO COM OVOS. ENRIQUECIDO COM
FERRO E ÁCDO FóLICO. PACOTE
TR-ANSPARENIE POLIETILI\O ATóXICO,
RESISTENTE TERMOSSOLDADO EMBALACEM
DE 5OO G DE BOÀ UALIDADE-

.NUTRICIONAIS E A MÂRCA, NOME E ENDEREÇO
DO FABRICANTE E A DATA DA FABRICAÇÀO
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A CONTAR DA
DÁTA DE ENTREGA. CAIXÁ FECHADA COM 48

UNIDÀDES )

2 t00 RS4.?7 RSt0.0r7.00PACOTE

RSg. t66.90PACOTE 1090 RSIt.4I

62I74-MACARRÀO PRÓPruO PARÁ LASANHA_-
(MACARRÀO PRÓPRIO PARA LASANHA. COM
OVOS. PACOTE TRANSPARENTE POLIETILENO
ATóXICO. RESISTENTE. TERMOSSOLDADO
EMBALAGEM DE 5OOG. DE BOA QUALTDADE
VALIDÁDE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA.)

RS5 390.00PACOTÊ 1000 R55.le

PACOTE l4tt0 R$4.10 RS6.068.ô0li

6t3]6-MACARRÀO DO TIPO ESPÀGUETE N," O8iT+
(COM OVOSI FABRICADA Â PARTTR DE
MATÉRIA-PRIMA SELECIONADA, SÃ, LIMPA E
BOA QUALIDADE; ENFJQUECTDO COM FERRO E
ÁcIDo FÓLICo. EMBALÀGEM RESISTENTE E
TERMOSSOLDADO. EMBÀLAGEM DE sOOG. DE
BOA QUALIDADE VALIDADE MiNIMA DE 12

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA,)
6t342.MÂCARXÀO NINHOT4 (? MASSÂ COM
ÔVOS. PACÔTE TRANS PAR.ENTE POLIETILENO
ATÓXICO, RESTSTENTE E TERMOSSOLDÂDO,
EMBALAGEM DE 5OOC, DE BOA QUAIIDADE
VALIDADE MiNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
DATA DÂ ENTREGA-)

PACOTE 2000 RS5.84 RS .680,00

It t0 RS27.75 RS50.227.50
682E!-PURÊ DE BATATA '*
PREPÀRO DE PURÊ

(MISTURA PARÀ
DE BATA'IASl0 írPACOTE

I
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.M/INGREDIENTES: BATATA DESIDRATADA,
MÂLTODEXTRINA. AMIDO MODIFICADO, SAL,
CREME DE LEITE EM Pó, LEITE INTEGRAI EM
PÓ. GoRDURA VEGETAL HIDROGENADA,
CONDIMENTOS, REALÇADOR DE SABOR
GLUTAMATO MONOSSOD]CO, AROMATIZANTE
F CORA\ IF NORCÀNICO DIÔXIDO DE TITÀNÍO.
PACOTE COM 8OO GRAMAS,)

RS29 347,50PACOTE 1290Jr

68]OO-RISOTO DE CARNE +* (MTSTURÀ PARA
RF.PARo DE RISOTO- INGREDIENTES: ARROZ
PARBoILIZADo. PRoTEÍNA TEXTI]RIZADA DE
SOJA, SAL, AMIDO DE MILHO, CENOURA
DESIDRATADA. EXTRÀTO DE LE\TDURA.
FRV .HA F.M GRÀôs- MÍsruRA DE vtrAMtNAs
E SAIS MINERAIS (VITAMINAS A, BI. 86, C,
MACINA. FERRO E ZTNCO), GORDURA VEGET^L
HIDR0(;TNADA. COI ORiFICO. CÚRCUV C.

SAI-SA EM FLOCOS. ANTruMECTANTE FOSFATO
TRICÁLCICO, AROMATIZANTES E
REALÇADORES E SABOR: GLUTAMÀTO
MôNossóDlco INosINATo DF sóDIo.
PACOTE COM IKG NOS SABOREST CARNE

RS305.852.40VALOR MEDIO DO LOTE

VALOR IO GLOBAL RS4.239 73 _5

8. DO REFER.ENCIAL DOS PREÇOS
8.1. Os preÇos de referência fôlam estimados com base nos valores médios obtidos através

das cotações de preços anexas a este ptocesso. O valor global estií estimado em R$

4.239.'132,35 (quatrô milhôes e duzentos e trinta e nove mil e setecentos e trinta e dois

reâis e tri[ta e cinco centavos).

9. DÀ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
9 l O Sistema de Reglstro de Preços independe de previsâo orçamentária lsso porque nào

há obÍigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a

exlstência de recuso.
9 2. Com base no art. 7', § 2" do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regulamenta o Sistema de Regisho de Preços previsto no art. 15 da Lei n" 8.666, de 2l de

junho de 1993, preceitrla: "Na licítaçào para registro de pteços não é necessário i dicar a

dolação orÇamentària, que sonente seni exigida para aJbrmalização do contrato ou ouüo
instrumento hábif'.
9.3. As despesas do exercício subsequente correrào à conta da dotação consignada para

esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamenúrio.

IO. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO:
10.I. HABILITAÇÃO JURIDICA
10.1.I Cópia de Cédula de Idertidade e CPF do Sócio (s) da empresà;



10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no càso de empresa Pessoà fisica, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal,

lilial ou agência, apresentar o registro da Junta onde operâ com averbação no registro da

Junta onde tem sede â matriz.
IO I 3 ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRA.TO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no Íegistro público de empresa

mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de

sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleiçào de seus administradores;

devendo, no caso da licrtantc ser a sucursâ1, filial ou agência, aprescntar o reglsho da Junta

ônde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.4. INSCRIÇÂo Do ÂTO CONSTITUTIVO, no câso de sociedades simples -

exceto cooperâtivas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova

da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. lilial ou agência,

apresentaÍ o registro no Cartório de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera

com avcrbaçào no Caítóno onde tem sede a lnatrlz.
10.1.5. DECRETO DE ÀUTORIZAÇÀO, cm se lratando dc cmpresa ou socicdadc

estrangeirâ em firncionamcnto no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO
PARA FLTNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quârdo â atrvidade assirl o

exlglr.
IO.I.6. CERTIFICÁDO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR
INDMDUAL (CCMED, tipo empresarial que se cquipara ao empresário individual,
conÍbrme Lei Complementar n' 128/2008. devidamente disponibilizadâ inte!tralmente em

ambiente virtual, por meio do sítio www.portâldoempÍeendedor gov.brl

OBS: Os docunentos acima deverào estar âcompanhados de todas âs alrerações ou da

consolidaçào respectiva.
10.1.7. ALVAú DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA compatívelcom o objeto da licitâçào,
reÍ'erente ao exercício vigente.

I0.2. REGULÀRIDADE FISCÁL E TRABALHISTA:
10 2- I - Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

10-2.2 PÍova de inscrição no cadastro de contübuintes municipal ou estadual, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu râmo de atividade e compatível
com o objeto conÍâtual;
10.2.J. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Mumcipal do

domicílio ou sede do licitante
a) A comprovação de regularidâde para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

CeÍidão de regularidade de Débitos relativos â Créditos Tribuários Federais e à Divida
Ativâ da União (CND), cmitidâs pela Receitâ Federal do Brasil na forma da Portana

Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atraves de

CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Eltadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipâl deverá ser feita através

de CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativâ Municipal
10.2.4. Prova de situâçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, atÉvés de Certificado de Regularidade de Situação CRS;

VERD:
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10.2.5 Prova de situação reguLu peÍante a Justiça do Trabalho, através da Certidào

Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, conforme Lei l2.44ll2j1l

r03. QUALTFTCAÇÁO rÉCNrCl:
l0 L l Comprovação de aptidào para desempenho de atividade pertinente e compatível em

câract€rísticas com o objeto da licltaÇão, através de atestado fomecido por pessoajuridica de

direito público ou privado, emrtido em papel timbrado do órgào emissor, de modo a

comprovar que a licitante está fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto de$e edital. bem

como prova de atendimento de rcquisitos previstos em lei especial. quando for o caso. O

atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica idenlificadà pelo nome e cargo

exercido na entidade. esrando âs informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem

este indicar. Os atestados deveÍão estar necessaÍiamente em nome da licitante.
10.1.2. No atestado de capacidade técnica deveÍá estar descrito expressamente os itens cuja

entrega foi realizada, sendo estes compâtíveis com o Termo de Referência, conforme o caso

l0.l.l Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capâcidade técnica

para compÍovaçâo ao quc dispõe o item 10.3.1, instrumento de temo contÍatual ou de nota

fiscal respectiva ao qual o atestâdo faz vinculaçãol

10.4. QUALTFTCAÇÁO rCONôUrCO-FINÀNCETRA:
10.4-l- Bâlânço patrimoniâl e demonstrâçõês contábeis (DRE) do último exercício
fiscal. já exigíveis e apresentados na formâ dâ lei, dcvidamente registrado nâ juntâ

comercial da sede da licitante, acompanhado dos temos de abemrra e de encerrâmento do

Livro Diário - estes termos devidâmente registrados na Junta Comercial constândo ainda.

no balanço, o número do Livro Dlário e das folhas nos quais se acha tran\crito, que

comprovem a boa sihração financeira da empresa. com vistas aos compromissos que terá de

assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitâdo, devidamente assinaalo pelo contador

responsável, sendo vedada sua substituiçào Por balâ[cetcs ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando enceÍados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentaçâo da proposta;
10.4.1.1. SeÍão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonsrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedâdes empresariâis em gertl: Balanço patümonial e demonstrações contábeis

(DRE) do último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licltante, acomptrnhados de cópia do termo de abertura e de enceÍamento do

Livro Diário do qual foi extraído
h) Sociedades empresáÍiâs, especificâmert€ tro caso de sociedades anônimas regidas
pelâ Lei n". 6,404/76: registÍados ou autenticados na Juntâ Comercial dâ sede ou domicilio
dâ licitante; ou publicâdos na imprensa oficral da Uniâo, ou do Estâdo. ou do Distr-it()

Federal confomre o lugar em que esteia situada a sede da companhia; ou, ainda, emiornal de

grande circulação editâdo na localidade em que esú a sede da companhia;
c) Sociedades simplesl registÍados no RegistÍo Civil das Pessoas juridicis do local de sua

sede, caso â sociedade simples âdote uú dos tipos de socrcdade empresáÍia, deverá sujeitar-
\e á( normas fixadas pâra âs sociedades empresárias.

d) Às empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentaÍ demonstrâtivo do

Balanço de AbertuÍa, devidamente registrados ou autenticados na Junta ComeÍciâl do

MUNICIPIO
VERDE
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domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - esres termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro prohssional equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 10.4.1, no mínimo:
balanço parrimonial e DRE, .egistro na Junta ComeÍcial ou órgào competente, te.rnos de
abeÍtuÍa e enceEamento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidâmertte formalizado e

rcgistrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escituraçõo Digital - SPED poderâ
apresentá-lo ra 'forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressào "na Íoma da lef' conslar.|e no item I0.4.4. engloba. no
minrmo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Excrcício;
c) Termos de abenura e de enccrmmento;
d) Recibo de entrega dc cscrituração conrábil digital (Para eíeito o que derermina o Art 2"
do Decreto N" 9.555, de 6 de novenbro de 2018);

OB§;A .i tenlicaçào de livros conlábeis das pessoas juridicas não sujeilas ao Registro do
Comércio, poderá ser Íeita pelo Sislema Público de Escrituração Digital - Sped, insliluído
pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, poÍ fieio da apresentaçào de escrilurução
contábil digilal, na forma estabelecida pelo Secreto a da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fozerdo. (Àrt- I " do Decreto N" 9.5 55, de 6 de not embro de 2018).
10.4-6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário consraote do SPED.
l0-4-7. A EscÍituraçào Digital deverá estar de acoÍdo com as Insüuções Normativas (RFB n"
1420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do Sr.§ tema Púhlico de Escriluração Digital - SPED.
Para maiore.ç inÍotmações, rerirtcar o site www-receita.gov.br, no link.SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5" dâs lnstruções Normativas da RFB, bem como
o que determina a Jurisprudência no Âcórdão TCU n'2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deveá ser apresentado, juntamente com os

docurnenlos em apreço, o memorial de cálculo coíespondente.
t0.4.9. Aprcsenlar CERTIDÃO NEGAT]VA DE FALÊNCh OU RECUPERAÇÃO
JI,'DICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. dentro do prazo de

validade;
10.4.10. Fica dispensado da aprcsentaçào das e,cigê cios previslas nos ilens 10.4.1 a 10.4.7
deste tópico o ligura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e
ap|esenlat os denúis eÍigéncias-

r0.5. OUTRÂS EXIGÊNCIÂS PARA HABILITÁÇÀO:
I0.5.1. Declaraçào de que:
a) Declaraçào de que, em cumpdmento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27llo/1999.
publicada no DOU de 28/1011999. e ao inciso xxxIII. do âÍigo 70. da Constituiçào Federal,
nào emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubÍe. nem

VERDE
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emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo oa condição de aprendiz,
a partiÍ de l4 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os pârâmetÍos e elementos da descriminaçâo dos
produtos a serem ofeÍtados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declarâção expressa de integÍal concordância com os temos do edital e seus anexos;
d) Declaraçào. sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitaçào, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (an.32.

§2", da Lci n.'8.666/91);
e) Caso nâo scja declarado o pmzo de validadc da certidão, será considerâdâ apcnas a que
river sido emitida no mríximo aré 30 (trinra) dias antes da data de inicio da disputa
10.5 2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz,
se for a FILIAL, lodos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em
nomc da matrizi
10.5-3. Câso o licitante prerenda quc uma de suas filiais/mâtriz que nào o irarticipante desta
licitação, executc o futuro contÍâto, deveá aprescntar toda documcntaçào de ambos os

e$abelecimentos.

10.6. OBSERVAÇÕES - DA PÀRTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os mlcroempreeídedores individuâis
(MEI)i
10.6.1. Nos teÍÍnos dos ans. 42 e 43 da Lei Complementar n" 123/06, as MEI, ME e EPP,
deverâo apÍesentar toda a documenraçào exigida no Edital. mesno que €sta apresmle
alguma restriçào com relaçào à regularidade fiscal e trabalhistâ:
a) Havendo alguma restriçâo com relâçâo à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por
rgual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § l',
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementat n". 12312OO6, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do ceÍtame, para a

regularizaçào da documenÍação. pagamento ou parcelamento do alébi[o, e emissão de

eventuais ceíidôes negativas ou positivas com efeito de ceíidâo negativa.
b) A nào regularização dâ documentaçâo no prazo previsto acima implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuizo das sançôes pÍevista:i no art.8l da Lei 8 666/93.
sendo facultado à Administraçâo convoülr os licitantes remanescentes, na oÍdem de

classificaçào, para contratação, ou Íevogar a licitaçào.

II. , DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
ll-t- O licirante deverá enviaÍ sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistema

elerônico. dos seguintes carnposi
l l I 1 Valor ufiitátio e valor total do iten, bem como vãlor lotal do lole;
11.1.2. Marca;
11.2. Todas as especificações do objeto contidâs na pÍoposta vinculam â Contratadâ.
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11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários. EabalhistÂs, tribuários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiÍeEmenle no fomccimento dos bens.
t1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanlo na etapa de lances. serào de
exclusiva responsabilidade do licitante. nào lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
I L5. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apÍesentação.

r2. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
I2-1. Após declarado o vencedor, será solicitada a apresentaçào de amos[as para a análise
técnicâ dos prcdutos â serem adquiridos, para que sejam pÍeviamente submetidos ao
controle de qualidade, observahdo-se a legislâção peÍtinente, será concedido o prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, a conlár de a data da solicitação para o licitante apresentar 0l
(UMA) amostra dc cada produto solicitado. os quais dcvcrào ser entrcgucs no local e horário
indicado pela secretaria da Assisrência SociâI.
12.2. As amostras scÍão avaliadas pelo nutricionista designado pcla Secretaria Municipal da
Assrstência SociâI, que deverão apresentar laudos sobre as análises dos produtos.
12.3. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances deverâo
apresenlâr juntanrente com â(s) amostra(s) do(s) itens solicirados(s) corretamente
etrquetados com a identificação dâ licitante, do item e do número deste pregãô. devidamente
condicionadas em embalagem de acordo com as especificações desre edital. Necessitando
estar acompanhado dâ respectiva ficha técnica com informâçôes sobre a composiçào
nutricional do produto assinado por profissional habilitado, junramente com os laudos
Microbiológico e Fisico-Quimrco, com dara nào inferior ao ano de 2020, confoÍme
regulamentos de inspeçào industrial e sanitária dos produros. em nome do licitante
participante ou fabricante do produto. [sto como forma de garanrir a qualidade dos alimenros
ofertadosjunto aos programas de alimentação atendidos pelo Municipio.
I2.4. A Administrâção teá até 02 (DOIS) diâs útcis para emitiÍ o resultado da análise
técnica, controle de qualidade, dos pÍodutos plopostos. Caso o licitanre tenha a amostÍa do
prôduro REPROVADA pela aÍálise técnica, seÍá desclassificado do cename pam o item e

será convocâdo imediaramente o licitante classificado pela ordem de classificaçào. até que
se conclua a fâse.
12.5. Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas quantidades, os quais dcverào
ser fomecidos gratuitamente pelos licitantes
12.6. Só será adjudicado / homologado o vencedor da licitaçào, depois da.análise feita pelo
profissional, considerando os itens aprovados depois dos testes.

12.7. Será desclassificado o licitânte que não apresentar âmostras ou tiver sua amostm
rej eitada/reprovada.
l2 8. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassiÍicada, a

administraçào declarará o fracasso do lote ou do presente certame.

12. DAS CONDTÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA.
12.1. Conforme clausula 5' dâ minuta do contrato, mencionâda Íeste termo de Íeferênciâ

VERDI
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I3. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRA.TADÂ
lJ. L Contbrme clausula 8'da minutâ do contrato, mencionada neste termo de referêncià

I4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÂTANTE
14. L Conlbrme clausula 9'da minutâ do contràto. mencionada ne§te temo de refeÍência

I5. SANÇÓES ADMIN ISTRATIVAS
l5.l . Conforme clausula l[F da minutá do contrato. mencionada neste te.mo de referência

16. MINUTA DO CONTRATO
CoNTRATO N' ..................

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. consrirui objeto do pÍesenre contrâto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
VISANDO RECISTRO DÉ PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES
DE GÊNEROS ALMENTiCIOS DESTINADOS A ÀTENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DA ASSISTÊNClA SOCIAL DO MLTNICiPIO DE CRÁTEÚS - CE.

ludo confome especificações contidas no Termo de Referência, constamte no Anexo I do

edital e da proposta adjudicada-
2.2. O fomecimento seá de forma parcelada.

4-

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS. ATRAVES DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO OUTRO LADO A
EMPRESA , PARA O FIM
QUE A SECUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJMF sob o n'07.982.036/0001-67, côm sede de sua Pret''eitura

Municipal na Rua Cel. Zezé ll4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretâria da

Assistência Social, leste ato representada pela respectiva Secreária Sra. Francisca Anaysa

Batista de Figueiredo, aqui denominada de CONTRÁTANTE, e do outro lado a Empresa

..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJMF sob o lf ...........-, reste ato

representada pelo(a) Sr (a) ............-., portador (a) do CPF,MF r" . ....-....-, apenas

denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presenle TERMO DE CONTRATO
medianre as cláusulas e coodições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO FUNDAMENTO LECAL:
l.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregào Eletrônico lombado sob o n'

-, 
em conformidade com a Lei Federal N" 8 666/93 - Ler' das Licitaçôes

Públicas. c,'c os termos da Lei Federal n' 10.520. de 1110'712002, Lei complementar n" 123

de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto

Federal n" l0 024 de 20 de Setembro de 2019.
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CLÁUSULA TERCEIRA.. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO
ECONôMICO-FINANCEIRO
3- l. O valor global da presente avença é de R$
pago em confonnidade com o fomecimento dos itens no período tespectivo, de acordo com

as notas fiscais/faturas devidamente atestâdas pelo Gestor da despesa, acompanhadâ§ das

CeÍtldões Federais, Estaduars e l\-'Íunicipais. todas anralizadas-

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos l2 (doze)

meses do seu Ptegào, hipótese na qual podeÍá seÍ utilizado o indice IGP-M da Fundaçào

Gctúlio Vargas.,
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, letardadores ou

impeditivos da execuçào do ajustado. ou ainda, em caso de força maiol. caso fortuito ou

fato do príncipe, configurando álea econômica exffaordináÍia e extracontÍallral, poderá.

mediante pÍocedimento administÍativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,

ser restabelecida a relaçào que as paÍtes pâctuaram jnicialmente entre os encargos do

contÍatado e a rctribuição da Administraçào para a justa rcmuneração do fomecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio cconômico-financciro inicial do contrato. na forma
do ârtigo 65, II, "d" da Lei Federal n.'{1.666/93. alterada e consolidada.
3.4. Indcpendememente de dcclaração expressa, fica subentendido que, no vâlor pago pelo

contratante, estào incluídas todas as despesas necessárias à execuçâo do contrato

CLÁUSULA QUARTA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contraro resultante da presente Licitaçâo terá vlgência a partir de sua assinatura,

tendo validade até a entrega total dos bens, não pôdendo ultrapassar 3l de dezembro de

2021 .

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITÀÇÃO.
5.1 . Os produtos deverâo ser entÍegues no prazo de I 0 (dez) dias uteis, contados a partir do

recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria conEatante, na forma, nos locais e

horários definidos especificados na referida ordem de compra.

5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comproneteÍ o

funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de

mterrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariâmente aprovada pela

Secretriria, Ordenadora de Despesas.

5.1.2 Em neúuma hipótese serão concedidas ptorÍogações de plazo

5.1.3. Por ocasião dâ enÍega dos produtos, o fomecedol deverá apresentar rccibo em

o2(duas) vias, além das Íespectivas fâturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os pmdutos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota

Fiscal por Anexo em nome da Prefeltu.a Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel

Zezé. ll41- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 07 892.036/000 I -67, pala a

entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do editâI.

5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela

Ordenadora de Despesa.
5 3 O exercício da fiscalizaçào ou o acompânhamento seÍá exercido no inreresse do

). a scr

4-
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Municipio e nào exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou d€ seu agente ou
preposto. inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, danos resultantes de

imperfeição técnica. vicios redibitórios e, na ocorrência desies, nào implica
conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue.
se em desacordo com os terÍnos do Edital e do resp€ctivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da Íiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverâo ser
pÍontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Corltratante- A ContÉrada é

obrigada a reparaÍ, corrigir, substitui., às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vicios, dcfeitos ou incoÍreções, scm prejuízo da aplicação das penalidadcs
cabiveis.
56 Os produtos objeto da licilaçâo nâo exclui a responsabilidade -da Cont.arada pelo
perfeito desempenho em relação a prazo de enlrega, validade e qualidade do pÍoduto.
5.7. O produto que não atendet às especificações deste tenno contratual e que forern
recusados pelo sewidor responsável pelo reccbimento no momento da entrega deveÍá scr
subsdnrido pelo fomecedor no prazo de âté 48 (quarenta c oito) horas, contados do
rcccbimento

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As dcspesas decorrentes das eventuais contmtaçôes que poderào advir desta licitaçào
correrão a conta de recursos específicos consignados no respectivo OrÇamento, nas
l)otâçãô Orçamenlária no: Elemento de Despesa: no

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
7. [. O pagamento seÍá efe ado em até l0(dez)diasdo mês subsequente ao adimplemento
da obrigaçào e encaminhamento da docuÍnenlâção tratada neste suhitem, observâdas as
disposições deste rermo contmtuÀ l, atrâvés de crédiro na Conta Bancáriâ do fomecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do
licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fomecidos no pcriodo, de âcordo com o quantiÍârivo
efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a âtualizaçào
moneuíria do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida. por cada dra de
atrasô ou de antecipâção.
7.4. Por ocasiào da realiznção do fomecimento o contratado deveú apresentar recibo em
02 (duas) vias e a Íespectiva Notâ Fiscâl. A Fatura e Nora Fiscâl deverào ser emitidas em
nome dâ Prefeitura Municipal de Crateús, com domicilio na Av Cel Zezé, I l4l- Bâino -
Centro, inscrita no CNPJMF sob o n' 07.892.036/0001-67, acompânhado da seguinte
documentação: acompânhadas das CeÍtidões Federais. Estaduais e Municipais do licitante
vencedor. todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADÁ

*--



8.1. Fomecer os produtos desse temo contratual aÍé 3l de dezembro de 2021, tle
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregâo, no TeÍino Contrâtuâl e

na proposta vencedora do certame;
8-2. Manter durante toda a execução do objeto contratuâl, em compatibilidade com âs

obrigações assumidâs! todas âs condições de habilltação e qualificação exigidas na Lei de

Licitaçôes;
84. Facilitar a açào da FISCALIZAÇÀO na inspeção do fomecimento' prestando,

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Rcsponder, pcrante as leis vigcntes, pelo sigilo dos documentos manuseados, scndo

que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem

consentime[to prévio por esc to da CONTRÀTANTE, fazeÍ uso de quaisquer documentos

ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execuçào do

CoNTRATOT
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontâdas pela
(lonfâtante:

8.7. Disponibilizar, a qualqucr tempo, toda documcntaçào refercnte ao pagamento dos

tributos, seguro§, encargos sociâis, trabalhistâs e prcvidenciários rclacibnados com o objcto

do CONTRATO:
8.8. Aceitar, nas mesmas condiçôes, os acréscimos ou supressões quantit,ativas que se

fizerem no FORNECIMENTO, a;té 25yo (vínte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Pregão, na forma do § 1' do artigo 65 da Lei n' 8 666/93;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRJGAÇÕES DO CONTRATÁNTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessáriâs ao

pleno cumprimento das obdgações decoffentes do Temo Contratual, consoante estabelece

â Lei no 8.6ô6 9J c suas âlteÍações posteriores:

9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto conratual;
9.3. ComuúcaÍ à Contataü toda e qualquer ocoÍência relacionada com o fomecimento

do objeto contratuâI, diligenciando nos casos que exigem providências coúetivas;

9.4. Providencid os pagamentos à Contrâtada à vista das Notâs Fiscâis rFatuÍâs

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA DAS SANÇÕES:
10.1. O licitante que ensejar o retardâmento da execuçâo do certame, nào mantiver a

proposta, falhar ou fraudat na execuçào do ConÍato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer ftaude fiscal, garantido o direito prévio da citação e dâ âmpla

defesa, ficará impedido de licitar e contÉtar com a Administração. Pelo pÍâ7o de âté 2

(<iois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja

promovida a reâbilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuizo das multâs previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçôes

legais.
10.2. A Contratada ficará, ainda. sujeita às seguintes penalidades, em caso de ine\ecução

totâl ou palcial do contÍato, erro de execução. execuçào imperfeita, mora de execução.

inadrrnplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas, garantida a

pré\,ia defesa
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I - Advertência, sanção de que tÍata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666193, poderá ser

àplicada nos seguintes câsos:

a) descump mento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outlas ocorrências que possam acaÍetar tlanstomos ao desenvolvimento das obrigâções

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sânção mais grave.

II Multas (que poderào ser recolhidas em qualquer agência integrânte da Rede

Arecadadora de Receitas FedeÍais, por meio de Documento de Arrecadaçào Municipal -
DAM. a ser preenchido de aco.do com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de l% (um por ccnto) sobre o valot contrah.ral total. por dia de atraso na cnlrega do

objeto ou indrsponibilidade do mesmo,lirnitadá a 1oyo do mesmo valorl
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor conbatual total do exercício. por infração a

qralquer cláusula ou condiçào do contrato, não especificada nâs demais alí[ea§ deste

inciso. ânlicada em dobro na reincidência:
c) de 57o (cinco por cento) do valor contmfiral total do exercicio, pela recusa em corrigir
quâlquer produto rcjcitado, caÍacterizando-se a Íecusa. caso a correçào não sc cfctivar nos

5 (cinco) dias que se seguirem à dâtâ da comunicaçâo formal da rejeiçào;
III suspensâo tcmponiria de paÍicipação em licitaçào c impedimento de contratar conr o
Municipio de Crateús prazo nào superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos detemrinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administraçâo pelos prejuízos resulta[tes e depois de decorrido o prazo da sançào aplicada

com base no inciso ante or.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias coÍidos paÍa a sanção prevista no

inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesowo Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notifrcação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamentô a que a Contratada
fazerjus Em caso de inexistência ou insuficiêÍIcra de cÍédito da Contratâda, o valor devido
será cobrado admmistrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sançôes previstas nos incisos III e Mo item I0.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razâo do contÍato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,
em viÍude de atos ilícitos praticados;
III sofrerem condenaçào definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscâl no
recolhimento de quaisquer tributos
10.6. As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item. facultada â defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
l0 7. A licitante adjudicatária que se recusar. injustificadamente, em firmar o Conttato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis â contar da notificação que lhe será encaminhada,

VERDÉ
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esurá sujeita à multa de 57o (cinco por cento) dô valor total adjudicado, sem prejuízo
demais penalidades cabiveis, poÍ caracterizar descumprimento total da ob.igação
assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supÍa não se aplicam às demais licitantes que.

apesar de nâo vencedoras, venham a ser convocadas pam celebrarem o Termo de Contrâto,
de acordo com este edital. e no prazo de 48 (quarenE e oito) horas comunicarem seu

desinteresse.

cLÁUSULÂ DÉCIMÁ SEGI]NDA . DA RESCISÂo
12.1. A rescisão contratual podeú ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisào com as

consequências contratuais e as prcvistas em lci, nos termos do art. 77, ficam reconhccidos
os direitos da administmção. consoante art. 55, lX da Lei n. 8.666/93
12.1. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos Ia XII do aí. 78 da LeiFederaln" 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entÍe as partes, mediante auto.ização escÍita e fundamentada
da autoridade competente, redoziÁa a terÍno no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Àdministraçâo;
12.5. Em caso de rescisão pÍevista nos incisos Xll e XVII do art. 78-da Lei n" 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRÁTADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovâdos! quando os houver sofrido:
12.6. A rescisão contratual de que tmta o inciso I do aÍ. 78 âcarreta as consequências
previstas no an. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FISCALIZÀÇÃO DO CONTRATO:
13. L A execuçâo do contrato seÍá acompânhada e Íiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr
(a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX,
de acordo com o estabelecido no Art.67 da Lei 8.666/93, doravanre denominado (a)

FISCAL DE CONTRATO,

CLAÚSULA DÉCIMA QUÁRTÂ . DA PUBLICAÇÁO
14.1. A publicaçâo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e

deverá ser efetivada por exlrato! no órgão de imprensa oficial Municipal. como condiçào
indispensável para sua eficácia, nos termos do paÍágrafo único do aí-.61 da Lei Federal n'
I 666t91.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro dâ Comarca de Crateús é o competente para di.imir questôes decorrentes da
execuçào deste Conftato, em obediência ao disposto ro § 2" do artigo 55 da Lei 8.óó6 de
2 I de junho de I 993. alterada e consolidada.

ERDi

CLAUSULÂ DECIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
ll.l. Quaisquer alteraçôes que venham a ocoírer nestc instrumento scrâo efetuadas
mediante Termo Aditivo.

+_-



CONTRATANTE

Testemunhas:

I, NOME

15.2. Declaram as pânes que este contralo correspondente á manifestaçào final. comp
exclusiva de acordo entÍe elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús - CE.

cRATEÚs-cE, _ de _ de _

Secrctário ( Municipal de _ Razào Social
RcpÍcsentante Legal

CONTRATADO

CPF2, NOME

CPF
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ANEXO I AO CONTRATO _ ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRÂTO N"
EMPRESÀ:
CNPJ:
ENDEREÇO:

t1'E\Í ESPECIFICAÇÀO DOS ITF:,\S t \..D NIÂRCA QNTD
vR-

L'\IT
vR.

TOTAL

Valor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)

F'ran

Secrctária Munic da Assistência Social

Crateús Ce, 03 de maio de 2021
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ANEXO II _ MODELO PROPOSTA

PREGÀO, NA FORMA ELETRôNICA N'006/2021 SAS SRP

MODELO Df, PROPOSTA COMERCIAL FINÀL (licitânte vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitação Pregão, nâ Forma

Eletônica n' 006/2021 SAS SRP acatândo todas as estipulações consignadas no respeclivo

Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ C INSCRIÇÀO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e N. DA CONTA BANCARIA

PREÇO (READEQUADO AO LÁNCE VENCEDOR)
Deverá ser colado, preço utriLírio e total de acordo com o Anexo 0l do Edital
PROPOSTA: R$ (Por exteNo)

CONDIÇÕES GERÀIS
A proponente declam conhecer os teÍmos do instrumento colvocarório que rege a presente

Iicitação.

LOCAL f, PRÀZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital-
Obs,: No preço cotâdojá estâo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxa-s

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a conhatação

VÁTIDADE DA PROPOSTÂ COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessentâ) dias contados a partir da dâta da sessão pública do Pregào

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA. DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VAI-IDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÀO.

FÁBIO
BE 0 rR0
F 027 703-20CP

VERDf

Podaria lto 01 5 01 -0'l/2021
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.\\EXO I

TERMo DE ADEsÃo Ao slsrEMÀ DE pnrcÃo tlrrnôNlco DA
BLL - BoLsA DE LIcITAÇÕEs Do BRASIL

NâluÍeza do Licitante (Pcssoâ Físicâ ou Jurídica)
Razào Social

Ramo de Atividade

Endereço

Complcmcnto Bairro

Crdâde:

CNPJ

Tnscriçào Estâduâl

Representante Legal RG

E-mail

Telefonc Cclular:

WhatsApp

Resp- Financeiro

E-marl
Financcrto

TeleÍbne

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Nào

L Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil do qual
declara ter pleno coúecimelto, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licihnte:
i. Tomar coúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a panicipar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçâo exigida nos
editais para fins de habilitação nâs licitações em que for vencedor;
iii Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Sociale nas demais
noÍÍrâs e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, dos quars declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designâr pessoa Íesponsável para operar o Srstema EIetrônico de LicitaÇões
v. Pagâr as taxas pela utilização do Sistema Elet.ônico de LicitaÇões.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçâo do sistema eletrônico de negociâçâo implica o
pagamento de taxas de utilização, confome previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Elehônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

pÀaro ook ouyanÁ
PREúOEIRO
C PF: 027.066 703-20

Ponâria No 015_01.0i/2021

UF:

CEP:

Telefone Comercial:

CPF:
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de

bancária referente às taxas de utilizaçào orareferidas, nos pmzos e condições definidos rlo Anexo
lll do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil
5 O presente Temo é por prâzo indeterminado podendo ser resci[dido, â qualquer tempo, pelo
Licitarte, mediante comunicaçào expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigênciâ ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizâção do Sistemà, e/ou até a conclusào dos negócios em andamento. Responsabrlizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastÍo. alterações

conÍâtuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda. informar a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

VERD;
lra
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ANUXO IIt.l

ANEXO AO TER!ÍO DE ADESÃO AO SISTEItr{ ELETRôNICO DE LICITAÇÕES
DA BLL _ BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razâo Social do Lrcirante:
CNPJ/CPF
Operadores
I Nomc

CPF Funçào
Tele[one Celular:

E-mail
WhatsApp

2

CPF Funçào
Tclelonc Cclular:
Fax E-mail
WhatsApp

3 Nome
CPF Função
Telefone

E-mâil
WhatsApp

l.A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário paÍa acesso ao sistema sào de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitâÇôes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorentes de seu uso indevido;
IL O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçôes do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
I ll. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamenie à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessiírio bloqueio de acesso:
IV. O Licitante será Íesponsável poÍ todas as proposras, lances de preços e transações eletuâdas
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

o não pagâmento das taxas ensejará a sua inclusào no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Ploreção de Crédito e no SERASA e ao aulomático
cancelamento de sua Senhâ ou de Chave EletÍônica.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por veadadeiÍo)

VER
cús

Fax:

Nornc:

Celular:
Fâx:

O Licitânte reconhece que:

Local e data:



ANEXO IV . CUSTO PELA LTILIZAÇÃO DO SISTEMA

CUSTO PELA UTILZAÇÁO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editáis publicados pelo sistema de aquisiçào:

1.57o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscenlos reais) poÍ lote adjudicâdo.
cobrados mediantc boleto bancário em favor da BLL - Bolsa dc Licitaçôes do Brâsil.

Editâis publicados pelo sistema de registro de preços

1,57o (Um e meio por cento) sobre o valol do lote adjudicado, com vencimento pârcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registÍo) e sucessivas com emissâo do
boleto em 60(sesscntâ) dias após a adjudicâção - com limitaçào do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitaçôcs do Brasil.

Em câso d€ cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plâtrforma, o licitante vencedor receberá â devolução dos valores eventualment€ arcados
com o uso dâ plâtâÍorma eletrônica no respecfivo Lote cancelâdo.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE A.POIO (CORRETORÁS) ASSOCIADAS
A liire contmtaçâo de sociedades CÉLULAS DE Á?OIO (corretoÍas) paÍa a representaçàojunto
ao sistema de PREGÔES, nâo exime o licitante do pagamento dos cu$os de uso do sistema da
BLL Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licilante e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

DÀS RESPONSABILIDADES COMO LICITÂNTE/FORNECEDOR
Como Licitante,/Fornecedor. concordamos e anuimos com todos temos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos ternos.

Local e data:

(Asshaturas autorizadas com hrma recoúecida em câÍório por verdadeiro)

UVBRÁ
RO

cPFr 027.066.r0Á.m
PoÍhna N" 015.01.01/2021

O não pagametrto dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamemo de multa de
270 e juros moratórios de l7o ao mês, assim como inscdção em serviços de pÍoteção ao crédrto
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadasho dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave EletrônicÀ.
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ANEXO V. A) ITECLARAÇÂO INIDONEIDADE

PREGÃO ELETRôNICO N'006/202I SAS SRP

DECLARÀÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ]MF N' sediada

( Endereço Completo)

Dcclara. sob as penas da Lei. que na qualidade de proponente do proccdimento licitatório. sob a
modalidade Prcgão Eletrônico n" 00612021 SAS SRP instaurada pela Prefcitura Municrpal de

, que não fomos declarados inidôneos pâra licitar ou contrarar com o Poder público,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo de verdadc, hrmamos a presente

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deveú seremitida em papeltimbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

FÁBIO GO
PRÉI tR0
CPF: cis i03 20

Fbítdíia No 015.01 01/2021
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ANEXO V.b) DECLARAÇÂO HABILITAÇÃO

PR.EGÀO ELETRÔNICO N' 006/202I SAS SRP

DECLARAÇAO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N' sediada

(Endcreço Complero)

Declara. sob as penas da Lei, que até a presente dala inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no prescnte processo e que está cicnte da obrigatoriedadc de declarar oconências
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e NúmeÍo da Caíeira de Idenridade do Declârante)

OBS. Esta declaraçào deveú ser emitida em papel timbmdo da empresa proponente e carimbada
com o núntcro do CNPJ
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ANEXO V.C) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE;

PRECÂO ELETRôNICo N. 006/202I SAS sRP

DECLARAÇAO

(Nome da EmpÍesa)

CNPJ/MF N" sediâda

Dcclaro quc nào possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, cmpÍegados menores de l8 (dezoiro)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de I 6 (dezesseis)
ânos, salvo na condição de aprendiz, a panir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal
n'9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao âÍ. 27 dâ Lei Federal n" 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do DeclaÍante)

OBS,

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponeDte e carimbada com
o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitánte possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condiçào.

FÁBI) c
0ErÊ0PRE

CPti 02
PDrhíh t'/"

t7 0ô6 703-20
015.01.0Í12021

(Endereço Complcto)-



csPREFEITIJRA DE

F.r.ido Irir Po. Vocô

DECLARAÇÂO

ANEXO V.d) DECLARÁÇÃO ME/EPP

PREGÃO f,LETRôNlco N" 006/2021 sAS sRP

Local e dara

Nome e no da cédula de identidade do declarante

Modelo de Declaraçào de Enquadramento em Regime de Tributaçâo de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Poíe. (Na hipótesc do licitante ser ME ou Epp)

(Nome da empresa), CNPJ / MF n" , sediada (endereço complcro) Declaro (amos) parâ rodos os fins
de dircito, especificamente para participação de licitação na modalidade dc pregão . que estou
(amos) sob o regime dc ME/EPP , para efeiro do disposro na LC l2jl2006

UI/SRA
RO

CPFj 027 065 703-20
PoítaÍia No 015.0t ,012021
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A\EXO V.C) DECLARAÇÂO RESPONSÁBILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N' 006/202I SAS SR?

DECLARAÇÁO DE RESPONSABILIDÀDE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregào..........._................da
Prefeitura Municipal d" 

- 

que a empresa...,_... ............... tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na LicitaÇão e se comptomete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Poíane
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ÁNEXO V. 0 DECLARAÇÃO ViNCULO

PRECÂO ELETRÔNICO N' 00,6/202I SAS SRP

DECLÂRAÇÃO

(Razào Social)

CNPJ/MF N'

Sediadâ

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da [ei, que na qualidade de pÍoponente de pÍocedimento licitarório sob a
modalidadc , instaurada pelo Municipio dc . nao lntcqra
nosso corpo social, nem nosso quadro firncional cmprcgado público ou membro comissionado dc
órgão direto ou indireto da Adrnhistração Municipal.

Por ser verdade, Íirmamos o presente.

Data

Local

Nome do declaÉnte

RG

CPt.

OBS. Esta declaraçào deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

FABIO GO
PRE
CPF:021

PoÍtaÍhN0015.0í 0 '12021



A\EXO VI _ MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM. DE UM
LADO A PRfFFITURA VI.J\ICIPAL DF CRATFÚS,
ATRAVFS DA SFCRfTARI,A DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DO OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARAj

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJMF sob o n' 07.982.03 6/0001 -67, com sede de sua Prefeihrra
Municipal na Rua Cel. Zevé 1141 - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da Assistência
Social, neste ato representada pela respectiva Secretária Srâ. FÍâncisca Anaysa Baústa dc
Figueiredo, aqui denominadâ de CONTRATANTE, c do outro lâdo a Empresa ...........,
estabelecida na .........., inscrita no CNPJMF sob o n' ............., neste ato Íepresentada pelo(a) Sr
(a) .............., portador (a) do CPFMF n" ................, apenas denominada de CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estâbelecidas.

CLÁUSULA PRJMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo de Licitaçào, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o Ír" 006/2021 SAS
SRP, em conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lel das Licitações Públicas, c/c os termos

daLei Federal n" l0.520, de 11/0'712002,Lei complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006,

Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n' 10.024 de 20 de Setembrc
de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui obJero do pÍesente contrato a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
RECISTRO DE PREÇóS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE GÉNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRTTARIA DÀ
ASSISTÊNCh SOCIAL DO MUNICiPIO DE cRATEÚs CE, tudo conforme especificaçôes
conhdas no Temo de Referência, constante no Anexo I do edital e dâ proposta âdjudicada
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALo& Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRro
ECONÔMICO-FINANCf,IRO
3.I. O valor global da pÍesenle avença é de R$
em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas

fiscais/fahrras devidamente atestadas pelo Cestor da despesa, acompanhadas das CerÍidôes
Federais, Estaduars e Municipais, todâs atualizadas.
3.2. O valoÍ do pÍesente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses

do seuPregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.

â ser pago

MINUTA DE CO}ITRÀTO N':

IVERDE
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3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fato
imprevrsiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando áleâ econômica extraordinária e extmconratual, poderá, mediante procedimento
administÍativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a reiaçào
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e â retribuiçào da
Adminisraçào para a justa remuneraçào do fornecimento, objetivândo a manutençào do
equilibrio econômico-financeiro inicial do contmto. na foma do artigo 65. . "d" da Lei Federal
n." 8.666/93, alterada e consolidâda.
3.4. lndependentemente de declaraçào expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratantc, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUÀRTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIÀ CONTRÁTUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitaçào terá vigência a partir de sua assinatura. tendo
validade até a entrega total dos bens, nào podendo ultrapassar 3 I de dezembro de 2021 .

CLÁUSULA QUINTA - DÀS CONDIÇÕES E DO LoCAL DE ENTRECA Do oBJETo
DA LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos devcrão ser enregues no prazo de l0 (dez) dias uteis. contados a paÍtir do
recebimento dâ ordem de compra emitida pela secretaria contratânte, na forma. nos locais e
horários definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entregâ dos produtos deve se efetuar de forma â ÍIào comprometer o funcionamento dos
sistemas, recuÍsos ou deslocamentos. Havendo necessidâde de interÍupção, esm deverá estar
deviümente planejada e ser necessariamente aprovadâ pela Sccreüriâ, Ordenadora de Despesas.
5.1.2 Em neDhuma hipótese serão concedidas pronogaçôes de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos prcdutos, o fomecedor deverá apresentar recibo ern o2(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.t.4. PaÍa os produtos objetos desle termo conratual, deveÍá ser emitida Fanrra e Nora Fiscal
por Aíexo em nome da Prefeitura Municipâl de CÉteús, coú domicílio na Av. Cel Zezé, I l4l-
Bâirro - Centro, inscrita no CNPJ,MF sob o n'. 07.892.036/0001 -ó7, pard a entrega dos produros,
deverào ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalização ou o acompaúamento seá exercido no rnteresse do Municipio e

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contmtada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidâdes, danos resr.rltantes de imperfeição técnica, vicios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos.
5.4 A Conrabnte sc Íeserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produlo entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrâto.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Conrrato deverâo ser prontâmente
atendidas pela Contratada. sem ônus para a Contratânte. A Contratada é obrigada a reparar,
corrigir, substitui, às suas expensas, no todo ou em parte. onde se verificarem vicios. defeitos ou
incorreçôes, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis.
5-6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da ContÍatada pelo perfeito
desempenho em relação a pÍazo de entrega, validade e qualidade do produto.

trraado Iôla Por Voca



csPREFTITURI DE

tatando I.i6 Por Voca

5.7. 0 produto que não atendeÍ às especificaçôes d€ste termo contratual e que forem recus
pelo servidor responsável pelo Íecebimento no momento da entrega deverá ser substituído
fomecedor no prazo de até 48 (quarentâ e oito) horas, contados do recebimento

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECUR§OS:
6.1. As despesas decorrentes das evennrais contÍataçôes que poderào advir destâ licitaçào
coÍTerào a conta de recursos específicos consignados tro respectivo OÍçamento. nas Dotaçào
OrÇamentâria n": Elemenro de Despesa: n"

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subscqucnte ao adimplcmcnto da
obrigâção € encaminhamento da documentaçào tratada neste subitem, observadas as disposições
deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou ahavés de cheque
nominal. de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7-3. Na hipótese de antecipação ou afaso de pagamcnto, será devida a atualização moncúria do
valor fahrrado em 0,03%, sobrc o valor da pÍestâção vencida, por cada dia de atraso ou de
ântecipaçào.
7.4. Por ocasiào da realização do fomecimenro o contrâtado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverào ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com domicilio na Av. Cel Zezé, I 14l - BaiÍro - Centro, inscrita
no CNPJ/MF sob o n'. 07.1192.036/0001-67, acompaúado da seguinte documentação:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atuâlizadÀs, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA oITAvA _ DAs oBRIGAÇÓES DA CoNTRATADA
8. l. Fomecer os produtos desse termo contratrlal até 3l de dezembro de 202I , de confotmidade
com as coDdições e prazos estabelecidos no hegão, no Termo Coítmflral e na proposta
vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objelo contratuâI, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habiliÉção e qualiÍicaçào exigidas na Lei de Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeçâo do fomecimento, prestândo, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, peranÍe as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nâo deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escnto da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes
especificadas no parágrafo atrterior, a nào ser para fins de execuçào do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correçào das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encaúgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRÀTO;
8.8. Aceilar, nas mesmâs condições, os acréscimos ou supressões quanlitarrvas que se Íizerem no
FORNECMENTO, âté 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial arualízzdo do Pregào, m
forma do § l" do artigo 65 da Lei n" 8.666193;

VI iRDE
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CLÁUSULÁ NoNA - DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
9.1. A ContrÀtanÍe se obriga aproporcionar à Contratada todas as condiçôes necesúrias aô pleno
cumpÍimento das obÍigações decorrentes do Termo Conratual, consoante estabelece a Lei ne
8.666193 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contrahral;
9.3. Comunicar à Conrahda toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências cofietivas;
9.4. Proüdenciar os pagamentos à Contratada à vista das Noras Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competenle.

CLAUSULA DECIMA - DÂS §ANÇÕES:
l0-l- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certâme, não maDtiver a propostâ,
falhar ou fiaudar na ex€cução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerdeclaÍação falsa
ou cometer Laude fiscal, garantido o direito prévio dâ citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e conh-ataÍ com a Administração. pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto perdumrcm
os motivos determinantes dâ prmiçào ou até que seja promovida a Íeabilitação perantc a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prcvistas no edital e no tcrmo de
contrato e das dcmais cominaçôes legais.
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeitâ às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou p?,rcial do conraro, erro de execução, execução imperfeira, mora de execução,
inadimplemento conkarual ou não veracidade das informaçôes presladas. garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obngaçôes e responsabilidâdes âssumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam âcaretar transtomos ao desenvolvimeffo das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave-
II - Multas (que poderão seÍ recolhidas em qualquer agência integante da Rede Anecadâdora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de I % (um por cento) sobre o valor contratual roral, por dia de atrâso ía entrega do objeto ou
indispo bilidade do mesmo, limitada a 109/0 do mesmo valori
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou coldiçâo do conhato, nào especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 57o (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio. pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado. caracterizando-se a recusa, caso a coÍeçào nào se efetivar nos 5 (cinco) diâs
que se seguiÍem à data da comunicação formal da rejeição;
lll suspensâo temporária de participaçào em licitação e impedimento de contralaÍ com o
Município de Crateús prazo trào superior â 2 (dois) anos;
IV- DeclaÉçâo de inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administraçào Pública, enquanto
perdumrem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeabilitaçào
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administrâção pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
antenor.



csPRETTIÍURT OE

Írrando I.i. Po. Yoca

10.3. No processo de aplicaçâo de penalidades é assegurado o dfueito ao contraditório e à am
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, Il c
III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo
item.
l0 4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cioco)
diâs a contar da notificaçào ou decisão do recuÍso. Se o valor da multa nào lor pago, ou
deposihdo, será automaticamente descontado do pagâmento a que â Contratada fazer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da ContraBda, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execuçâo fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções prcvistas nos incisos [Il e lV do item 10.2 supra, poderào scr aplicadas às
emprcsas quc, em razâo do contrato objcro desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrârem não possuir idoneidade pala contmtâr com a Administraçào Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por pÉticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, lll e [V do item 10.2 supla poderão seÍ aplicadas
junnmente com a do inciso I do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respcctivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contralo detrtro do
prazo de 5 (cinco) diâs úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, esrará sujeita à

multa de 5yo (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penâlidades
cabiveis, poÍ caracterizâr descumprimento toral da obrigaçào assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
nào vencedoras. venharm a ser convocadas paÉ celebr&em o TeÍmo de ConÍ-ato, de acordo
com este edilal, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMÀ PRIMEIRÂ _ DA ALTERÀÇAO CONTRÂTUAL:
ll.l. Quaisquer aheraçôes que veúham a ocorrer neste rnstrumelto serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cLÁUsULÂ DÉCIMA SEGUNDA . DA REsCIsÃo
12. L A rescisão contatual poderá ser:
12.2. No caso de inexecuçâo total ou pârcial do conlrato, o qual enseja sua rescisâo com as

consequências contratuais e as previstas em l€i, nos termos do art. 77. ficâm reconhecidos os

direitos da adminisrração, consoante ârt. 55, IX da Lei n- 8.6óó193
I2.3. Determinada pfi ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumeÍados nos
incisos I a XII do an. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundâmentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
AdminisEação;
12.5. Em caso de rescisão pÍevista nos incisos XII e XVII do aí. 78 da Lei í" 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regülamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

FÁBIo
PFE OEIRO
CPf: 027.066.701m
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12.6. A rescisão conftatual de que tratá o inciso Ido ârt. 78 acarreta as consequências p
no art. 80. incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRÂ- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13. L A execução do contÍato será acompanhada e fiscalizadâ pelo (â) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no AÍL67 da Lei 8.666/93. doravante denominado (a) FTSCAL DE
CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PT,BLICAÇÃo
l4-1. A publicaçào do prcsente Contrato é de responsabilidâde do CONTRATANTE c deverá
scr efelivada po. cxtrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condiçâo indispcnsável
para sua eficácia. nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTÂ- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões deco.rentes da

exccuçào deste Contrato. cm obedrência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l dc
junho dc 1993. alteÍada c consolidadâ.
15.2. Declamm as paíes que cste contrato co[espondente á manifestaçào final. complcta e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente conrato juntamente com À5

testemunhas firmadas. Crateús - CE.

Secretário (a) Municipal de _
CONTRATANTE

Razão Social
Representanre Legâl

CONTRATADO

Testemunhas:

I. NOME

2, NOME

CPF

CPF

CRATEÚS-CE, _ de _ de _.
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ANEXO I AO CONTRATO ESPECIFICAÇÀO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESÀ:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÀO DOS ITENS UNT) ]I \RC \ QNTD
VR.

UNIT
vR.

TOTAL

FÁBIO
PRE
CPti 0

OEIRO
27 066 703-20

PoÍhria N" 015.01.01/2021
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ANEXO VII - MINUTA DA ÀTÁ DE REGISTRO DE PREÇOS
ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/-/SRP

PRECÀO ELETRÔNICO N'006/202I SAS SRP
VALIDADE DA ATA: l2 (DOZE) MESES

Aos.....................-.......... na sede da Prefeitura Municipal de Crareús, foi lawada a presente Ata
de Registro de Preços, conforme deliberação daAta da Sessào do Pregão Eletrônico n" 006/2021
SAS SRP, do respectivo resultado homologado. que vai assinada pelo tirular da Secretana da

,GestoÍ (ra) do Regrstro de Preços,
e pelo (s) Íepresentante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de PÍeços,
todos qualificados c relacionados ao final, a qual será r€gida pelas cláusulas e condições
segurntes:

CLAUSTJLA PRIMEIRÂ _ DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No PÍegão Eletrônico n" 006/2021 SAS SRP,
b) No inciso II, do aÍ. I 5, da Lei n' 8.666/93,
c) E, nas demais normas ú Lei n" 8.666/93 e suas alteÍações posteriores,

d) Na Lei. N' 10.520 de l7 dejulho de 2002,
e) No Decrcto 7.892 de 23 dc janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Í" 9.488 de 30 de agosto
de 20t8.
f) E demais legislações peninentes.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1. A presente Ara rem por objeto é a SELEÇÀO DE MELHOR PROPOSTÀ VISANDO
RECISTRO DE PREÇOS PAú FUTURAS E E\TENTUAIS AQUISIÇÕtS DE GÊNEROS
AUMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA soclAl DO MUNICÍPIO DE cRATEÚs - cE, e passa a f^zer pârte desrâ Ata,
juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s)

pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos aulos do Processo.

Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas

demandas estimadas, exclusivarnente por seu intermedio, os pÍodutos referidos na cláusula

segunda, podendo realizar licitaçôes específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que

desse fato, caiba recuso ou indenização de qualquer espécie às detentoÍas do Registro de Preços,

sendoJhe assegurada a preferência do fornecimento dos beff, em igualdade de condições:

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DÁ VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A AIa de Registro de Preços rerá validade pelo pmzo de 12 (DOZE) MESES, contado a

partir da data da sua assinatura No caso de ocoÍer a entrega dos bens antes do Íinal da vi8ência.
fica a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4-l Caberá a Secretariâ da Assistencia Social. o gerenciarnento deste instrumento- no seu

aspecto operacional e nas questões legâis.

CLÁUSULA QUINTA _ DA UTILIZÂÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VER

- Sr (a). . .. .... ..
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5. L Em deconência da publicação desta Ara, os paíicipantes do SRP poderão firmar
com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os
procadimentos:

segurntcs

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras. utiliza.ndo o SRP (Sistema de Registro de
Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a s€gunda para arquivo do Órgão/Entidade
contratânte-
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para Íssinatum do Contrato ou o âtraso do detentor de
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2. Poderão utilizar-se da Ata de Regisro de Preço qualquer Órgão ou entidade da
Administração que nào tenha paíicipado do certame. medianle pÍévia consulta ao Órgão
Gcrenciador da Ata c anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s). desde que dcvidamente
comprovada a vântagem c respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n' 10.520/2002,
nâ Lei n' 8.666/93, no Decreto ír" 7.89212013 e demais normas em vigor e respectivâs
atuâlizaçôes
5.3 Os órgâos que nâo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deyerão consultar o órgão gerenciâdor d^ ata paru manifestação sobre a
possibilidadc de adcsão.
5.4 Poderáo beneficiário daata de registro depreÇos, observadas as co.diçôes nela cstabelecidas,
optaÍ pela aceitação ou nào do fomecimeDto dos bens deconcnte de adesào, desde que nào
prejudique as obrigações presentes e futuras decoÍentes da ata, assumidâs com o órgào
gerenciador.
5.5 As contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decrea rf 7.892/2013, não poderào

exceder, poÍ órgào, a cinquenta por cento dos quântitativos dos quantitativos do instrumento
convocatório e regislrados na ata de registro de preços para o órgão Berenciador. (Conforme art.
l '' § 3" do Decreto k" 9.488, de j0 de agosto de 2018).
5.6 O quantilativo decorrenre das adesôes à ara de registro de preços nâo poderá exceder. na

totalidade, ao dobro do quantitarivo de câdá item registrado na ata de registro de preços para o
órgâo gerenciador, independentemente do número de órgãos nâo panicipantes que aderirem.
(Codorme urr. 1" § 1" do Decreto n" 9-188, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Após a âutorizaçâo do órgão gerenciador, o órgào não paÍicipante deverá efetivar a

contÍataçào solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata-

5.8 Compete ao órgào não panicipante os atos relativos à cobrança do cumprinrento pelo

fomecedor das obrigações contmtualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla def€sa e

o contraditório, de eventuais penalidades decorentes do descumPrimento de cláusulas
conhatuais, em relaçâo às suas próprias conEatações, informando as ocorrências ao órgào
gerenc iador.

CLÁUST'LA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÕES E R.ESPONSABILIDADES
6-l - Os signatários destâ Âtá de Registro de Preços assumem as obrigaçõ€s e responsabilidades
descritas a seguir:
Subcláusula Primeira Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e
adminisfiaçâo do SRP em especial:
L Gerencia a Ala de RegistÍo de PÍeços.
lL Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordeÍn de classificação e aos

quaítitativos definidos nestâ Atâ.

FÁ UVEIM
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fll. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços regi
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Âta de Registro
de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instmmenlo convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temponíria de paÍicipação em licitÂção e impedimento de contratat com a

Administação Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o RegisEo de Preços do fomecedor detentoÍ do preço registrâdo,
e) Comunicar aos Orgâos Participantes do SRP a aplicaçào de penalidades ao fomecedor
detentor de pÍeços regisrrados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos partrcrpântes:
L Tomar conhecimenrc da Ata de Registro de Preços, inclusive dÂs alteÍações por ventura

ocoÍridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correlo cumprimento de suas

disposições.

\, II. Indicar o gestor do contmto, quando da necessidade de utilizaçâo desse instrumento' ao qual.

além dâs atribuiçôes previstas no an. 67 da Lei n" 8.666, dc 2l dejunho dc 1993. compete:

a) Promovcr consulta prévia junro ao Órgão Gestor do Registro de Preços. quando da

necessidade de contratação, a hÍn de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitâúvos

e os preços a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informaçôes sobre a
contratâçâo efetivamente Í eali zada.

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a cotrüataçào a ser precedida

atende aos interesses da Administração Pública, sobietudo quanto aos valores pralicados,

informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua

utilização.
c) Zelâr pelo cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor e, em cooÍdenaçâo com o

órgào Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento dos compÍomissos assumidos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços â recusa do fomecedor em realizar âs

contratações para o fomecimenrc dos bens, bem como o não aÍeDdimento às condiçôes

estabelecidas no Ediral e finnadas na Ata de Registro de PÍeços, além das divergências relativas

à entrega e às caracterí$icas do objero licitado.

- III. Para cada contratação, ab r processo numerado e instruido contendo:

a) Cenidào de Consulta à Ata de Registro de Preços.

b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cenro e

oitenta) dias do último preço publicado paÍa o item, nos termos do inci§o anterior; e

c) Posteriormetrte, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compras

Subcláusuls TeÍc€irâ - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade dâ Ata

de Regisfto de Preços fica obrigado a:

a) Atàder a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e Entidades participantes do SRP, bem

como aqueles decorrentes de rcmanejametrto de quantitativos registrâdos na Ata, durante a sua

vigência, mesmo que a entrega do objeto es teja prevista para a dáta postenoÍ a do seuvencimenlo'

b) Fomecer os produtos ofertados, por preços Íegistrados, nas quantidades indicadas pelos

participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo

estabelecido na OÍdem de Compras.

FAB]O
PRE rB0
CPF:027 066 703-m
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c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgâo Gestor de Registro de Preç
sobre a prerensão de órgão/entidades não participanles de utilizar a Ara na condição de
Orgào/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fômecidos estarào sujeilos à aceitaçào pelo órgão recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja dc acordo com o especificado no Pregào
Eletrônico n" 006/2021 SAS SRP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PREÇos REGISTRADoS
7.1. Os preços registrados são os prcços unitários ofeíados no Pregào Eletrônico n'006/2021
SAS SRP, Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os quais estão relacionados,
segundo â classificaçào de cada fomccedor. nos Mapas de PÍeços dos itcns, correspondcntcs aos
anexos desta au c servirão dc base para as futuras aquisições dos produtos observadâs as

condições de mercado-

CLÂUSULA OITAVA -DA REVISAO DOS PR.EÇOS REGISTRÂDOS
8.1. Os pÍeços registrados só poderào ser revistos tros czrsos previstos nesta Ata, no Edital de
Pregào Eletrônico n'006/2021 SAS SRP, e obedecendo ao seguinÍei
a) sempre que verificar que o preço registrado estiá acima do preço dc mercado, o Orgão Gestor
colvociuá o fomecedor para negociar o preço registÍado e adcquáJo ao prcço corrente,
pÍocedendo a respediva alteração na Áta, caso haja a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o fomçcedor seÉ liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos já firmados.
b)Nâo havendo êxito nas negociações com o primeto colocado, o Órgào Gestor poderá convocar
os demais fomecedores classiÍicados para, nzls mesÍras condiçôes, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de frmar qualquer contraação, o fomecrdor poderá solicirar a revisão dos preços
registrados, mediante requerimenro fundamentâdo, com aprcsentação de comprovantes e de

planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações âssumidas,
em funçào daelevaçào dos custos do objeto, decorentes de fatos supervenientes. O Órgào Gestor
providenciará a akeração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o
licitante podeÍá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipórese os preços decorrentes da revisào nâo poderâo ultrapassaÍ os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença peÍcenfual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposra do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento
Biísico apurado pela Administração.
§ As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comtmicadas aos

participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁUSULA NONA _ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Os preços registrados na preseúte Ata poderão ser cancelados de pleno direito, oas seguintes
situaçô€s, além de ouras previsras no Edital do Pregâo Eletrônico n" 0061202l SAS SRP e em
lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro
de Preços.
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b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os partrcrpa
do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços Íegistrados, quando estes
se tomarern superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licilar ou contratar com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

Subcláusulâ Primeira A comunicação do cancelamenlo do registro de preços, nos casos
previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicaçào. juntando-se comprovante nos autos do processo quc deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segundâ No caso de ser ignorado, inceno ou inacessivel o endereço do
fomecedor, a comunicação será feita mediante publicaçào em jomal de grande circulaçâo local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a panir de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terccira - Fica assegurado o dircito à delesa c ao contraditório nos casos de
cancelameÍlo de registro dc prcços de que trata e$a Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) diâs úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSI,LA DÉCIMA - DAs coNDIÇÓE! PARA A coNTRATAÇÃo
l0.l Os fomecimentos dos bens que poderão advfu desta Ata de Registro de Preços serão

formalizados por meio de Ordem de Compra, emitida no Sistenra de Registro de Preços.

Subcláusula Prlmeira - Caso o fomecedor nào cumpm o pmzo estabelecido na Ordem de

Compra ou se recuse a fomecer os bens, terá o seu rcgistro de preço ca-ncelado, sem prejuízo dâs

demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Eletrônico n' 006/2021 SAS
SRP.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o Paíiciparte poderá, com a prévia autorizaçào do Órgão
Cestor convidar sucessivâmente, poÍ oÍdem de classilicaçâo, os demais licitanles, os quais
ficanào sujeiros às mesrnas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a úanter as condiçôes de habilitaçâo e

qualificação exigidas na licitação, durarte toda a vigência desla atâ.

Subcláusulâ QuâÉ8 - O fornecedor será obrigado â atender os pedidos efenrados pelos Orgâos
e Entidades participantes do SRP durante a vigênciâ dâ Ata de Registro de Preços, mesmo que o

fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRÂ - Do FoRNECIMENTo Do oBJETO LICITADO
ll.l Os pÍazos, as quantidades, a forma de entÍega do objeto serão definidas na Ordem de
Compras de cada participante do SR?.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDÀ _ Do PAGAMENTo
l2.l As despesas com as futuras aquisiçôes dos bens da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitaçâo correrão à conta de recursos do tesouro municipal ou outros, na dotação
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orçamentiíía de cada órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a

informada quando da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Primeira Após a confiÍmação dos valores, efetivamente devidos pelo Orgão

Paíicipante, este efetuará o pagamento em até l0 (dez) dias úteis contados da data do

recebimento daNota Fiscal, diretamente pela Secretaria Conratante, âtrâvés de crédilo na Conta

Banciíria do fomecedor ou através de cheque-
Subcláusula Segundâ - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado

deverá manter ai condiçôes de habilitâção constantes do item HABILITAÇÀO do Edital do

Pregão Eletrônico n" 006/2021 SAS SRP, parte integrante deste instrumento, independentemente

de transcrição.
Subcláusula Terceira Fica vcdada a antecipaçâo de pagâmento do objeto prestado, por força

do que dispõe o § 2', item III do art. 63 da Lei Federal n'4.320/64.
Subcláusula Quarts Os pagamentos estado condicionados à apresentaçâo da Nota Fiscal

discriminativa, acompanhada da coúespondente ordem de compras com o respectivo

comprovânte, devendo ser efehrada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados

\- nas disposiçôes determinadas pelos órgãos fiscais e fazendátios, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. - DÁS §ANÇÔES ADMINISTRATIVAS
13-l Ficad impedido de licitar e de contrâtar com a Administração Pública, gârantida o direito
ao contraditório e à amplâ defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciâdo

no cadastro de fomecedores do município, sem pÍejuizo das sanções previstas no edital de Pregão

Eletónico n'006/2021 SAS SRP, e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital-
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fiaude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa
g) Cometer fi-aude fiscal.
Subcláusulâ Primeira - Será aplicado âo licitante beneficiário dâ Ata de Registro de Preços,

caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo pÍevisto,
multa
correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não fomecido, até o limite de t0% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e confatar com Órgão/Entidades da Administraçào Pública por um
peúodo de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segundâ As multas a que se refere estâ cláusula serão cobradas diretâmente do
licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administÍativa oujudicialmente.

Subcláusulâ Terceire Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de

defesa por paÍe do licitante, na forma da lei.
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Subcláüsula Quarta As demais penalidades, advertência e declaração de inldoneidâde, a

estarào sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquela§ previstas no capítulo IV da

Lei n" 8.666/93

cLÁUsULÀ DÉCIMA QUARTÂ _ DAS DISPOSIÇóB,S FINAIS
14.I Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N' 8 666/93, no que nào

colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidianamente, aplicar-se-ào os

Principios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Preços deveÍá ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de

Crateús ou por afixação em local de cosrume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de

sua assinatura.

ord€nador da despesâ
Cerenciador do Registro de Preços

ORGÃOGESTOR SECRETARIA

EMPRESA DETENTORA. DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRI,SA:
CNPJI

UYÊIM
BO

CPFi 027 066 706'20
PorhÍia Nô 015.01.01/202Í

VERD;

CPI.'N"

CLÁUSULA DúCIMÀ QUINTA _ DO FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateús, paÍa conhecfi das que§tôes relacionadas com a
presente ata que nào possam ser resolvidâs pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatários rclacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelff pelo ficl cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNÀTÁRIOS:
ORGÃOS Gf,STORES _ SECRETARIAS
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' /2OXX.
RELAÇÀo DAs ur\TDADES oRÇAMENTÁRtAs tNTER-E ssADAs

I. SECRETARIA DE X](XXXXX
spcREtlÁnlo: xxxxxxxxx
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ANEXO tr À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. _/20XX.
RELAÇÀO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM
RECISTRADOS
RAZÀO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTEi RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

PRIÇOS
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ANEXO III A ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 

-/--RELAÇÃO E QUALIFICAÇÀO DOS FORNEC DORES COM PREÇOS
REGISTRÂDOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RC:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIÀ:
CONTA CORRENTE:
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/-

R-EGISTRO DE PREÇOS UNITARJOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS

DATA:_/_/_

Este documento é pane integrante da Ata de Registro de Preços no.............. celebrada entre o
Município de Crateüs - Ceará e a Empresa cujos preços estào a seguir regisrrados, em face à
realização do Pregão Eletrônico para Regislro de Preços n' 006/202 I SAS S RP.

LOTE

ESPECIFICAÇÀO DOS TTENS UND MARCA QNT
\'T.

UNIT
vR.

TOTAL
ITEM

VAIORTOTAL :


